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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 25 de fevereiro de 2025, proceticu-sc a abertura do Processo

2502001/2025, que tem por objeto aAdministrativo n

Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit
carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim c para

constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o
presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 25 de fevereiro de 2025.

CIacigc^ C
ragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

Francisca Vanderlene
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camaranninicipalpcdreiras20l7(a amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DOCUMENTO DE FORMAÇÃO DE DEMANDA - DFD N" 2502001/2025

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Sr. Márcio Francigard Furtado e Silva

1. DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1.1. A presente demanda tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de mochilas em
couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, enquanto órgão do Poder Legislativo Municipal, de
sempenha uma série de atividades institucionais, legislativas, protocolares e representativas que
exigem a utilização de materiais de apoio e identidade institucional.

2.2. Nesse contexto, verificou-se a necessidade da aquisição de materiais personalizados, sendo
eles; mochilas em couro, kits de carteiras, bottons e pastas executivas, com o objetivo de atender às
seguintes demandas especificas;

2.2.1. Os materiais solicitados serão utilizados por vereadores, servidores e colaboradores da Câma
ra cm atividades externas c eventos oficiais, como audiências públicas, congressos, seminários, en
contros legislativos, visitas técnicas e demais ocasiões de representação formal do Poder Legislativo
municipal. É essencial que esses representantes estejam adequadamente identificados e equipados
com itens padronizados que transmitam profissionalismo e a identidade da instituição.

2.2.2. A utilização de itens personalizados, como os bottons e kits executivos com logomarca, con
tribui para a fortalecimento da imagem institucional da Câmara, além de garantir uma apresentação
coesa e institucional dos seus representantes, espccialmente em ações de caráter públicoou interins-
titucional.

2,2,3. As mochilas e pastas executivas atenderão às necessidades dos parlamentares e servidores
transporte e armazenamento de documentos oficiais, equipamentos de trabalho (como tableis e
tebooks), e outros materiais de expediente. Essa aquisição, portanto, também tem caráter operacio
nal e funcional.

2.2.4. Os materiais poderão ser utilizados como kits institucionais em eventos promovidos ou apoi
ados pela Câmara, como cursos, treinamentos, reuniões ampliadas, recepção de autoridades,
trega de homenagens, fortalecendo o papel da Câmara como agente institucional ativo.

2.2.5. A contratação desses materiais contribui para melhorar as condições de trabalho dos parla
mentares e servidores, refletindo positivamente na prestação dos serviços legislativos à sociedade.
Trata-se, portanto, de medida que promove a eficiência, organização interna e valorização insfituci-

no

no-

ou en-
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3. SERVIÇO A SER CONTRATADO

desta demanda compreendem conforme relação abaixo.Os materiais objeto

QTDEUMD.
DESCRIÇÃO DO PROULITO

ITEM

Mochila masculina lex premium ur
-Mochila cm couro legitimo cabardinc prime 60035. com brasao da republica afí ,

Liga metálica de Latão . formada pela mistura de 55 a 95 /« de cobre c dc 45 /o a o /o
de zinco pomo de fusão relativamente 900“C e 940“C e esmaltado nas cores originais,
interior foirado em tecido possui três aberturas externas com zípcr resistentes . costu-
reforçada . A abertura principal com uma divisória interna c a u lima abertura con-

notebook de 15,6 polegadas, com alça extensível acolchoadas ajus-

cm

ra

13Unidadetendo suporte para
táveis com um acabamento cm couro e alças de mão reforçadas.l

Compr.; 50 cm
Larg.: 40 cm
Alt.: 45 cm

Pronf: 14 cm

Peso: 870 grs

Mochila atlas , . ,
-Mochila cm couro legitimo cabardinc prime 6003, com brasao

Lisa metálica de Latão , formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45 Á a 5 /o
de fusão rclativamente 900T c 940^ c esmaltado nas cores originais.

cm

de zinco, ponto-- .. . ● ,
. interior forrado cm tecido possui tres aberturas externas com ziper resistentes , costu
ra reforçada . A abertura principal com uma divisória interna c a última abertura con
tendo suporte para notebook de 15,6 polegada, com alça extensível acolchoadas ajustá
veis com um acabamento cm couro e alças dc mão reforçadas.
Compr.: 48 cm

Larg.; 35cm
Alt.: 50 cm

Peso: 1,038 kg

1Unidade
2

Kit de carteiras PCI. - . n ur
Carteira Porta PCL Couro cabardino personalizada com um brasão da Republica fun
dido afixado em Liga metálica dc Latão , fonnada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45% a 5% dc zinco, ponto de fusão relativamcntc 900”C e 940"C e esmaltado nas
cores originais, e com duas peças cm latão gravadas cm baixo relevo com as informa
ções funcionais , com lona 0600 .cartolina duplicada n° 250, cristal 030, porta docu
mentos reforçados 3.3, forro magnetado , linha nylon 100% algodão, COMPOSTA
plásticos, tecidos, componentes específicos e ligas metálicas especiais, com lona 0600
.cartolina duplicada n“ 250, cristal 030, porta documentos reforçados 3.3. forro magne-
lado . linha nylon 100% algodão.
Personalização: Na capa c na lapela com um brasão da república e 2 plaquinhas.
Medidas: Mede 22 X 8,5 quando fechada.
Porta Documentos: Tem 7 (sete) plásticos porta documentos de 8 x 10.5 cm,6 divisó
rias em couro, 1 compartimento para dinheiro.

-Chaveiro com brasão República
Chaveiro cin couro cm couro cabardino prime com brasão da Republica sobreposto em
latão estampado, folheado a ouro, formada pela mistura de 55 a 95% dc cobre c dc
45% a 5% dc zinco, ponto de fusão rclativamente 900”C c 940“C esmaltado à mão cm
resinas coin Couro e Mo.squcíão Dourado com gravação nomc CÁMAKA113 cor prcla,
medindo 9x4, peso 44 grs. Cor;	

12Unidade
3



pftx-i:
J2Q2^

; yiv\ V &
m

%

i r
€

ft>Ü4^
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DK PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA — Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home pQirg. www.cmDcdreiras.ina.gov. br- E-mail;

camaiamunicinulpcdrciras2()l 7to.ginaii.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

-Cédulas cm papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas dagua antifraude);
Impressão holográfica na parte superior e inferior do documento;

● Brasão da república impresso colorido com sombras na parte central;
● Brasão da República impresso em fundo com modo de segurança;

TAMANHO: 15.1 X 9.5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República. Confeccionado cm latão estampado, esmaltado a mão
cm resina, fonnada peta mistura de 55 a 95% de cobre c dc 45% a 5% de zinco, ponto
de fusão rclativamente 900 “C e 940“C , com espessura de 2mm folheado a ouro e
com fecho importado, medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0 cm, peso : 3
grs.

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para Identificação Dc Veículo Das Autorida

des Do Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso 3 grs. Fa
bricados com vinil automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO 9001.

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional cm couro legítimo cabardino prime, personalizada com um brasão
da república fundido afixado em Liga metálica dc Latão, formada pela mistura dc 55 a
95% de cobre e dc 45% a 5% dc zinco, ponto dc fusão relativamente 900°C e 940'’C c

esmaltado nas cores originais, e duas peças em latão gravadas cm baixo relevo com as
informações funcionais. Composta de plásticos, tecidos, componentes específicos c
ligas metálicas especiais, com lona 0600 .cartolina duplicada n” 250, cristal 030, porta
documentos reforçados 3.3, forro magnetado , linha nylon 100% algodão, personaliza
ção: Na capa c na lapela com um brasão da república e 2 plaquinlias , medindo 8,5 cm
X 12 cm carteira fechada, peso 81 grs.
Porta Documentos: Tem 6 (seis) plásticos porta documentos de 8,5 x 12,00 cm, Con
ta com três espaços para cartões, sendo um dc 5.5 x 8.5 em atrás da lapela c outro de
7.5 X 10 cm na contra capa para documento de identidade .
Peso:87 gramas

-Chaveiro com brasão República
Chaveiro cm couro cm couro cabardino prime com brasão da Republica sobreposto em
latão estampado, folheado a ouro, formada pela mistura dc 55 a 95% de cobre e dc
45% a 5% de zinco, ponto dc fusão rclativamente 900"C e 940“C , esmaltado à mão cm

resinas com Couro c Mosquelão Dourado com gravação nome CÂMARA na cor preta,
medindo 9x4. peso 44 grs. Cor:

4 Unidade 3

-Cédulas em papel

-Confeccionada cm papel filigranado (com marcas d agua antifraude):
Impressão holográfica na parte superior e inferior do documento;

● Brasão da república impresso colorido com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo com modo de segurança;

TAMANHO: 15.1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin com brasão da República. Confeccionado em latão estampado, esmaltado a
mão em resina, formada pela mistura dc 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% dc zinco,

ponto de fusão rclativamente 900“C e 940“C, com espessura de 2mm folheado
com

a ouro c

fecho importado, medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0 cm,peso : 3 grs
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Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para Identificação De Veículo Das Autorida

des Do Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso 3 grs. Fa
bricados com vinil automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO 9001.

-Botton brasão executivo,

üoiton Pin com brasão da República Confeccionado cm latão estampado, esmaltado a
mão em resina, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre c de 45% a 5% de zinco,
ponto de fusão relativamcntc 900°C e 940"C, com espessura de 2mm folheado a ouro e
com fecho importado, medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0 cm, peso : 3

15Unidade5

grs.

Pasta .Fxccutíva Feminina Elegante

Em couro gabardine prime legitimo com brasão da república pendurado em couro,

com um brasão da república fundido afixado em Liga metálica de Latão, formada pela

mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente

900”C c 940"C e esmaltado nas cores originais .
Medidas: Comprimento; 42 cm/ Altura 33 cm / Base 10 cm. Alça de mão e alça trans
versal com regulador. Por dentro, forro tecido oxford, 1 compartimento traseiro com

zíper. E na parte central com 3 compartimentos internos sendo 1 compartimentos com
zíper cm tecido interno fixo.

Peso: 857 kg

6 Unidade I

SOMA GERAL

Assim, solicita-se à Senhor Presidente da Câmara Municipal, Sr. Márcio Francigard Furtado e
Silva, a adoção das providências necessárias à deflagração do procedimento licitatório pertinente, a
fim de viabilizar a contratação em epígrafe.

Pedreiras/MA, 25 de fevereiro de 2025.

a Sousa

Requisitante
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DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Luzia de Vasconcelos Silva

Estamos encaminhando à relação de materiais para que seja realizada a pesquisa de preços
com vistas à realização de procedimento licitaiório para a Contratação de empresa para
aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, boltons e pasta executiva, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrição abaixo:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDEITEM UMD.

Mochila masculina Icx premium

-Mochila cm couro legitimo cabardine prime 60035, com brasão da república
afixado, cm Liga metálica de Latão , formada pela mistura dc 55 a 95% de

cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto dc fusão relativamente 900'’C e 940"C c

esmaltado nas cores originais, , interior forrado em tecido possui três aberturas
externas com zíper resistentes , costura reforçada . A abertura principal com uma
divisória interna c a última abertura contendo suporte para notebook dc 15,6

polegadas, com alça extensível acolchoadas ajustáveis com um acabamento cm
couro c alças dc mão reforçadas.

Compr.: 50 cm

Larg.: 40 cm
Alt.: 45 cm

Unidade 13

Pronf: 14 cm

Peso: 870 grs

Mochila atlas

-Mochila em couro legitimo cabardine prime 6003, com brasão da república
afixado, cm Liga metálica de Latão , formada pela mistura de 55 a 95% dc

cobre c de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão relaiivameiitc 900®C e 940°C e

esmaltado nas cores originais, , interior forrado cm tecido possui tres aberturas
externas com zíper resistentes , costura reforçada . A abertura principal com uma

divisória interna c a última abertura contendo suporte para notebook de 15,6

polegada, com alça exicnsivcl acolchoadas ajustáveis com um acabamento cm
couro e alças dc mão reforçadas.

Compr.: 48 cm
Larg.: 35cm
Alt.: 50 cm

Peso: 1,038 kg

2 Unidade

Kit de carteiras PCL

Carteira Porta PCL Couro cabardino personalizada com
República fundido afixado em Liga metálica de Latão , formada pela mistura dc
55 a 95% de cobre c dc 45% a 5% de zinco, ponto dc fusão rclativamente 900^

e 940°C e esmaltado nas cores originais, e com duas peças em latão gravadas
cm baixo relevo com as informações funcionais , com lona 0600 .cartolina

duplicada n° 250, cristal 030, porta documentos reforçados 3.3, forro magnetado
. linlia nylon 100% algodão, COMPOSTA plásticos, tecidos, componentes

específicos e ligas metálicas especiais, com lona 0600 .cartolina duplicada n"
250, cristal 030, porta documentos reforçados 3.3, forro magnetado , linha nylon
100% algodão.

Personalização; Na capa e na lapela com um brasão da república c 2

um brasão da

3 Unidade 12
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plaquinlias.
Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.
Poria Documentos: Tcin 7 (sete) plásticos porta documentos de 8 x 10.5 cm,6
divisórias ein couro, 1 compartimento para dinheiro.

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro cm couro em couro cabardino prime com brasão da Republica

sobreposto cm latão estampado, folheado a ouro, formada pela mistura dc 55 a
95% de cobre c de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente 900°C c
940°C , esmaltado à mão cm resinas com Couro e Mosquetào Dourado com

gravação nome CÂMARA na cor preta, medindo 9 x 4, peso 44 grs. Cor:

-Cédulas cm papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas d agua antifraude);
Impressão holográfica na parte superior c inferior do documento;

● Brasão da república impresso colorido com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo com modo dc segurança;

TAMANHO; 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Boiion Pin brasão da República. Confeccionado em latão estampado, esmaltado

a mão cm resina, formada pela mistura de 55 a 95% dc cobre e dc 45% a 5% dc
zinco, ponto de fusão rclativamentc 900 "C e 940®C , com espessura de 2mm

folheado a ouro c com fecho importado, medindo (Comprimento x Largura) 2,2

cm X 2,0 cm, peso ; 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para Identificação Dc Veículo Das

Autoridades Do Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Largura,
Peso 3 grs. Fabricados com vinil automotivo de alta durabilidade e qualidade
ISO 9001.

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional em couro legítimo cabardino prime, personalizada com um

brasão da república fundido afixado cm Liga metálica dc Latão, formada pela

mistura de 55 a 95% dc cobre e dc 45% a 5% dc zinco, ponto dc fusão
rclativamentc 900"C e 940'’C e esmaltado nas cores originais, c duas peças em
latão gravadas cm baixo relevo com as informações funcionais. Composta dc

plásticos, tecidos, componentes específicos e ligas metálicas especiais, com lona
0600 ,cartolina duplicada n® 250, cristal 030, porta documentos reforçados 3.3,
forro magnetado , linha nylon 100% algodão, personalização: Na capa e na

lapela com um brasão da república c 2 plaquinhas , medindo 8,5 cm x 12 cm
carteira fechada, peso 81 grs.
Porta Documentos: Tem 6 (seis) plásticos porta documentos de 8,5 x 12,00 cm,

Conta com três espaços para cartões, sendo um dc 5.5 x 8.5 cm atrás da lapela e
outro de 7.5 x 10 cm na contra capa para documento dc identidade .

Pcso:87 gramas

4 Unidade 3

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro cm couro cm couro cabardino prime com brasão da Republica

sobreposto cm latão estampado, folheado a ouro, formada pela mistura dc 55 a
95% dc cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão rclativamentc 900°C e

940®C , esmaltado à mão em resinas com Couro e Mosquetào Dourado com

gravação nome CAMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44 grs. Cor:
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-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas d agua antifraudc);
Impressão liolográfica na parte superior e inferior do documento;

● Brasão da república impresso colorido com sombras na parte central;
● Brasão da República impresso cm fundo com modo de segurança;

TAMANHO: 15.1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República
Botton Pin com brasão da República. Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mão em resina, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de
45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamentc 900“C e 940®C, com espessura
de 2mm folheado a ouro c com fecho importado, medindo (Comprimento x
Largura) 2,2 cm x 2,0 cm,peso : 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brísa Para Idemitlcaçào De Veículo Das

Autoridades Do Legislativo. DIMENSÃO; 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Largura,
Peso 3 grs. Fabricados com vinil automotivo de alta durabilidade e qualidade
ISO 9001.

-Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mão em resina, formada peia mistura de 55 a 95% de cobre e de
45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamentc 900°C e 940“C, com espessura

de 2mm folheado a ouro c com fecho importado, medindo (Comprimento x

Largura) 2,2 cm x 2,0 cm, peso ; 3 grs.

5 Unidade 15

Pasta Executiva Feminina Elegante

Em couro gabardine prime

couro, com um brasão da república fundido afixado cm Liga metálica de Latão,

formada pela mistura de 55 a 95% dc cobre e dc 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão rclativamcnte 900'’C e 940°C e esmaltado nas cores originais .
Medidas: Comprimento: 42 cm/ Altura 33 cm / Base 10 cm. Alça de mão e alça
transversal com regulador. Por dentro, forro tecido oxford, I compartimento

traseiro com ziper. E na parte central com 3 compartimentos internos sendo 1

compartimentos com ziper cm tecido interno fixo.
Peso; 857 kg

legitimo com brasão da república pendurado cm

6 Unidade 1

Pedreiras/MA, 27 de fevereiro xle 2025.

* '!

Mareio ^‘aiK^igara Fiirtado e Silva

Presidénte.da Câmara Municipal.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEI)RP:iRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pngc^●\v●\v\v,çmpeÉ!Sr■'[li^!I! â-ííO^■,-bJl- E-mail:

camaramunicinaioedreiras20nv/ uiiiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras,
bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras ■
MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Ser\'iços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego. n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário

das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de

"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabivel.

Encaminliamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 06 de março de 2025.

LUZIA DE VASCONCÉLOS SILVA

Chefe do Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CNPJ:

Recebi em /2025 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PüTO. \w,-w.cmDcdreiras.ma.uov. br- E-maii:

camaramunicipalneclreiras2017ti/'umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras,
bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

VALOR

TOTAL

VALOR

LMT.
ESPECIFIC.AÇÃO QUANT.UNIDADEITEM

Mochila masculina Icx preinium

-Mochila cm couro legitimo cabardinc prime
60035 , com brasão da república afixado, cm
Liga metálica dc Latão , formada pela mistura
dc 55 a 95% dc cobre c dc 45% a 5% dc zinco,

ponto de fusão relativamentc 900"C e 940°C e
esmaltado nas cores originais,, interior forrado
cm tecido possui três aberturas externas com
zíper resistentes , costura reforçada . A

abertura principal com uma divisória interna e

a última abertura contendo suporte para
notebook dc 15.6 polegadas, com alça

extensível acolchoadas ajustáveis com um
acabamento cm couro c alças dc mão

reforçadas.

Compr.: 50 cm
Larg.: 40 cm
Alt.: 45 cm

Pronf: 14 cm

Peso: 870 grs

01 Unidade 13

Mochila atlas

-Mochila em couro legitimo cabardinc prime
6003 . com brasão da república afixado, em
Liga metálica de Latão , formada pela mistura
dc 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% dc zinco,
ponto de fusão rclativamente 900“C e 940“C e
esmaltado nas cores originais,, interior forrado
em tecido possui tres aberturas externas com

zíper resistentes , costura reforçada . A

abertura principal com uma divisória interna e

a última abertura contendo suporte para
notebook de 15,6 polegada, com alça
extensível acolchoadas ajustáveis com um
acabamento cm couro c alças de mão
reforçadas.

Compr.: 48 cm
Larg.: 35cm
Alt.: 50 cm

Peso: 1,038 kg

02 Unidade 01

Kit dc carteiras PCL

Carteira

cabardino personalizada com um brasão da

República fundido afixado em Liga metálica dc
Latão , formada pela mistura dc 55 a 95% de

cobre e dc 45% a 5% dc zinco, ponto dc fusão

Porta PCL Couro

03 Unidade 12
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P/iw.www.cinpediciras.ma.üov.br - E-mail:

camaraniunicinalnedreiras2017rf;einail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

rdalivamcntc 900‘“C c 940'’C c esmaltado nas

cores originais, e com duas peças cm latão
gravadas cm baixo relevo com as informações
funcionais , com lona 0600 .cartolina duplicada
n" 250, cristal 030. porta documentos
reforçados 3.3, forro magnetado . linha nylon
100% algodão, COMPOSTA plásticos, tecidos,
componentes específicos e ligas metálicas
especiais, com lona 0600 .cartolina duplicada
11° 250, cristal 030, porta documentos

reforçados 3.3, forro magnetado . linha nylon
100% algodão.

Personalização: Na capa c na lapela com um
brasão da república c 2 piaquinhas.
Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.
Porta Documentos: Tem 7 (sete) plásticos

porta documentos de 8 x 10.5 cm,6 divisórias

em couro, I compartimento para dinheiro.

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro cm couro cabardino prime
com brasão da Republica sobreposto cm latão
estampado, folheado a ouro, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%

de zinco, ponto de fusão relativamentc 900"C c
940°C , esmaltado à mão em resinas com

Couro c Mosquetão Dourado com gravação
nome CÂMARA na cor preta, medindo 9x4,
peso 44 grs. Cor;

-Cédulas em papel
-Confeccionada em papel filigranado (com
marcas d'água antifraude);

Impressão holográflca na parte superior c
inferior do documento;

● Brasão da república impresso colorido
com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso cm
fundo com modo de segurança;

TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República.
Confeccionado em latão estampado, e.smaltado
a mão cm resina, formada pela mistura de 55 a

95% de cobre c de 45% a 5% de zinco, ponto
de flisão relativamentc 900°C c 940*’C , com
espessura de 2mm folheado a ouro c com fecho

importado, medindo (Comprimento x Largura)
2,2 cm X 2,0 cm,peso : 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO; 9,0 Cm Altura X
14,0 em Largura. Peso 3 grs. Fabricados com
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P<igg;w\vw.cmpedreiras.ma.aov.b r- E-mait:

camaramunicÍDalncdreirab2017r«t;niail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

vinil automotivo de alta durabilidade e

qualidade ISO 9001.

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional em couro legitimo

cabardino prime, personalizada com um brasão
da república fundido afixado em Liga metálica
de Latão . formada pela mistura de 55 a 95%
de cobre c dc 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão rclativamentc 900'’C e 940'’C e

esmaltado nas cores originais, e duas peças em
latão gravadas cm baixo relevo com as
informações funcionais. Composta de

plásticos, tecidos, componentes específicos e
ligas metálicas especiais, com lona 0600

.cartolina duplicada n" 250, cristal 030, porta

documentos reforçados 3.3, forro magnetado ,

linha nylon 100% algodão, personalização: Na
capa c na lapela com um brasão da república e
2 plaquinhas , medindo 8,5 cm x 12 cm
carteira fechada, peso 81 grs.

Porta Documentos: Tem 6 (seis ) plásticos

porta documentos de 8,5 x 12,00 cm,

Conta com três espaços para cartões, sendo

um dc 5.5 X 8.5 cm atrás da lapela e outro dc

7.5 X 10 cm na contra capa para documento de
identidade.

Pcso:87 gramas

●Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro cm couro cabardino prime

com brasão da Republica sobreposto cm latão
estampado, folheado a ouro. formada pela
mistura dc 55 a 95% de cobre e dc 45% a 5%

dc zinco, ponto dc fusão relativamente 900°C c
940°C , esmaltado à mão cm resinas com

Couro e Mosqucião Dourado com gravação
nome CÂMARA na cor preta, medindo 9x4,
peso 44 grs. Cor:

04 Unidade 03

-Cédulas em papel

●Confeccionada cm papel filigranado (com
marcas d agua antifraude);

Impressão holográfica na parte superior e
inferior do documento;

● Brasão da república impresso colorido

com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em

fundo com modo dc segurança;
TAMANHO: 15.1 X 9.5 cm

-Botlon brasão da República

Botton Pin com brasão da República.
Confeccionado cm latão estampado, esmaltado
a mão em resina, formada pda mistura dc 55 a
95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUMCÍPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.-wvvvv.cmpedieiras,nia.t>o \-.br- E-mail:

camarumunicÍDal»cdrciras20l7ú7email.com

CNPJ: 12.538,625/0001-90

de fusão rclativamente 900°C e 940°C, com

espessura de 2mm folheado a ouro c com fecho
importado, medindo (Comprimento x Largura)
2,2 cm X 2,0 cm,peso : 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X
14,0 cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com
vinil automotivo de alta durabilidade c

qualidade ISO 9001.

-Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República
Confeccionado em latão estampado, esmaltado
a mão cm resina, formada pela nrismra de 55 a

95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto
de fusão rclativamente 900'’C e 940“C, com

espessura de 2mm folheado a ouro c com fecho

importado, medindo (Comprimento x Largura)
2,2 cm X 2,0 cm, peso : 3 grs.

05 Unidade 15

Pasta Executiva Feminina Elegante

Em couro gabardine prime legitimo com
brasão da república pendurado em couro, com
um brasão da república fundido afixado cm

Liga metálica de Latão , formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre c de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão rclativamente 900”C e 940”C c

esmaltado nas cores originais.
Medidas: Comprimento: 42 cm/ Altura 33 cm
/ Base 10 cm. Alça de mão c alça transversal
com regulador. Por dentro, forro tecido oxford

. 1 compartimento traseiro com zíper. E na
parte central com 3 compartimentos internos
sendo 1 compartimentos com zíper em tecido
interno fixo.

Peso : 857 kg

06 Unidade 01

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; (). dias.

Assinamra do responsável
Carimbo da empresa



SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
Câmara de Pedreiras <contato@cmpedreiras.ma.gov.br>
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<thermas.vendas2@ouClook.com>
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Assunto;

De

Para:

Data

● 5.1 - Solicitação Pesquisa de Preços - Câmara Pedreiras.docx (~99 KB)

Câmara Municipal de Pedreiras



ORÇAMENTO

DATA: Q7/03/2025

Cliente-Câmara Municipal de Pedreiras ● MA

CNPJ: 12.538.625/0001-90	

Cidade: Pedreiras - Maranhão

Validade da Proposta: 60 dias

V. TotalQuant V.
idade Unitário

Especificações do Produto

Mochila masculina lex premiiun

-Mochila em couro legitimo cabardine prime 60035,

com brasão da república afixado, em Liga metálica
de Latão, formada pela mistura de 55 a 95% de

cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900°C e 940^*0 e esmaltado nas cores

originais, interior forrado em tecido possui três
aberturas externas com ziper resistentes,

costura reforçada. A abertura principal com -uma
divisória interna e a última abertura contendo

suporte para notebook de 15,6 polegadas, com alça
extensível acolchoadas ajustáveis

acabamento em couro e alças de mão reforçadas.
Compr.: 50 cm

Larg.: 40 cm
Alt.: 45 cm

.Pronf: 14 oa

Peso: 870 grs

Mochila atlas

-Mochila em couro legitimo cabardine prime 6003,
com brasão da república afixado, em Liga metálica
de Latão, formada pela mistura de 55 a 95% de

cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900®C e 940°C e esmaltado nas cores

originais, interior forrado em tecido possui três
aberturas externas com ziper resistentes,
costura reforçada. A abertura principal com nTna
divisória interna e a última abertura contendo

suporte para notebook de 15,6 polegada, com alça
extensível acolchoadas ajustáveis

acabamento em couro e alças de mão reforçadas.
Conç)r. : 48 cm

Larg.: 35cm
Alt. 50 cm

Peso: 1,038 kg
Kit de carteiras PCL

Carteira

cabardino personalizada com

República fundido afixado em Liga metálica de
Latão , formada pela mistura de 55 a 95% de cobre

12.998,7013 999,90

com U2H

925,00
01 925,00

coro um

Porta PCL I Couro

um brasão da 12 357,10 4.285,20



e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900°C e 940°C e esmaltado nas cores

duas peças em latão gravadas em
com

originars, e com

baixo relevo com as informações funcionais ,
250, cristallona 0600 ,cartolina duplicada n“

030, porta documentos reforçados 3.3, forro
magnetado, linha nylon 100% algodão,

componentes específicos e
0600

COMPOSTA

plásticos, tecidos,
ligas metálicas
,cartolina duplicada n°

especiais, com lona
250, cristal 030, porta

documentos reforçados 3.3, forro magnetado,

linha nylon 100% algodão.
Personalização: Na capa e na lapela com um brasão
da república e 2 plaquinhas.
Medidas: Mede 22 x 8,5 guando fechada.

Porta Docxmentos: Tem 7 (sete) plásticos porta

documentos de 8 x 10.5 cm,6 divisórias em couro,

1 compartimento para dinheiro.
-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro cabardino prime com

brasão da Republica sobreposto em latão
estampado, folheado a ouro, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente 900®C e 940®C,
esmaltado à mão em resinas com Couro e Mosquetão

Dourado com gravação nome CÂMARA na cor preta,
medindo 9x4, peso 44 grs. Cor:

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas

d'água antifraude);

Impressão holográfica na parte superior e
inferior do documento;

● Brasão da república impresso colorido com

sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo com

modo de segurança;

TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República. Confeccionado

em latão estampado, esmaltado a mão em resina,

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente

900*^0 e 940°C, com espessura de 2mm folheado a

ouro e com fecho importado, medindo (Comprimento

X Largura) 2,2 cm x 2,0 cm, peso: 3 grs.
Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veiculo Das Autoridades Do

Legislativo.

Largura,

automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO

9001.

Kit Carteira tradicional

DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm

Peso 3 grs. Fabricados com vinil

Carteira tradicional em couro legitimo cabardino

prime, personalizada com um brasão da república

fundido afixado em Liga metálica de Latão,

formada pela miistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente

900°C e 940°C e esmtaltado nas cores originais, e
duas peças em latão gravadas em baixo relevo com

informações

961,50
03 320,50

funcionais. deCompostaas



conç>onentes específicos e
com lona 0600,

250, cristal 030, porta

3.3, forro magnetado,

linha nylon 100% algodão, personalização: Na capa
e na lapela com um brasão da república e 2
plaquinhas, medindo 8,5 cm x 12 cm carteira
fechada, peso 81 grs.

Porta Documentos: Tem 6 (seis) plásticos porta

documentos de 8,5 x 12,00 cm, Conta com três

espaços para cartões, sendo um de 5.5 x 8.5 cm
atrás da lapela e outro de 7.5 x 10 cm na contra

capa para documento de identidade.
Peso:87 gramas

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro cabardino prime com

brasão da Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente 900®C e 940°C,
esmaltado à mão em resinas com Couro e Mosquetão

Dourado com gravação nome CÂMãRA na cor preta,
medindo 9x4, peso 44 grs. Cor:

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas

d'água antifraude);
In^ressão holográfica na parte superior e
inferior do documento;

● Brasão da república ingresso colorido com

sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo com

modo de segurança;

TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin com brasão da República. Confeccionado

em latão estancado, esmaltado a mão em resina,

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente

900°C e 940°C, com espessura de 2mm folheado a

ouro e com fecho inç>ortado, medindo (Con^rimento

X Largura) 2,2 cm x 2,0 cm, peso: 3 grs.
Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veiculo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm
Largura, Peso 3 grs. Fabricados com vinil

automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

-Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República Confeccionado
em latão estampado, esmaltado a mão em resina,

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente

900°C e 940°C, com espessura de 2mm folheado a

ouro e com fecho inportado, medindo (Con^rimento

X Largura) 2,2 cm x 2,0 cm, peso: 3 grs.

Pasta Executiva Feminina Elegante

Em couro gabardine prime legitimo com brasão

da república pendurado em couro, com um brasão

da república fundido afixado em Liga metálica
de Latão, formada pela mistura de 55 a 95% de

plásticos, tecidos,

ligas metálicas especiais,

cartolina duplicada n“
documentos reforçados Prc-'i.

FL8..
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1.235,2515 82,35

01 788,00 788,00



cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900°C e 940®C e esmaltado nas

cores originais.
Medidas:

Base 10 cm. Alça de mão e alça transversal com

regulador. Por dentro, forro tecido oxford, 1
conçartimento traseiro com ziper. E na parte
central com 3 compartimentos internos sendo 1

conçjartimentos com ziper em tecido interno
fixo.

Peso: 857 gramas.

Fíi...n.	

PvSt^

Conç>rimento: 42 cm/ Altura 33 cm /
,/202^

Í1

VALOR FINAL R$ 21.193,65

Vinte e mn mil, cento e noventa e três reais, sessenta e cinco reais

CNPJ: 45.859.734/0001-69

Rua Regis Pacheco, ^'345,13. Vaqueijada

cep- 48.700'000 Serrinha ● Bahia
E-maihinfinitcouro(‘ihotiniül.com

Teh (75)98220-8540

CNPJ: 45.859.734/0001^9
Infínít Couro

Rua Regis Pacheco. N®345, Centro
CEP: 48.700-00

Serrinha - Bahia



AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, N® 02. SALA , CIPÓ - BA

19.522.415/0001-53

xí:SiSA>A

Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP
Endereço: Avenida 7 de Setembro n° 02 - Centro

CEP: 48.450-000; Cidade; Cipó: Estado; Bahia.
CNPJ: l9.522.4l5/OOOI-53

TELEFONE: (75) 98189 - 4488
E-niail: thcnnas.vendas3{ã).oullook.com

,/202^

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

COTAÇÃO DE PREÇO

VALOR

LMT.

VAI.OR

lOTAt.
QUAM.KSPECIFICAÇ.AO UMD.ADEITEM

Mochila masculina lex premium

-Mochila em couro legitimo

cabardine prime 60035, com brasão

da república afixado, em Liga

metálica de Latão, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900°C e 940°C c

esmaltado nas cores originais, interior

forrado em tecido possui três

aberturas externas com zíper

resistentes, costura reforçada. A

abertura principal com uma divisória
interna e a última abertura contendo

suporte para notebook de 15,6

polegadas, com alça extensível

acolchoadas ajustáveis com um

acabamento em couro e alças de mão

reforçadas.

Unidade 13 908.00 ll.804,00Ol

Compr.: 50 cm

Larg.: 40 cm
Alt.: 45 cm

Pronf: 14 cm

Peso: 870 grs
Mochila atlas

Unidade Ol 844.00 844,0002

legitimo

cabardine prime 6003. com brasão da

-Mochila em couro

E-MAli-: tHormae..voncl«is2(320LjtlooK.com TEI-: <7S)3a.3S--121S / CEt_: <75)9-9855-2111

AV. SETE OE SETEMBRO. N- 02, SALA . CtRO - BA
J
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19.522.415/0001-53

república afixado, em Liga metálica
de Latão, formada pela mistura de 55
a 95% de cobre e de 45% a 5% de

zinco, ponto de fusão relativamente
900‘’C e 940°C e esmaltado nas cores

originais, interior forrado em tecido

possui três aberturas externas com

zíper resistentes, costura reforçada. A

abertura principal com uma divisória
interna e a última abertura contendo

suporte para notebook de

polegada,

acolchoadas ajustáveis com um

acabamento em couro e alças de mão

reforçadas.

FLfU

15,6

com alça extensível

Compr.; 48 cm
Larg.: 35cm
Alt.: 50 cm

Peso: 1.038 kg

Kit de carteiras PCL

Carteira Porta PCL Couro

cabardino personalizada com um

brasão da República fundido afixado

em Liga metálica de Latão, formada

pela mistura de 55 a 95% de cobre e

de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamentc 900°C e 940°C e

esmaltado nas cores originais, e com

duas peças em latão gravadas em

baixo relevo com as informações
funcionais , com lona 0600, cartolina

duplicada n° 250, cristal 030. porta
documentos reforçados 3.3. forro

magnetado, linha nylon 100%

algodão,

plásticos, tecidos,

03 Unidade 12 290.00 3.480.00

COMPOSTA

componentes

específicos e ligas metálicas
especiais, com lona 0600 ,cartolina

duplicada n° 250, cristal 030, porta
documentos reforçados 3.3. forro

magnetado. linha nylon 100%

tnormas.vortdas2@outlooK.com Xei_-. <rs>3436--12-| S / CEL.: (TS)9-98SS-2-l 11
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algodão.

vZ aPrc-'>t

FLfU.

R>íS^.

3ÍPersonalização: Na capa e na

lapela com um brasão da república e

2 plaquinhas.

Medidas: Mede 22 x 8.5 quando

fechada.

Documentos: Tem 7Porta

(sete) plásticos porta documentos de

8 X I0.5 crn.6 divisórias em couro. I

compartimento para dinheiro.

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro

cabardino prime com brasão da

Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro. formada

pela mistura de 55 a 95% de cobre e

de 45% a 5% de zinco, ponto de

fusão relativamente 900°C e 940°C.

esmaltado à mão em resinas com

Couro e Mosquetâo Dourado com

gravação nome CÂMARA na cor
preta, medindo 9x4. peso 44 grs.

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel filigranado

(com marcas d'água antifraude);

Impressão holográfica na parte

superior e inferior do documento;

● Brasão da república impresso
colorido com sombras na

parte central;

● Brasão da República impresso
cm fundo com modo de

segurança;

TAMANHO: 15.I X 9.5 cm

●Botton brasão da República

E-MAIL: thornr»asi.v'on<dtns2<SoutlooK.com XEL: <7S)343S-'l2*1 S / CEL: <7S)9>98SS-2'11-1

AV. SEXE OE SETEMaptO. N- 02. SALA . CIRC> - BA
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Botton Pin brasão da República.

Confeccionado em latão estampado,

esmaltado a mão em resina, formada

pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45% a 5% de zinco, ponto de

fusão relativamente 900°C e 940°C.

com espessura de 2mm folheado a
fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura)

2.2 cm X 2.0 cm. peso: 3 gramas.

/2025
Prc..^

KLR.
T

ouro e com

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-

Brisa Para Identificação De Veículo

Autoridades

DIMENSÃO; 9,0 Cm

Das Do

Legislativo.

Altura X 14.0 cm Largura. Peso 3 grs.
Fabricados com vinil automotivo de

alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional em couro

legítimo

personalizada com um brasão da

república fundido afixado em Liga

metálica de Latão, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão

relativamente 900°C e 940®C e

cabardino prime.

Unidade 280.00 840.000304 esmaltado nas cores originais, e duas

peças em latão gravadas em baixo
relevo informações

funcionais. Composta de plásticos,

tecidos, componentes específicos e

ligas metálicas especiais, com lona

com as

0600, cartolina duplicada n° 250,
cristal 030, porta documentos

reforçados 3.3, forro magnetado.
linha nylon

personalização: Na capa e na lapela

algodão.100%

E-MAIL.: triorrr»a».N/or»cl«B2taocttlooK.com TEI_: <7S)343S--| 21 S / CEI_: <7S)9-98SS-2111

AV. SETE OE SETEMBRO. N- 02. SAI-A . Cir>(í> - BA
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com um brasão da república e 2

plaquinhas. medindo 8.5 cm x 12 cm

carteira fechada, peso 81 grs.
Pfce:.:

FL?w_

.«02.5
22

Porta Documentos: Tem 6 (seis)

plásticos porta documentos de 8,5 x

12.00 cm. Conta com três espaços

para cartões, sendo um de 5.5 x 8.5

cm atrás da lapela e outro de 7.5 x 10

cm na contra capa para documento de
identidade.

Peso;87 gramas

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro

cabardino prime com brasão da

Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro. formada

pela mistura de 55 a 95% de cobre e

de 45% a 5% de zinco, ponto de

fusão relativamente 900°C e 940°C.

esmaltado à mão em resinas com

Couro e Mosquetào Dourado com

gravação nome CÂMARA na cor
preta, medindo 9x4, peso 44 grs.
Cor:

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel filigranado

(com marcas d'água antifraude);

Impressão holográfíca na parte

superior e inferior do documento;

● Brasão da república impresso
colorido com sombras na

parte central;

● Brasão da República impresso
em fundo com modo de

segurança:

TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm

E-MAIL: «Hormaa.-voncfas2@outlooK.com TEL: <75)3<t3S--| 21 S / CEL: <7S>9-98SS-2111

AV. SETE DE SETEMBRO. N- 02, SALA . CIPC> . BA
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-liotton brasão da República

íLfi.

àüifUâiM

,/2Q2^
Botlon Pin com brasão da República.

Confeccionado em latão estampado,

esmaltado a mão em resina, formada

pela mistura de 55 a 95% de cobre e
dc 45% a 5% de zinco, ponto de

fusão relativamente 900°C e 940°C.

com espessura de 2mm folheado a
fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura)

2.2 cm X 2,0 cm. peso: 3 gramas.

1

¥

ouro e com

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-

Brisa Para Identificação De Veículo
Autoridades

Legislativo. DIMENSÃO: 9.0 Cm

Altura X 14,0 cm Largura. Peso 3 grs.
Fabricados com vinil automotivo de

alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

Das Do

-Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República

Confeccionado em latao estampado,

esmaltado a mão em resina, formada

pela mistura de 55 a 95% de cobre e

de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900°C e 940°C.

com espessura de 2mm folheado a

ouro e com fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura)

2.2 cm X 2.0 cm. peso: 3 gramas.

Unidade 55,00 825,0005 3

Pasta Executiva Feminina Elegante

Unidade 01 690.00 690.0006 Em couro gabardine prime legitimo

com brasão da república pendurado

em couro, com um brasão da

E-MAIU: triorm3S.voncfss2<So^tlooK.com TEU; (7S)343S-1 21 S / CEU: <7S)9-9a65-2-l-|-|
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república fundido afixado em Liga
metálica de Latão, formada pela

mistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão
rclaiivamente 900‘’C e 940“C e

esmaltado nas cores originais.

Prcr:. vL
PLS.

R-íJa.

Medidas: Comprimento: 42 cm/

Altura 33 cm / Base IO cm. Alça de

mão e alça transversal com regulador.

Por dentro, forro tecido oxford. I

compartimento traseiro com ziper. E

na parte central com 3

compartimentos internos sendo I

compartimentos com ziper em tecido
interno fixo.

Peso: 857 kg

Valor Total RS 18.483,00

(Dezoito mil. quatrocentos e oitenta e três reais)

Cipó-BA. 12 de março de 2025.

Validade da proposta 60 dias

'■19.522.415/0001-53“’
AF BRITO MOREIRA LTDA-EPP

THERMAS METAL E COURO
av Mt* da »am't»b«Oi n* 02 sala

dpòBA

Aienciosamente.

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 19.522.415/0001-53

E-fVI/VII.: thormss.vonclais2(SoutlooK.com TEI_: <7S}3.*3S--t21 S / CEI_: <7S)9-98SS-2-|-l1
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Tutto In Pelle
Artigos e Assessórios no geral

Aceitamos cartões de Crédito

CNPJ: 23.934.066/0001-54

E-MAIL: VENDASTUTTOINPELLE0YAHOO.COM

Empresa: Luiz Fernando Molzer dos Santos Lima Comercio de Bo
Endereço: Rua Major Antonino, N°70
CEP; 48.500-00

CNPJ:

TELEFONE: (71)98684-2271
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

E-mail: vendastuttoinpelle@yahoo.com

s LTDA

Estado; BahiaCidade: Euciides da Cunha

23.934.066/0001-54

COTAÇAO DE PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit

carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

VALOR
VALOR

TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

UNIT.

Mochila masculina lex premium

-Mochila

cabardine

legitimo
com

em couro

60035,prime

brasão da república afixado, em

Liga metálica de Latão, formada

pela mistura de 55 a 95% de

cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente
900°C e 940°C e esmaltado nas

interiorcores originais,

forrado em tecido possui três

aberturas externas com ziper

resistentes, costura reforçada.

A abertura principal com uma
divisória interna e a última

abertura contendo suporte para

01 Unidade 13 949,00 12.337,00

notebook de 15,6 polegadas, com

alça extensivel acolchoadas

ajustáveis com um acabamento em

couro e alças de mão reforçadas.

Compr.: 50 cm

Larg.: 40 cm
Alt.: 45 cm

Pronf: 14 cm

Peso; 870 grs
02 Mochila atlas Unidade 01 899,00 899,00

R','.r Major Aktdmino, N"70, Centro, CEP: 48.500-000

E-J. : 'T BA



Tutto In Pelle
Artigos e Asssssórios no geral

ACEITAt^lOS CARTÕES DE CRÉDITO

CNPJ: 23.934.066/0001-54

E-MAIL: VENDASTÜTTOINPELLE0YAHOO.COM

p'rgi Sri

-Mochila em couro legitimo,

cabardine prime 6003, com brasão

da república afixado, em Liga
metálica de Latão, formada pela

mistura de 55 a 95% de cobre e

de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900°C e

940°C e esmaltado nas cores

originais, interior forrado em

tecido possui três aberturas

externas com ziper resistentes,
costura reforçada. A abertura

principal com uma divisória
interna e a última abertura

contendo suporte para notebook

de 15,6 polegada. com alça
extensivel acolchoadas

ajustáveis com um acabamento em

couro e alças de mão reforçadas.

JS.

Compr.: 48 cm

Larg.: 35cm
Alt.: 50 cm

Peso: 1,038 kg
Kit de carteiras PCL

Carteira Porta PCL Couro

cabardino personalizada com um

brasão da República fundido

afixado em Liga metálica de

Latão , formada pela mistura de
55 a 95% de cobre e de 45% a 5%

de zinco, ponto de fusão
relativamente 900°C e 940°C e

esmaltado nas cores originais,

e com duas peças em latão

gravadas em baixo relevo com as
informações funcionais

lona 0600

250,

documentos reforçados

forro magnetado, linha

algodão.

03 Unidade 12 329,00 3.948,00

com

,cartolina duplicada
cristal

O

030, porta

3.3,

nylon
COMPOSTA

n

100%

plásticos, tecidos, componentes
específicos e ligas metálicas

lona 0600especiais,

,cartolina duplicada n° 250,

cristal 030, porta documentos

reforçados

com

3.3, forro

B-i.h Majo? ANiowitJo, Centro, CEP: 43.500-000

ENCIjCE.S Oln CNN-H-^í BA



Tutto In Pelle
Artigos e Assessórios no geral

Aceitamos cartões de Crédito

CNPJ: 23.934.066/0001-54

E-MAIL: VENDASTUTTOINPELLE@YAHOO.COM

mmsM

JL/202^FL£^

magnetado, linha nylon 100%

algodão.

Personalização; Na capa e na

lapela com um brasão da
república e 2 plaquinhas.

Medidas: Mede 22 x 8,5 quando
fechada.

Documentos: Tem 7

porta

X 10.5 cm,6

couro,

compartimento para dinheiro.

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro

cabardino prime com brasão da

Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro,

formada pela mistura de 55 a 95%

de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente

900°C e 940°C, esmaltado à mão

em resinas com Couro e Mosquetâo
Dourado com gravação nome CÂMARA
na cor preta, medindo 9x4,

peso 44 grs. Cor:

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel

filigranado (com marcas d'água
antifraude);

Impressão holográfica na parte

superior e inferior do
documento;

Porta

(sete) plásticos
documentos de

divisórias 1em

● Brasão da república

impresso colorido com

sombras na parte central;

♦ Brasão da República
impresso em fundo com modo

de segurança;

TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República,
latãoConfeccionado em

Rua Major Antcminq, N'''70, Cekiro, CEP: 48.500-000

Euclide.'^, da Cunka - BA



Tutto In Pelle
ARTIGOS E ASSESSORIOS NO GERAL

Aceitamos cartões de Crédito

CNPJ: 23.934.066/0001-54

E-MAIL: VENDASTUTTOINPELLE@YAHOO.COM

estampado, esmaltado a mão em
resina, formada pela mistura de
55 a 95% de cobre e de 45% a 5%

de zinco, ponto de fusão
relativamente 900®C e 940°C, com

espessura de 2mm folheado a ouro
fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura)

2,2 cm X 2,0 cm, peso: 3 grs.

Adesivos

come

Adesivo Para Uso Interno Do

Para-Brisa Para Identificação
De Veiculo Das Autoridades Do

DIMENSÃO: 9,0 Cm
Peso

com vinil

Legislativo.
Altura X 14,0 cm Largura,

3 grs. Fabricados
automotivo de alta durabilidade

e qualidade ISO 9001.

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional em couro

legitimo cabardino prime,

personalizada com um brasão da

república fundido afixado em

Liga metálica de Latão, formada

pela mistura de 55 a 95% de

cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente
900°C e 940°C e esmaltado nas

cores originais, e duas peças em

latão gravadas em baixo relevo

com as informações funcionais.

Composta de plásticos, tecidos,

componentes específicos e ligas

metálicas especiais, com lona
cartolina duplicada n°
cristal 030,

reforçados

magnetado, linha nylon

algodão, personalização:

Na capa e na lapela com um

brasão da república

plaquinhas, medindo 8,5 cm x 12

cm carteira fechada, peso 81
grs.

Unidade 03 299,00 897,0004

0600,

250,

documentos

forro

100%

porta

3.3,

2e

R-.A Major ANTcNiNO, N°70, Centro, CEP: 48.500-000

E"c: BA



Tutto In Pelle
Artigos e Assessórios no geral

Aceitamos cartões de Crédito

CNPJ: 23.934.066/0001-54

E-MAIL: VENDASTUTTOINPELLE@YAHOO. COM OOi-/202^K‘tC£,

$52ÇLS-,

Porta Documentos: Tem 6 (seis)

plásticos porta documentos de
8,5 X 12,00 cm, Conta com três

espaços para cartões, sendo um
de 5.5 X 8.5 cm atrás da lapela

e outro de 7.5 x 10 cm na contra

capa para documento de
identidade.

Peso: 87 gramas

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro

cabardino prime com brasão da

Republica sobreposto em latão
estampado, folheado a ouro,

formada pela mistura de 55 a 95%

de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente
900°C e 940“C, esmaltado à mão

em resinas com Couro e Mosquetão

Dourado com gravação nome CÂMARA
na cor preta, medindo 9x4,

peso 44 grs. Cor:

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel

filigranado (com marcas d'água
antifraude);

Impressão holográfica na parte

superior e inferior do
documento;

● Brasão da república

impresso colorido com

sombras na parte central;

● Brasão da República

impresso em fundo com modo

de segurança;
TAMANHO: 15,1 X 9, 5 cm

-Botbon brasão da República

Botton Pin com brasão da

República. Confeccionado

latão estampado, esmaltado a mão

em resina, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45% a

de zinco, ponto de fusão

em

5%

R’;a Major Antonino, N’70, Cektbo, CEP: 48.500-000
EOCLI BAA



Tutto In Pelle
Artigos e Assessôrios no geral

Aceitamos cartões de Crédito

CNPJ: 23.934.066/0001-54

E-MAIL: VENDASTUTT0INPELLE@YAH00 . COM

relativamente 900°C e 940°C, com

espessura de 2mm folheado a ouro
fecho

medindo (Comprimento x Largura)

2,2 cm X 2,0 cm, peso: 3 grs.

importado,e com

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do

Para-Brisa Para Identificação

De Veiculo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm
Altura X 14,0 cm Largura, Peso

3 grs. Fabricados com vinil
automotivo de alta durabilidade

e qualidade ISO 9001.

-Botton brasão executivo.

Botton Pin cora brasão da

República Confeccionado em

latão estampado, esmaltado a

mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e

de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900°C e

940°C, com espessura de 2mm
folheado a ouro e com fecho

importado, medindo (Comprimento
X Largura) 2,2 cm x 2,0 cm,

peso: 3 grs.

05 Unidade 15 69,00 1.035,00

Pasta Executiva Feminina

Elegante

Em couro gabardine prime

legitimo com brasão da

república pendurado em couro,

com um brasão da república
fundido afixado em Liga

metálica de Latão, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e

de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900°C e

940°C e esmaltado nas cores

originais.

Medidas:

Altura 33 cm / Base 10 cm. Alça
de mão e alça transversal com

regulador. Por dentro, forro

06 Unidade 01 729,00 729,00

Comprimento: 42 cm/

R"A Major Aktohino, N"70, Centro, CEP: 48.500-000
r. -A C:jn;-;a BAT r



Tutto In Pelle

Artigos e Assessórics no geral

Aceitamos cartões de Crédito

CNPJ: 23.934.066/0001-54

E-MAIL: 7ENDASTUTTOINPELLE0YAHOO.COM

cêjmsEftiaaíA

Prc.'n

FLS..

\ ti:

53

tecido Oxford, 1 compartimento-

traseiro com 2iper. E na parte

central com 3 compartimentos

internos sendo 1 compartimentos

com ziper em tecido interno
fixo.

Peso: 857 gramas.

VALOR TOTAL R$ 19.845,00

Dezenove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais

(Valor total da cotação por extenso)

Euclides da Cunhas- Bahia

10 de março de 2025

Proposta válida 60 dias após esta data

23.93^066/0001-54
TUTTOÍN PELE-ME

Rua Major Antonine, 74, Centro, CEP:

4&500-00, Euclides da cunha bahia

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:

Luiz Ferna.ndo

Rva Major An7.:!U.N0, N-70, Ce.-.-í-', CEP: 48.500-000
Ecoi.ides da Ccnla - BA
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL l)E PEDREIRAS

Cep: 65.725-000.Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg.'www.L-mnedrciras.ma.eüv. br- E-mail:

catiuiriimiinicipalpcdiciras20l 7fVt.gmail,com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTARIA BASEADA
EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, botlons e pasta executiva, paru atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

I.UIZ FERNANDO

MOLZER DOS SANTOS

LIMA COMERCIO DE

B01.SAS I.TDA

CNPJ: 23.934.066/0001-54

A F BRITO MOREIRA

I.TDA

CNPJ: I9.522.4Í5/000I-53

JOSE RIBEIRO DE

SOUZA

CNPJ; 45.859.734/Ü0ÜÍ-69

VAl.OR ESTIMADO

Valor

Unitário

Médio

N'alor Total

Medio

Valor

Unitário

Valor

Unitário

Valor

Unitário
Valor TotalValor TotalITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QIÜE Valor Total

Mochila masculina lex preinium

-Mochila em couro legitimo

cabardinc priinc 60035 , com brasão

da república afixado, em Liga

metálica de I.aião . formada pela
mistura de 55 a 95% dc cobre e de

45% a 5% dc 7Ínco, ponto dc ftisào
rclativamenic 900"C c 940'’C e

esmaltado nas cores originais, ,

interior forrado em tecido possui

três aberturas externas com stíper

resistentes . costura reforçada . A

abertura principal com uma
divisória interna c a última abertura

contendo suporte para notebook dc
15.6 polegadas, com alça extensível
acolchoadas ajustáveis com um
acabamento em couro c alças de

^ U

R

k

W 12.379,9012.337.001 Unidade 13 949,00908,00 11.804,00999,90 12.998,70 f I

r

?■

Páginal/9
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras -- MA - Cep; 65.725-000,
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honw Pt/L>g.~vvw\v.cmocdrcira.s,iTnt,aov.br- E-inail;

cani.iramunicinalncdieiriis2017f<r,tiinail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

mão reforçadas.

Compr.; 50 cm

Larg.: 40 cm
All.: 45 cm

Pionf: 14 cm

Peso: 870 grs

Mochila atlas

-Mochila cm couro legitimo

cabardinc prime 6003 , com brasão

da república afixado. cm Liga

metálica de Latão , formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre c de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão
rclativamcnto 900®C c 940°C c

esmaltado nas cores originais, ,

interior forrado em tecido possui

tres aberturas externas com zíper

resistentes . co.stura reforçada . A

abertura principal com uma
divisória interna c a última abertura

contendo suporte para notebook de

15,6 polegada, com alça extensível

acolchoadas ajustáveis com um
acabamento cm couro e alças de

mão reforçadas.

Compr.: 48 cm

Larg.: 35cni
Alt.; 50 cm

Peso: 1.038 kg

188f),33RS 889,33899,00Unidade 899,00844,00 844,002 925,00 925,00

f

>3^
■ -s:

12

RS 3.904.44RS 325,373.948,00329,00Unidade 12 290,00 I 3.480,003 Kit de carteiras PCL 4.285,20357,10

Página2/9
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE E»EDREIRAS

Rua Maneco Rcyo, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pf/gg. wvvw.cmnedrciras.nia.eav .br- E-mail:

canuM aniuiiicinalnalicinis20l 7f?r miiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Carteira Porta PCL Couro cabardino

personalizada com um brasão da

República fundido afixado em Liga

metálica de Latão , formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre c de

45% a 5% de zinco, ponto de ftisào
rclaiivamcnlc 900"C e 940"C e

esmaltado nas cores originais, e

com duas peças cm latão gravadas
eni baixo relevo com as

informações funcionais , com lona

0600 .cartolina duplicada n” 250,

cristal 030, porta documentos

reforçados 3.3, forro magnetado ,
linba nylon 100% algodão,

COMPOSTA plásticos, tecidos,

componentes específicos e ligas

metálicas especiais, com lona 0600

.cartolina duplicada n" 250, cristal
030, porta documentos reforçados

3.3, forro magnetado , linba nylon
100% algodão.

Personali/ação: Na capa c na
lapela com um brasão da república c

2 plaquinbas.

Medidas: Mede 22 x 8,5 quando
fechada.

Porta

(sete) plásticos porta documentos de
8 X 10.5 cm,6 divisórias eni couro, 1

compartimento para dinheiro.

^ 2
3

3
31

Documentos: Tem 7

Página3/9
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ESTADO DO MARANI lAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras -- MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'www.cmpcdrciras,ma.uuv.br- E-mail:

caiii.uaiiiuiiicipiih)cdieiras20l 7(Vr.uniail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

-Chaveiro com brasão República
Chaveiro em couro cm couro

cabardino prime com brasão da

Republica sobreposto cm latão

estampado, folheado a ouro,

formada pela mistura dc 55 a 95%
de cobre c dc 45% a 5% de zinco,

ponto dc fusão rclativamcnte 900”C
e 940"C . esmaltado à mão cin

resinas com Couro e Mosquetão

Dourado com gravação nome

CÂMARA na cor preta, medindo 9
X 4. peso 44 grs. Cor;

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel

filigranado (com marcas d'água
antifraude);

Impressão holográfica na parte

superior e inferior do documento;
● Brasão da república

impresso colorido com

sombras na parte central;
● Brasão da República

itnprcsso cm fundo com

modo dc segurança;
TAMANHO: I5,l X 9,5 cm

K
I

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República.

Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mão em resina.

ki

Página4/9
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ESTADO DO MARANIIAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - /jowe/*ngc. www-ciripedrciras.ma-eov-br- E-niail:

'■●amaiamutiiciniilr>ctliciras20l7(í:4t>niiiil.coni

CNP’j; 12.538.625/0001-90

formada pela mistura de 55 a 95%
de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fiisão rclativamentc 900”C

e 940°C , com espessura de 2mm
folheado a ouro c com fecho

importado, medindo (Comprimento

X Largura) 2,2 cm x 2,0 cm,pcso : 3

grs. 2 "0 5-

Adesivos

Adesivo Para Uso Itncmo Do Para-

Brisa Para Identificação De Veículo

Das Autoridades Do Legislativo.
DIMENSÃO; 9.0 Cm Altura X 14,0

cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados
com vinil automotivo dc alta

durabilidade e qualidade ISO 9001. fo i:'
l5\5

CT’

>1

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional cm couro

legítimo

personalizada com um brasão da

república fundido afixado em Liga

metálica dc Latão , formada pela
mistura dc 55 a 95% dc cobre c de

45% a 5% dc zinco, ponto dc fiisão
rclativamentc 900°C e 940'’C c

esmaltado nas cores originais, e
duas peças em latão gravadas cm

baixo relevo com as infomiaçòes

funcionais. Composta dc plásticos,
tecidos, componentes específicos c

cabardino prime,

R$ 899,494 Unidade 3 R$ 299,83897,00320,50 961,50 280,00 840,00 299,00

PágInaS/S
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE E*EI)REIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ccniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P»gc.-www.enipcdiciras.ma.eov.b r- E-mail:

caiiiaruiiiunicipalnaliciras201 TíVi.emiiii.com

” CNPJ: 12.538.625/0001-90

ligas metálicas especiais, com lona
0600 .cartolina duplicada 250,

cristal 030, porta documentos

reforçados 3.3, forro magnetado ,

linha nylon 100% algodão,

personalização: Na capa e na lapela

com um brasão da república e 2

plaquitilias , medindo 8,5 cm x 12

cm carteira fechada, peso 81 grs.
Porta Documentos: Tem 6 (seis )

plásticos porta documentos de 8,5 x
12,00 cm, Conta com três espaços

para cartões, sendo um dc 5.5 x 8.5

cm atrás da lapela c outro de 7.5 x

10 cm na contra capa para
documento dc identidade.

Peso:87 gramas

-Chaveiro com brasão República
Chaveiro cm couro cm couro

cabardino prime com brasão da

Republica sobreposto em latão

c.s tampado,

formada pela mistura de 55 a 95%
dc cobre e de 45% a 5% de zinco.

folheado a ouro,

ponto dc fusão relativamente 900°C
e 940'’C , esmaltado à mão ein

resinas com Couro c Mosquetão
Dourado gravaçao

CÂMARA na cor preta, medindo 9
X 4, peso 44 grs. Cor:

com nome

Pãgina6/9
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Prfirg.Avww.cmpedrciras-iria.iiov.bi - E-mail:

canijiaimiiiÍLÍpiil|')cdieira,s2017^(1 uniail.cuin

CNPJ: 12.538.625/00ÒI-90

-Cédulas cm papel

-Confeccionada cm papel

filigranado (com marcas d agua
antifraude);

Impressão holográfica na parle
superior c inferior do documento;

● Brasão da república

impresso colorido com

sombras na pane central;

● Brasão da República

impresso em fundo com

modo de segurança;
TAMANHO: 15.1 X 9,5 cm

-Boiton brasão ela República
Botton Pin com brasão da

República. Confeccionado cm latão

estampado, esmaltado a mão em

resina, formada pela mistura de 55 a
95% de cobre c de 45% a 5% de

zinco, ponto de fusão relativamcnte

900“C c 940^, com espessura de
2mm folheado a ouro e com fecho

importado, medindo (Comprimento

X Largura) 2,2 cm x 2,0 cni.peso : 3

grs.

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-

Brisa Para Identificação De Veiculo

Das Autoridades Do Legislativo.
DIMENSÃO: 9.0 Cm Altura X 14,0

Página7/9
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras -- MA - Ccp: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Ptfi^c.'w\vw.cmnedi'eira,s.nia. eov.br- E-mail;

eanKiiunmnicipali'>edieiras2(>l TfAemail.coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90 "

cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados
com vinil automotivo dc alta

durabilidade c qualidade ISO 9001.

-Bottun brasão executivo.

Botlon Pin com brasão da

República Confeccionado cm latão

estampado, esmaltado a mão cm

resina, formada pela mistura de 55 a
95% de cobre e de 45% a 5% de

zinco, ponto de fusão relativamente

900®C e 940“C, com espessura dc
2mm folheado a ouro c com fecho

importado, medindo (Comprimento

X Largura) 2,2 cm x 2,0 cm, peso ; 3

Unidade 15 RS 68,7« RS 1.031,705 1.035,0082,35 1.235,25 55,00 825,00 69,00

2 T3 2.
3 fgrs. y

Pasta Executiva Feminina

Elegante

Em couro gabardine prime

legitimo com brasão da república

pendurado cm couro, com um

brasão da república fundido afixado

em Liga metálica dc Latão ,

formada pela misiura dc 55 a 95%
de cobre e de 45% a 5% dc zinco,

ponto dc fusão relativainentc 900°C
e 940'‘C e esmaltado nas cores

originais.

Medidas; Comprimento; 42 cm/
Altura 33 cm / Base 10 cin. Alça de

6 RS 735,67Unidade 729,00 729,00788,00 788,00 690,00 690,00

Página8/9
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pc/L^e.Avvvw.cmncdiciraa.ma.uuv .br- E-mail:

caiii.iianiunii.'ip;]lpcvliciriis2017(«;uiiiai!.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

mão e alça transversal com

regulador. Por dentro, forro tecido

Oxford . 1 compartimento traseiro
com zíper. E na parte central com 3
eonipartiinentos internos sendo 1
compartimentos com zíper em
tecido interno fixo.

Peso : 857 kg

R$ 19.840,5319.845,00SOMA GERAL 21.193,65 18.483.00i

Valor Total Estimado: RS 19.840,53 (De/enove mil. oitocentos c quarenta reais e cinquenta e três centavos).

Pedreiras/MA, 13 de março de 2025.

^LUZIA DE VASCONCELOS SILVA

Chefe do Setor de Compras

í?;s3a

,Q>;

"1

Página9/9
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

CinnaniiminiaDalpcdrciras20l7fú'gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francigard Furtado e Silva.
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as
pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através de
solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade econômica compatível

com 0 objeto de Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit
carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 17 de março de 2025.

aülí/kuuA
Luzia de Vasconcelos Silva

Chefe do Setor de Compras
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ESTADO DO MARANHAO		

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Patrg■●^●v^■^A■.cn1Dcdreiras.ma .uov.br- E-mail:

camaraniunicioalpedrei]as201 ?<t;'umail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador.

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro referente à
Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e
pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para fornecimento, tendo como referência a pesquisa de preços realizada, é
de R$ 19.840,53 (Dezenove mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e três
centavos).

Pedreiras/MA, 19 de março de 2025.

'TvlaráíÕT^nqíga/d Furtado e Silva
Presiden/e da Câmara Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home PüFg. w^ww.cmoedreiras.ma.üov.b r- E-mail:

camaramunicinalpedreiras2017to-'email.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa.
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, 20 de março de 2025.

Ateneí9samente,

/

zâ
RUIDEMAR MARINHO

CONTADOR f
MELO
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MHMCIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Püpg.-ww\\'.cmDedreiras.ma.«jov .br- E-mail;

caiiiaramunicinalnedreiras20l 76i gmail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n” 101/2000)

Objeto: Contratação dc empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras,
bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE
-- MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
PEDREIRAS

Complementar n" 101
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA. em 20 de março de 2025.

Atenciosamente.

Mareio Francigárd Furtado e Silva
Presidènte da Câmara Municipal.

V
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046- Wome Prtw. www.cmDcdreirjs.ma.gov.br- E-mail:

camaiamun icinalneüieiras2017í»,t’mail-com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
PARA ELABORAÇÃO DO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2502001/2025

Por meio de Documento de Formalização da Demanda - DFD, No intuito de que

o presente processo objetivando a Contratação de empresa para aquisição de mochilas em
couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, necessita que seja realizado Estudo Técnico Preliminar - ETP
e Termo de Referência - TR, e análise de irscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes

agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) responsáveis
por elaborar o Estudo Técnico Preliminar- ETP de imediato e posteriormente o Termo de
Referência - TR, que serão coordenados pelo primeiro:

● Ilvia Maria Silva Sousa - Integrante Requisitante
● Evaldo Silva Magalhães - Integrante Técnico

Encaminhem-se os autos do processo, ao coordenador da EPC, para providencias
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos
termos do art. Art. 18,1 e II da lei 14.133/2021.

Pedreiras/MA, 24 de março de 2025.

\

\

Mareio Pranc^gayd^urtado e Silva
Presidente da Cârnara Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /^<7ge;\\^’w.cmDedreiras.ma.gov .br- E-mail;

camaramuniciDalDedrcii-ds201 Ti&gmail.eom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. INTRODUÇÃO

1.1.0 presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando
fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da
Lei n° 14.133/2021.

1.2. Também visa identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta
no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e

econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o
respectivo processo de contratação, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública e em especial os expressos na Lei n° 14.133/2021.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta
executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, enquanto órgão do Poder LegislativoMunicipal,
desempenhauma série de atividadesinstitucionais,legislativas, protocolares e representativas
que exigem a utilização de materiais de apoio e identidade institucional.

3.2. Nesse contexto, verificou-se a necessidade da aquisição de materiais personalizados, sendo
eles: mochilas em couro, kits de carteiras, bottons e pastas executivas, com 0 objetivo de atender
às seguintes demandas específicas:

3.2.1. Os materiais solicitados serão utilizados por vereadores, servidores e colaboradores da
Câmara em atividades externas e eventos oficiais, como audiências públicas, congressos,
seminários, encontros legislativos, visitas técnicas e demais ocasiões de representação formal
do Poder Legislativo municipal. É essencial que esses representantes estejam adequadamente
identificados e equipados com itens padronizados que transmitam profissionalismo e a
identidade da instituição.

3.2.2. A utilização de itens personalizados, como os bottons e kits executivos com logomarca,
contribui para a fortalecimento da imagem institucional da Câmara, além de garantir
apresentação coesa e instimcional dos seus representantes, especialmente em ações de caráter
público ou interinstitucional.

uma

3.2.3. As mochilas e pastas executivas atenderão às necessidades dos parlamentares e servidores
no transporte e armazenamento de documentos oficiais, equipamentos de trabalho (como tablets
e notebooks), e outros materiais de expediente. Essa aquisição, portanto, também tem caráter
operacional e funcional.
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3.2.4, Os maieriais poderão ser utilizados como kits institucionais em eventos promovidos ou
apoiados pela Câmara, como cursos, treinamentos, reuniões ampliadas, recepção de
autoridades, ou entrega de homenagens, fortalecendo o papel da Câmara como agente
institucional ativo.

3.2.5. A contratação desses materiais contribui para melhorar as condições de trabalho dos

parlamentares e servidores, refletindo positivamente na prestação dos serviços legislativos à
sociedade. Trata-se, portanto, de medida que promove a eficiência, organização interna e
valorização institucional.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação são os critérios que a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
estabelece para a seleção da empresa contratada, garantindo que ela tenha capacidade técnica,
financeira e operacional. Esses requisitos são importantes para assegurar que a empresa

contratada tenha as condições necessárias para prestar um serviço de qualidade, conforme as
expectativas da Administração Municipal.

4.2. A empresa interessada na contratação deverá atender aos seguintes requisitos:

4.2.1. Capacidade Técnica e Especialização
A empresa deverá comprovar experiência prévia no fornecimento de produtos similares
{mochilas, kits institucionais, brindes personalizados, etc.);
Será exigida apresentação de portfólio ou amostras dos produtos, ou ainda declarações de
capacidade técnica emitidas por clientes anteriores (públicos ou privados).

4.2.2. Qualidade dos Produtos

Os itens ofertados deverão obedecerás especificações técnicas mínimas estabelecidas no Termo
de Referência, em relação a:

Material (ex: couro sintético ou legítimo, tecido resistente, zíper reforçado);
Acabamento;

Personalização (logotipo da Câmara, cores institucionais etc.);

A empresa poderá ser solicitada a apresentar amostras físicas ou fotos reais dos produtos antes
da formalização da contratação.

4.2.3. Preço Compatível com o Mercado
A proposta apresentada deve estar de acordo com os valores de mercado, comprovados por
pesquisa de preços prévia, realizada com no mínimo três cotações distintas;
A proposta mais vantajosa para a administração será considerada, observando o melhor
equilíbrio entre preço e qualidade.

4.2.4. Regularidade Jurídica e Fiscal

A empresa deve apresentar documentação que comprove sua regularidade jurídica e fiscal,
conforme exigido pela Lei n" 14.133/2021, incluindo;
CNPJ ativo;

Certidão negativa de débitos federais, estaduais e municipais;
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Certidão de regularidade com o FGTS e INSS;

Declaração de inexistência de impedimentos legais para contratar com o poder público.

4,2.5. Cumprimento de Prazos

A empresa deverá comprometer-se com o prazo de entrega estabelecido, que será de até 15 dias
corridos, salvo outra definição expressa no contrato;
O descumprimento poderá acarretar sanções administrativas, conforme a legislação.

4.2.6. Capacidade de Personalização

A empresa deverá dispor de estrutura ou parceria para realizar a personalização dos produtos
(aplicação de logotipo, brasão ou nome da Câmara), com qualidade e durabilidade
comprovadas;

Será exigida aprovação de layout prévio dos produtos antes da produção.

4.3. Esses requisitos serão adaptados de acordo com as especificidades do municipio e com a
natureza da contratação. Eles são fundamentais para garantir que a empresa contratada tenha
condições de fornecer os serviços adequados, com segurança, eficiência e em conformidade
com as exigências legais.

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR PARA A CONTRATAÇÃO

O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar é demonstrar a viabilidade desta contratação,
conforme tabela abaixo:

Valor

Unitário

Médio

Valor Total

Medio
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE

Mochila masculina Icx premium

-Mochila em couro legitimo cabardine prime
60035 , com brasão da república afixado, cm Liga
metálica de Latão , formada pela mistura dc 55 a
95% dc cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
ftisào relativamentc 900"C e 940”C c esmaltado

nas cores originais, , interior forrado em tecido

três aberturas externas com ziperpossui

resistentes , costura reforçada . A abertura
principal com uma divisória interna e a última

abertura contendo suporte para notebook dc 15,6

polegadas, com alça extensível acolchoadas

ajustáveis com um acabamento em couro e alças
de mão reforçadas.

Compr.; 50 cm
Larg.: 40 cm
Alt.; 45 cm

1 Unidade 13 R$ 95230 R$ 12.379.90

Pronf: 14 cm

Peso; 870 grs

Mochila atlas

-Mochila cm couro legitimo cabardine prime 6003
, com brasão da república afixado, cm Liga
metálica de Latão , formada pela mistura de 55 a

1 Unidade 1 R$ 88933 R$ 889,33
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95% dc cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamentc 900®C c 940°C c esmaltado

nas cores originais, , interior forrado cm tecido
possui tres aberturas externas com ziper
resistentes , costura reforçada . A abertura

principal com uma divisória interna c a última
abertura contendo suporte para notebook de 15,6
polegada, com alça extensível acolchoadas
ajustáveis com um acabamento cm couro c alças
dc mão reforçadas.

Compr.: 48 cm

Larg.: 35cm
Alt.: 50 cm

Peso: 1,038 kg

Kit de carteiras PCL

Carteira

cabardino personalizada com um brasão da
República fundido afixado cm Liga metálica dc
Latão, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre
e dc 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente OOO^C e 940°C c esmaltado nas

cores originais, e com duas peças cm latão
gravadas em baixo relevo com as informações

funcionais, com lona 0600 ,cartolina duplicada n"
250, cristal 030, porta documentos reforçados 3.3,
forro magnetado , linha nylon 100% algodão,
COMPOSTA plásticos, tecidos, componentes
específicos c ligas metálicas especiais, com lona
0600 ,cartolina duplicada n° 250, cristal 030, porta
documentos reforçados 3.3, forro magnetado ,
linha nylon 100% algodão.
Personalização: Na capa e na lapela com um
brasão da república c 2 plaquinhas.
Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.
Porta Documentos: Tem 7 (sele) plásticos porta
documentos de 8 x 10.5 cm,6 divisórias cm couro,

I compartimento para dinheiro.

CouroPorta PCL

3 Unidade 12 RS 325,37 RS 3.904,44

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro cm couro cabardino prime com
brasão da Republica sobreposto cm latão
estampado, folheado a ouro, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e dc 45% a 5% dc zinco,
ponto dc fusão relativamente 900'C c 940”C ,
esmaltado à mão em resinas com Couro e

Mosquetão Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44
grs. Cor:

-Cédulas cm papel
-Confeccionada em papel fíligranado (com
marcas d agua antifraude);

Impressão holográfica na parte superior e inferior
do documento;	
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R-.iii,

● Brasão da república impresso colorido
com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso cm fundo
com modo dc segurança;

TAMANHO: 15.1 X9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República. Confeccionado
cm latão estampado, esmaltado a mão em resina,

formada pela mistura dc 55 a 95% de cobre c de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão relaüvamentc

900'’C e 940"C , com espessura dc 2mm folheado
importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0
cm,pcso : 3 grs .

fechoa ouro c com

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0
cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com vinil
automotivo dc alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional cm couro legítimo cabardino
prime, personalizada com um brasão da república
fundido afixado em Liga metálica de Latão ,
formada pela mistura dc 55 a 95% de cobre e de
45% a 5% de zinco, ponto de fusão rclativameme
900"C e 940'’C e esmaltado nas cores originais, e
duas peças cm latão gravadas cm baixo relevo com
as informações funcionais. Composta de

plásticos, tecidos, componentes específicos e ligas
metálicas especiais, com lona 0600 ,cartolina
duplicada ti“ 250, cristal 030, porta documentos
reforçados 3.3, forro magnetado , linha nylon
100% algodão, personalização; Na capa e na
lapela com um brasão da república e 2 plaquinhas
, medindo 8,5 cm x 12 cm carteira fechada, peso
81 grs.
Poru Documentos; Tem 6 (seis ) plásticos porta
documentos dc 8,5 x 12,00 cm. Conta com três

espaços para cartões, sendo um dc 5.5 x 8.5 cm

atrás da lapela e outro dc 7.5 x 10 cm na contra

capa para documento de identidade .

Peso;87 gramas

4 Unidade 3 R$ 299,83 R$ 899,49

-Chaveiro com brasão República
Chaveiro em couro em couro cabardino prime com
brasão da Republica sobreposto em latão
estampado, folheado a ouro, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco,
ponto de fusão rclativamente 900®C e 940°C ,
esmaltado à mão cm resinas com Couro c
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Mosquctão Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44
grs. Cor:

-Cédulas cm papel
-Confeccionada em papel filigranado (com
marcas d'água antifraude);
Impressão holográflca na parte superior e inferior
do documento;

● Brasão da república impresso colorido
com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo
com modo de segurança;

TAMANHO: 15,1 X 9.5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin com brasão da República.
Confeccionado em latão estampado, esmaltado a

mão em resina, formada pela mistura de 55 a 95%
de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamentc 900°C c 940^, com espessura de
2mm folheado a ouro e com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0
cm,peso : 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veiculo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0
cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com vinil

automotivo dc alta durabilidade c qualidade ISO
9001.

-Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República
Confeccionado cm latão estampado, esmaltado a
mào em resina, formada pela mistura dc 55 a

95% dc cobre c de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamentc 900“C e 940^, com

espessura de 2mm folheado a ouro e com fecho

importado, medindo (Comprimento x Largura)
2,2 cm X 2,0 cm, peso ; 3 grs.

5 Unidade 15 RS 68,78 RS 1.031.70

Pasta Executiva Feminina Elegante

Em couro gabardine prime legitimo com brasão
da república pendurado em couro, com um brasão
da república fundido afixado em Liga metálica de
Latão , formada pela mistura dc 55 a 95% de

cobre c dc 45% a 5% de zinco, ponto dc fusão
relativamentc 900°C c 940'’C c esmaltado nas

cores originais.

Medidas: Comprimento: 42 cm/ Altura 33 cm /

Base 10 cm. Alça de mão e alça transversal com

regulador. Por dentro, forro tecido oxford , I	

6 Unidade RS 735,67 RS 735,67
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compartimenlo traseiro com zíper. E na parte
central com 3 compartimentos internos sendo 1
compartimentos com ziper em tecido interno
fixo .

Peso : 857 kg

SOMA GERAL RS 19.840,53

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado tem como objetivo fornecer dados sobre a viabilidade econômica

da contratação e a disponibilidade de empresas especializadas no fornecimento dos itens

desejados — mochilas em couro, kits de carteiras, bottons personalizados e pastas executivas
- - considerando os parâmetros técnicos mínimos exigidos pela Administração.

Foram realizadas consultas a fornecedores a fim de;

● Identificar a existência de fornecedores qualificados e com capacidade de entrega no
municipio de Pedreiras - MA;

● Verificar a variação de preços praticados no mercado, assegurando a escolha da
proposta mais vantajosa para a Administração;

● Avaliar a possibilidade de personalização dos produtos com identidade visual da
Câmara Municipal;

● Confirmar a disponibilidade de estoque ou prazos de fabricação compatíveis com o
cronograma institucional.

O levantamento considera a análise de preços, fornecedores e qualidade dos serviços
disponíveis no mercado.

Esse levantamento busca assegurar que o processo de licitação seja transparente, eficiente e
dentro das condições de mercado, proporcionando à Administração Pública a melhor relação
custo-benefício.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, no exercício de suas atividades administrativas e

institucionais, participa de diversos eventos e ações protocolares, tais como reuniões
interinstitucionais, recepção de autoridades, visitas técnicas, seminários, audiências públicas,
entregas de homenagens e representações externas. Tais ocasiões demandam materiais de apoio
c itens personalizados que fortaleçam a identidade visual da instituição, além de
proporcionarem organização, formalidade e valorização da imagem pública da Casa
Legislativa.

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de mochilas em couro, kits de carteiras,

bottons personalizados e pastas executivas, com vistas a compor kits institucionais a serem
utilizados em eventos oficiais, cerimônias, visitas técnicas e ações protocolares promovidas
pela Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
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A solução proposta contempla:

● Mochilas em couro: com compartimentos intemo.s, alça regulável e acabamento
profissional, permitindo transporte seguro e organizado de documentos e materiais:

● Kit de carteiras: compostos por carteira, porta-cartão e chaveiro, com apresentação
personalizada e adequada à identidade institucional;

● Bottons personalizados: com o brasão ou logomarca da Câmara, destinados a
identificação institucional em eventos;

● Pastas executivas: com acabamento profissional, compartimentos internos e
possibilidade de gravação da logomarca, ideais para o transporte de documentos oficiais
e apresentações formais.

A adoção desta solução visa promover a imagem institucional da Câmara Municipal, fortalecer
sua presença em eventos públicos e privados e padronizar os materiais distribuídos, agregando
valor e representatividade aos atos administrativos.

Trata-se de uma solução única e integrada, que atende de forma eficaz às demandas do órgão,
com base em pesquisa de mercado que atesta a viabilidade econômica e a existência de
fornecedores capacitados, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e interesse
público.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇAO

Os itens a serem adquiridos (mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pastas executivas) são

complementares entre si, ou seja, tratam-se de produtos que possuem a mesma finalidade de

uso dentro da Câmara Municipal e devem ser utilizados de maneira conjunta. A aquisição

parcelada poderia resultar em problemas de uniformidade e adequação dos produtos adquiridos,
como. por exemplo, a falta de padronização dc cores ou modelos entre as diferentes parcelas.

Ao realizar a contratação de uma só vez. a Câmara Municipal pode garantir maior eficiência

administrativa, isso elimina a necessidade de gerenciar múltiplos contratos e o monitoramento

de diversas entregas, facilitando o controle do cumprimento do contrato em um único momento,
além de simplificar o processo de pagamento e a gestão do processo licitatório.

Não Parcelamento; A contratação em uma única etapa pode ser mais vantajosa para garantir a
uniformidade dos itens adquiridos, simplicidade na gestão do contrato, controle financeiro
eficiente e menor irsco de dcscumprimento de prazos.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

A aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pastas executivas para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA visa alcançar resultados concretos em

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis. A seguir, apresenta-se um demonstrativo detalhado sobre como a

contratação será benéfica nesses aspectos;
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Economicidade: A economicidadc no processo de contratação refere-se à obtenção do melhor
custo-beneficio para a Administração Pública, ou seja, garantir que a Câmara Municipal de
Pedreiras possa adquirir os bens necessários por um valor Justo, dentro de um orçamento
planejado, sem comprometer a qualidade dos produtos. As principais ações para alcançar esse
resultado são:

● Pesquisa de mercado e concorrência; Antes da realização da contratação, será feita uma

pesquisa detalhada no mercado para comparar preços, condições de pagamento, prazos

de entrega e a qualidade dos materiais oferecidos pelas diferentes empresas. Esse

processo visa garantir que a contratação seja feita com o melhor custo-benefício,

considerando tanto o preço quanto as condições de fornecimento.
● Escolha de fornecedores confiáveis: A escolha de fornecedores com boa reputação e

histórico de entregas pontuais garante que a Câmara Municipal não incorrerá em custos
extras com atrasos ou problemas de qualidade, assegurando o uso adequado dos recursos
financeiros.

● Adoção de compra única ou parcelada conforme o caso: Como discutido anteriormente,

a escolha entre a contratação parcelada ou única será feita com base no melhor

aproveitamento dos recursos financeiros. Se o parcelamento for vantajoso, pode ajudar
a diluir o impacto financeiro sobre o orçamento, permitindo maior flexibilidade. Caso

contrário, a contratação única garante uma melhor negociação e aproveitamento dos
recursos.

● Redução de custos administrativos: Ao realizar a aquisição de todos os itens necessários

de forma centralizada, reduz-se o custo operacional e administrativo de gerenciar
múltiplos contratos, documentos e processos de pagamento.

Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos; A otimização dos recursos humanos está

dirctamente ligada à escolha de materiais que melhorem a organização, o desempenho e a
funcionalidade dos servidores e vereadores. A distribuição de mochilas em couro, kit carteiras,

bottons e pastas executivas contribuirá para:

● Melhoria na organização e na mobilidade dos servidores e vereadores; As mochilas e

pastas executivas são itens que proporcionam praticidade no transporte de documentos
e materiais de trabalho, aumentando a eficiência dos membros da Câmara Municipal em
suas atividades diárias. Isso se traduz em menos tempo perdido com a organização e
transporte de materiais e maior mobilidade para o desempenho das funções.

● Profissionalização e motivação dos servidores e vereadores: A utilização de itens de

qualidade, como mochilas e pastas executivas, contribui para um ambiente de trabalho

mais organizado e motivador, impactando diretamente a imagem da Câmara Municipal
e estimulando a motivação dos servidores e vereadores. Isso pode resultar em aumento
de produtividade e em uma gestão mais eficaz.

● Redução de tempo gasto com iogistica e organização interna: A utilização de materiais
padronizados e adequados ao trabalho cotidiano dos servidores facilita a organização
das atividades legislativas e administrativas, reduzindo o tempo gasto com logística e

organização interna, e permitindo que o foco seja voltado para o desempenho das
funções legislativas.
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Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais: A otimização dos recursos materiais refere-se
ao uso eficiente dos itens adquiridos, garantindo sua durabilidade e funcionalidade ao longo do

tempo. As mochilas, carteiras, bottons e pastas executivas são itens dc uso contínuo, que irão:

● Contribuir para a padronização institucional: O uso de materiais uniformes e de boa

qualidade, como mochilas e pastas, contribui para uma imagem institucional mais forte
e coesa, o que melhora a percepção da Câmara Municipal por parte da sociedade e dos
próprios servidores.

● Garantir maior durabilidade e resistência: Ao adquirir materiais de boa qualidade, como

mochilas em couro e pastas executivas, a Câmara Municipal estará investindo em itens
mais duráveis e resistentes, evitando a necessidade de reposições frequentes e, assim,

aproveitando melhor os recursos materiais.
● Aproveitamento completo dos materiais adquiridos: Cada item adquirido será utilizado

de forma plena, sem desperdícios, uma vez que sua utilização é diretamente ligada às
funções cotidianas dos servidores e vereadores. A aquisição de kits completos (como as
carteiras e bottons) vai garantir que os materiais atendam à necessidade de organização
e representação da Câmara Municipal em todas as suas atividades.

Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros: O aproveitamento eficiente dos recursos

financeiros está diretamente relacionado à utilização racional dos recursos públicos para a
realização de uma compra que traga benefícios duradouros e que atendam à necessidade

institucional da Câmara Municipal. As principais estratégias para garantir o melhor
aproveitamento financeiro são:

● Adesão a valores competitivos e planejamento orçamentário eficiente: A compra será
planejada de forma estratégica, de modo que a Câmara Municipal não comprometa o
orçamento de fonna desnecessária, buscando sempre a melhor negociação com
fornecedores. O parcelamento ou não da contratação será cuidadosamente analisado

para garantir que o custo financeiro esteja dentro do orçamento disponível.
● Racionalização da compra dc materiais: Como as mochilas, carteiras, bottons e pastas

são itens dc uso continuo e com grande demanda entre os vereadores e servidores, a

compra será feita de forma racional, com a quantidade exata de materiais necessários,

evitando excessos e desperdícios.

● Redução de custos indiretos: Ao planejar adequadamente a compra, a Câmara
Municipal consegue minimizar custos indiretos, como aqueles relacionados ao

transporte, armazenamento e manejo inadequado de materiais. A aquisição será
realizada com a expectativa de garantir uma distribuição eficiente dos produtos, com o
mínimo de custos adicionais.

O demonstrativo dos resultados pretendidos demonstra que a contratação desses itens visa. de
forma estratégica, o aproveitamento máximo dos recursos humanos, materiais e financeiros da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA. A economicidade será garantida pela negociação dos
melhores preços e condições, enquanto o aproveitamento dos recursos humanos será otimizado

pela melhoria da organização e mobilidade dos servidores e vereadores. O aproveitamento dos
recursos materiais e financeiros será maximizado pela escolha de materiais duráveis, de boa
qualidade e pela compra planejada e racional.
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Assim, a contratação desses materiais contribuirá para uma gestão mais eficiente e econômica,
com benefícios diretos para o trabalho legislativo e administrativo da Câmara Municipal, além
dc promover uma imagem institucional mais forte e profissional.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO
E GESTÃO CONTRATUAL

Antes da celebração do contrato para a aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e
pastas executivas para a Câmara Municipal de Pedreiras - MA, diversas providencias devem
ser adotadas pela Administração Pública, tanto para garantir a legalidade e a transparência do
processo quanto para assegurar que o contrato seja executado de forma eficiente, conforme as
condições pactuadas. A seguir, estão listadas as ações a serem tomadas:

1. Planejamento e Aprovação do Processo Licitatório

Antes de celebrar o contrato, a Administração deve tomar as seguintes providências:

a. Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico

O Termo de Referência (ou Projeto Básico) deve ser elaborado com a maior clareza possível,
contendo todos os detalhes técnicos, quantidade dc materiais, qualidade exigida, prazo de
entrega, condições de pagamento e demais aspectos essenciais para a contratação. Isso garante
que a contratação atenda exatamente às necessidades da Câmara Municipal e que não haja
divergências durante a execução contratual.

b. Pesquisa de Mercado

Será realizada uma pesquisa dc mercado detalhada, comparando preços, qualidade dos
materiais e condições de fornecimento de diferentes fornecedores. A pesquisa visa garantir a
obtenção do melhor custo-benefício e que os valores estejam compatíveis com a realidade do
mercado, evitando sobre-preço.

c. Estudo da Viabilidade Orçamentária

Antes de qualquer formalização contratual, é necessário garantir que a Câmara Municipal tenha
a disponibilidade orçamentária necessária para arcar com a execução do contrato. O estudo

orçamentário deve ser aprovado pela área financeira da instituição, dc modo a evitar
comprometer outros projetos ou despesas,

d. Aprovação pela Autoridade Competente

O processo de licitação ou dispensa de licitação deve ser aprovado pela autoridade competente
dentro da estrutura da Câmara Municipal. Para isso, deve ser observado o cumprimento de todas
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as etapas legais e administrativas, garantindo que a contratação se baseie nas normativas
vigentes (Lei n" 14.133/2021).

2. Definição do Gestor e Fiscalizador do Contrato

Antes da assinatura do contrato, é essencial nomear o gestor c fiscalizador do contrato, que

será responsável pela execução e acompanhamento de todas as fases da contratação. A seguir,

as ações relacionadas á definição dessas funções;

a. Nomeação do Gestor do Contrato

O gestor do contrato é o servidor ou empregado responsável por administrar o contraio após
sua assinatura, acompanhando a execução e zelando pela entrega conforme as condições

estipuladas. O gestor do contrato deve ser alguém capacitado e familiarizado com o objeto do
contraio, a legislação e os procedimentos administrativos.

b. Nomeação do Fiscal do Contrato

O fiscal do contrato é o responsável por acompanhar a execução dos serviços, a entrega dos
produtos e garantir que todas as condições acordadas sejam cumpridas. O fiscal verifica a
conformidade do fornecimento com as especificações contratuais, a qualidade dos materiais e
os prazos de entrega.

● Atribuições do fiscal do contrato:

● Verificar as condições de entrega e a qualidade dos produtos fornecidos.
● Emitir relatórios periódicos sobre a execução do contrato.

● Realizar a medição dos serviços ou inspeção dos bens entregues, confirmando se
atendem às condições pactuadas.

● Aplicar penalidades, quando necessário, conforme o estabelecido no contrato.

c. Designação de Equipe de Apoio

Em alguns casos, o gestor e o fiscal do contrato podem contar com o apoio de uma equipe
técnica ou administrativa que auxiliará no controle e na fiscalização do cumprimento do
contrato. Esta equipe pode ser composta por servidores com conhecimento especifico na área
do objeto contratado (materiais de escritório, por exemplo), facilitando o acompanhamento
detalhado das entregas.

3. Capacitação dos Servidores para Fiscalização e Gestão Contratual

A capacitação de servidores ou empregados envolvidos na gestão e fiscalização contratual é
fundamental para garantir a eficiência e a transparência no processo de execução do contrato.
As providências de capacitação incluem;
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a. Treinamento sobre a Lei n” 14.133/2021

É essencial que os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato recebam
treinamento especifico sobre as disposições da Lei n“ 14.133/2021, que regula as licitações e
contratos administrativos. Esse treinamento deve incluir;

● Procedimentos licitatórios.

● Obrigações contratuais.
● Penalidades em caso de descumprimento.

● Direitos e deveres das partes contratantes.

b. Capacitação em Fiscalização de Contratos

Os fiscais devem ser treinados para realizar acompanhamento efetivo da execução do contrato,
com foco na qualidade do serviço ou produto entregue, prazos e condições de pagamento. Essa
capacitação deve incluir tópicos como;

● Controle de qualidade.
● Verificação de conformidade.

● Elaboração de relatórios.

● Gestão de prazos e entregas.

c. Ações de Planejamento e Gestão de Recursos

Os gestores e fiscais devem ser capacitados para planejar e controlar o orçamento da
contratação, garantindo que os recursos financeiros sejam usados da melhor forma possível.
Isso envolve o monitoramento contínuo dos gastos e o alinhamento da execução do contrato
com as metas orçamentárias previstas.

4. Elaboração do Contrato e Formalização

a. Elaboração do Contrato

Com todas as providências tomadas, o contrato formal será elaborado, com base nos termos
definidos no Termo de Referência, e deverá conter todas as condições acordadas, como;

● Objeto do contrato (itens a serem fornecidos).

● Valor total e condições de pagamento.

● Prazos de entrega e penalidades por descumprimento.
● Garantias de qualidade e responsabilidade do fornecedor.

b. Assinatura do Contrato

Após a conclusão do processo de licitação (ou dispensa), a Administração formaliza a

contratação com a assinatura do contrato, momento em que as responsabilidades de ambas as
partes (Câmara Municipal e fornecedor) são oficialmente acordadas.
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A celebração de contratos administrativos deve ser precedida por uma série de providências
organizacionais e operacionais, especialmentc no que se refere à capacitação de servidores para
a gestão e fiscalização contratual. Essas ações asseguram que o contrato seja executado

conforme as exigências legais e contratuais, garantindo a qualidade do fornecimento e o bom
uso dos recursos públicos.

II. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Após análise do objeto e da finalidade da contratação, verifica-se que não há contratação
diretamente interdependente ou tecnicamente vinculada à execução deste objeto. Os materiais
podem ser fornecidos e utilizados de forma autônoma, não estando condicionados a outros

contratos ou aquisições específicas para que cumpram sua finalidade.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS

A contratação pretendida não enseja impactos ambientais relevantes. Os bens são de uso

administrativo, não se caracterizando como geradores de resíduos poluentes significativos,
tampouco envolvem o uso de insumos nocivos à natureza. Ademais, a escolha por materiais
duráveis como o couro coaduna-se com práticas sustentáveis.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇAO DA
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE
DESTINA.

Após a devida análise técnica, funcional e econômica dos elementos que compõem a demanda,
e em consonância com os objetivos institucionais do Poder Legislativo Municipal, conclui-se
que a contratação jra proposta mostra-se adequada, necessária e eficiente para o atendimento
do interesse público específico ao qual se destina.

A aquisição dos materiais descritos, além de suprir uma lacuna concreta nas necessidades

operacionais da Câmara Municipal, contribuirá decisivamente para a valorização da identidade
institucional, o fortalecimento da imagem pública do Legislativo e o aprimoramento da
funcionalidade administrativa. Ademais, a contratação guarda plena conformidade com os
princípios constitucionais da eficiência, cconomicidade e legalidade, bem como com as
diretrizes operacionais da Lei n" 14.133/2021.

Ressalte-se que o processo foi instruído com base em critérios objetivos, com análise de
viabilidade, estudo de mercado e mitigação de riscos, restando evidenciado que não há solução
mais vantajosa, sob o ponto de vista técnico-opcracional, para o atendimento da necessidade
administrativa ora enfrentada.

Assim, manifesta-se o posicionamento favorável à continuidade dos trâmites para a contratação,
nos moldes delineados neste Estudo Técnico Preliminar.
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As análises demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Ponanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a
contratação cm questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pedreiras/MA, 25 de março de 2025.

Assinaturas:

V

&'y 'vghMoi SÜuA SOLihOkaria Silva Sousa

Integrante Reouis tante

Q
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2502001/2025

Após análise detalhada do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela equipe
designada, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro,
kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, concluo pela aprovação do referido ETP.

A contratação descrita demonstra-se essencial para assegurar a continuidade e a
eficiência dos serviços administrativos e institucionais desta Casa Legislativa, conforme
as justificativas apresentadas e os resultados pretendidos.

Autorizo, assim, o prosseguimento das etapas necessárias à formalização do processo
licitatório ou contratação direta, observando-se os preceitos estabelecidos na Lei Federal
n" 14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis.

Pedreiras/MA, 26 de março de 2025.

urtado e Silva

Presidente da Câmara Mubidipal de Pedreiras/MA

Márè
;

V,
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo 2502001/2025

1. OBJETO

1,1, Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta
executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA,

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, enquanto órgão do Poder Legislativo Municipal,
desempenha uma série de atividades institucionais, legislativas, protocolares e representativas
que exigem a utilização de materiais de apoio e identidade institucional.

2.2. Nesse contexto, verificou-se a necessidade da aquisição de materiais personalizados, sendo
eles; mochilas em couro, kits de carteiras, bottons e pastas executivas, com o objetivo de atender
às seguintes demandas específicas:

2.2.1. Os materiais solicitados serão utilizados por vereadores, servidores e colaboradores da
Câmara em atividades externas c eventos oficiais, como audiências públicas, congressos,

seminários, encontros legislativos, visitas técnicas e demais ocasiões de representação formal
do Poder Legislativo municipal. É essencial que esses representantes estejam adequadamente
identificados e equipados com itens padronizados que transmitam profissionalismo e a
identidade da instituição.

2.2.2. A utilização de itens personalizados, como os bottons e kits executivos com logomarca,
contribui para a fortalecimento da imagem institucional da Câmara, além de garantir uma
apresentação coesa e institucional dos seus representantes, especialmente em ações de caráter
público ou interinstitucional.

2.2.3. As mochilas e pastas executivas atenderão às necessidades dos parlamentares e servidores
no transporte e armazenamento de documentos oficiais, equipamentos de trabalho (como tablets
e notebooks), e outros materiais de expediente. Essa aquisição, portanto, também tem caráter
operacional e funcional.

2.2.4. Os materiais poderão ser utilizados como kits institucionais em eventos promovidos ou
apoiados pela Câmara, como cursos, treinamentos, reuniões ampliadas, recepção de
autoridades, ou entrega de homenagens, fortalecendo o papel da Câmara como agente
institucional ativo.

2.2.5. A contratação desses materiais contribui para melhorar as condições de trabalho dos
parlamentares e servidores, refletindo positivamente na prestação dos serviços legislativos à
sociedade. Trata-se, portanto, de medida que promove a eficiência, organização interna e
valorização institucional.
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3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 19.840,53 (Dezenove mil,
oitocentos e quarenta reais e cinquenta c três centavos).

Valor

Unitário

Médio

Valor Total

Médio
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE

Mochila masculina Icx preniium

-Mochila cm couro legitimo cabardinc prime
60035, com brasão da república afixado, em Liga
metálica de Latão , formada pela mistura de 55 a
95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900°C e 940°C e esmaltado

nas cores originais, , interior forrado cm tecido

três aberturas externas com zíperpossui

resistentes , costura reforçada . A abertura

principal com uma divisória interna e a última
abertura contendo suporte para notebook de 15,6

polegadas, com alça extensível acolchoadas
ajustáveis com um acabamento cm couro c alças
dc mão reforçadas.

Compr.: 50 cm

Larg.; 40 cm
Alt.; 45 cm

Unidade 13 RS 952,30 RS 12.379,90

Pronf; 14 cm

Peso; 870 grs

Mochila atlas

-Mochila cm couro legitimo cabardinc prime
6003, com brasão da república afixado, cm Liga
metálica dc Latão , fonnada pela mistura dc 55 a
95% dc cobre e de 45% a 5% dc zinco, ponto de
fusão rclativamentc OOO^C e 940*’C c esmaltado

nas cores originais, , interior forrado em tecido
possui tres aberturas externas com zíper
resistentes , costura reforçada . A abertura

principal com uma divisória interna e a última
abertura contendo suporte para notebook de 15,6
polegada, com alça extensível acolchoadas

ajustáveis com um acabamento em couro e alças
de mão reforçadas.

Compr.: 48 cm

Larg.: 35cm
Alt.; 50 cm

Peso; 1,038 kg

2 Unidade 1 RS 889,33 RS 889,33

Kit dc carteiras PCL

Carteira

cabardino personalizada com um brasão da

República fundido afixado em Liga metálica de
Latão , formada pela mistura dc 55 a 95% de cobre
e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão

Porta PCL Couro

3 Unidade 12 RS325J7 RS 3.904,44
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relativamente 900”C c 940®C e esmaltado nas

cores originais, e com duas peças em latão
gravadas em baixo relevo com as informações
funcionais, com lona 0600 .cartolina duplicada n°

250, cristal 030, porta documentos reforçados 3.3,
forro magnetado , linlia nylon 100% algodão,
COMPOSTA plásticos, tecidos, componentes
específicos e ligas metálicas especiais, com lona
0600 .cartolina duplicada n° 250, cristal 030, porta
documentos reforçados 3.3, forro magnetado .

linha nylon 100% algodão.

Personalização: Na capa e na lapela com um

brasão da república c 2 plaquinhas.

Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.

Porta Documentos: Tem 7 (sete) plásticos porta
documentos de 8 x 10.5 cm,6 divisórias cm couro,

l compartimento para dinheiro.

-Chaveiro com brasão República
Chaveiro cm couro cm couro cabardino prime com
brasão da Republica sobreposto cm latão

c.stampado, folheado a ouro, formada pela mistura
dc 55 a 95% de cobre c de 45% a 5% de zinco,

ponto dc fusão relativamentc 900°C c 940°C ,
esmaltado à mão cm resinas com Couro e

Mosquetão Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44
grs. Cor:

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel filigranado (com
marcas d agua antifraude);

Impressão holográfica na parte superior c inferior
do documento;

● Brasão da república impresso colorido

com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso cm fundo
com modo dc segurança;

TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República. Confeccionado
cm latão estampado, esmaltado a mão em resina,

formada pela mistura de 55 a 95% dc cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão rclativamente

900 "C e 940®C , com espessura dc 2mm folheado
fecho

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0

cm. peso : 3 grs .

importado,a ouro c com

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Hrisa Para

Identificação Dc Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0
cm Largura. Peso 3 grs. Fabricados com vinil

Página 3 de 15
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automotivo de alta durabilidade c qualidade ISO
9001.

Kit Catleira tradicional

Carteira tradicional em couro legitimo cabardino

prime, personalizada com um brasão da república
fundido allxado em Liga metálica de Latão,
formada pela mistura de 55 a 95% dc cobre c de

45% a 5% dc zinco, ponto dc fusão relativamenic

900“C e 940”C e esmaltado nas cores originais, e
duas peças em latão gravadas cm baixo relevo com

as informações íuncionais. Composta de

plásticos, tecidos, componentes específicos e ligas
metálicas especiais, com lona 0600 ,cartolina

duplicada 11“ 250, cristal 030, porta documentos

reforçados 3.3, forro magnetado . linha nylon
100% algodão, personalização; Na capa e na

lapela com um brasão da república c 2 plaquinhas
, medindo 8,5 cm x 12 cm carteira fechada, peso
81 grs.

Porta Documentos; Tem 6 (seis) plásticos porta
documentos dc 8,5 x 12,00 cm, Conta com três

espaços para cartões, sendo um dc 5.5 x 8.5 cm

atrás da lapela c outro dc 7,5 x 10 cm na contra
capa para documento dc identidade .
Peso:87 gramas

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro cm couro cm couro cabardino prime com
brasão da Republica sobreposto em latão
estampado, folheado a ouro, formada pela mistura
dc 55 a 95% dc cobre c dc 45% a 5% de zinco,

ponto dc fusão rclativamcntc 900°C e 940*C ,
esmaltado à mão em resinas com Couro e

Mosquetão Dourado com gravação nome

CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44
grs. Cor;

4 Unidade 3 R$ 299,83 RS 899,49

-Cédulas em papel
-Confeccionada cm papel filigranado (com marcas
d agua antifraude);

Impressão holográfica na parte superior e inferior
do documento;

● Brasão da república impresso colorido
com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo
com modo dc segurança;

TAMANHO: 15,1 X9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin com brasão da República.
Confeccionado em latão estampado, esmaltado a
mão em resina, formada pela mistura dc 55 a 95%

de cobre e de 45% a 5% dc zinco, ponto dc fusão
relativamente 900^ e 94Q*C, com espessura de

Página 4 dc 15
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2mm folheado a ouro c com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0

cm,peso ; 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veiculo Das Autoridades Do

Legislativo, DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0
cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com vinil

automotivo dc alta durabilidade c qualidade ISO
9001.

-Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República

Confeccionado em latão estampado, esmaltado a
mão cm resina, formada pela misuira de 55 a 95%

de cobre c de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
rclativamente 900°C c 940®C, com espessura de

2mm folheado a ouro e com fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0
cm, peso : 3 grs.

5 Unidade 15 RS 1.031,70RS 68,78

Pasta Executiva Feminina Elegante

Em couro gabardine prime legitimo com brasão
da república pendurado cm couro, com um brasão

da república fundido afixado em Liga metálica de
Latão, formada pela mistura dc 55 a 95% de cobre

e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamcntc 900“C c OdO^C e esmaltado nas

cores originais.

Medidas: Comprimento: 42 cm/ Almra 33 cm /

Base 10 cm. Alça de mão e alça transversal com

regulador. Por dentro, forro tecido oxford, 1

compartimento traseiro com ziper. E na parte
central com 3 compartimentos internos sendo l

compartimentos com ziper cm tecido interno fixo.
Peso : 857 kg

6 Unidade RS 735,67 RS 735,67

SOMA GERAL RS 19.840,53i

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada lerá prazo de 05 (cinco) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento
da ordem de fornecimento.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contraio, em conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob
as penas da Lei n" 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdcnciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado fornecimento dos materiais;
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5.3. Emitir a Nota Fiscal dc fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Fornecer dos materiais conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos materiais para atender as demandas contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características materiais;

5.7. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel exeeuçâo do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12, Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em eompatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

Página 6 dc 15
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5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-ios com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso:

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na ordem de
fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após 0 término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer materiais que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os materiais da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n® 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do material do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n” 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n” 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilatcralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;
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6.9. Receber os materiais fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de material que Julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida Justificativa qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos matérias.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades eonstatadas no
fornecimento dos materiais.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do material da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nrcco por item,

cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-sc a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n” 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemenlo da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

I = índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa
I = (TX) I = (6/l00)/365
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anual = 6%

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de

compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincu!ar-se-ão estrilamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
An. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 docaputdo an. 124 da Lei n°.
14.133/2021. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO
de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n” 14.133/2021,
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sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes sc encerrara após a liquidação da

despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n" 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de

três dias úteis para interposiçào de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata,

se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. l20daLeinM4.l33,de2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14,1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:
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ÓRGÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2001

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE; 0100000000

Manut. e Funcionamento das Atividades

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
ftincionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n“ 12.846, dc 1” dc agosto dc 2013,

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções;

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

Página 12 dc 15
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16,2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 desteTermode Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referencia, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16,2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA junlamente com as de muita, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16,4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenle.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no

importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n“ 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n*' 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judiciaimente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,

obser\'ado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1'^ de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16,13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1°

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1.0 AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n” 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a;

17.1.1.

17.1.2.

Habilitação jurídica:
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

18. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n". 14.133. de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante,
deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do

objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente

comprovado pelas anotações de data dos fornecimentos.

19.2. Independentemenle da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material
fornecido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
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20.1. A empresa interessada cm participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,

de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor,
o que poderá ensejar na recusa da proposta.

Pedreiras (MA), 27 de março de 2025.

ITvia Mana Sjilva Sousa '

Integrante Requisitante
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n“: 2502001/2025

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras,
bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA..

Eu, Márcio Francigard Furtado e Silva. Presidente da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, após análise criteriosa do Termo de Referência apresentado, referente à

Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta
executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, declaro
que:

I. O referido Termo de Referência está em conformidade com as disposições legais,
atendendo aos critérios estabelecidos pela Lei Federal n“ 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos).

2. Os elementos técnicos e justificativas apresentados encontram-se fundamentados,

demonstrando a necessidade e a viabilidade da contratação para atender às demandas

institucionais da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
3. A aprovação do Termo de Referência tem como objetivo garantir a eficiência e

qualidade nos serviços prestados, a!inhando-se aos princípios da administração pública.

Com base nos fundamentos apresentados, APROVO o Termo de Referência como

instrumento necessário para o prosseguimento dos procedimentos administrativos relativos
à contratação descrita.

Pedreiras/MA, 28 de março de 2025,

Mareio

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje. nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 2502001/2025, com Documento

de Formalização da Demanda datado de 25/02/2025, que deu origem ao processo de

contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este tenno. Eu. Mareio

Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP:

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

0 Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit

carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de RS 19.840,53 (Dezenove mil, oitocentos e

quarenta reais e cinquenta e três centavos).
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n'
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedrciras/MA, 31 de março de 2025.

/n

vta^cio^^nci^rJ
Presidente àk Ca

Furtado e Silva

lara Municipal
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Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DA MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO, BEM

COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2502001/2025.

Senhor Procurador.

Encaminhamos em anexo o processo administrativo n° 2502001/2025, para análise e

parecer, que versa sobre a Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit

carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras - MA., por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei n°.

14,133/2021, e demais legislações pertinentes, bem como sobre as minutas do edital e do

contrato que seguem anexas.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2025

arcioyErandgafq Furtado e Silva
Presidente da CÍámara Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LlCITAÇAO N° XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2502001/2025

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS
EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE

(ME, EPP, MEI)

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Art. 75, inciso II da lei n° 14.133, de 1” de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n° 12.343/2024, de 30 de
dezembro de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de empresa para aqtiisiçao de mochilas cm

couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO

https://cmpedretras.ma.gov.br/leil4133LINK DO AVISO

período DE

RECEBIMENTO DAS DE XX/Ü4/2025

ATÉ XX/04/2025PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA

contato@cmpedreiras.ma.gov.brPROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO

TIPO DA CONTRATAÇÃO Menor Preço Por Item.

VALOR TOTAL ESTIMADO RS XXXXX (XXXXXXXXXXX).
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA N" XX/2025

ART. 75, INCISO II, § 3" DA LEI FEDERAL N“ 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n"

12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de
CONTRATANTE, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal

n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação

de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons c pasta executiva, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, na forma descritiva e
requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA
PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XX/2025

PROCESSO ADM: N^ 2502001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/04/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias XX/04/2025 à
XX/04/2025 na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro.
Pedreiras

mail: contato(S),cmpedreiras,ma,gov.br

MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição

de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, na fomia descritiva e requisitos constantes neste
AVISO e anexos.
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ XXX (XXXXXXXXXX).

3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, obser\'ado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste

procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem

cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2, Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte:

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linlia reta. colateral ou por allnidade,
até 0 terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras -

MA. bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.
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4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)

empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar

qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos

os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das

seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou juridica(s) interessada(s) em participar da presente

dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-

mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° XXX/2025;

5.Í .2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no

preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social; Razão social;
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CNPJ n"; _

Endereço:

CNPJ n°:

Endereço:

A A

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Rua Maneco Rego, n° 906, centro, Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XX/2025
Envelope 1 - "Proposta de preços”

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2025
Envelope 2 - “Documentação para habilitação”

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do

objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena dc não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo dc Referencia,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição ciara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I,

mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de falo superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para

assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transpone, locomoção, alimentação e
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quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa

neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELT), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual dc

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, cm se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açòcs, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

6.6.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federa!
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
dc Tributos c Contribuições Federais e Divida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014

(Ministério da Fazenda).
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6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual,

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.9.1. Os documentosnecessáriosà habilitaçãopoderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original,

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida c julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a

qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.
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6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena

vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contraio para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente

dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ll.I. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Manut. e Funcionamento das Atividades

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.
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12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (do/c)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o

coniratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13,1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) dcverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n" 14.133/2021.

14. l. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por

escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao

interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do alo ou da lavralura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários evcntualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato c no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitanie do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos u.suários:

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n“ 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei
14.133/2021;

Página 10 de 46



2
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000,
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Püi>g. www.cmpedreiras.ma.uov.b r-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos

neste Termo de Referência;

16.1.9. Receber os materiais fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de materiais que julgar in,suficientes, inadequados
ou prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos cventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação finai, desde que, na sua apresentação,

objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho c efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no

fornecimento do objeto.

16-2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os fornecimentos, objeto do contrato, em conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n“ 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos fornecimentos;
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16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos materiais fazendo discriminar no seu corpo

a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

16.2.4. Executar os fornecimentos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta:

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos fornecimentos;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de

Fornecimento, objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;
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16.2.15. Substituir os fornecimentos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido

no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido:

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as

normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
termino de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fie! cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) conirato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021. a

Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente

justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1" de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contraio celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

cventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no

importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:
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17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n” 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serao deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de \° dc agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
dc investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846.

de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as

disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamenie as disposições contidas neste AVISO e seus

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional

de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos

apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente dc
Contratação, de segunda a sexta-feira, cm horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digilalmente pela presidente da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, de

2“ a 6^ feira, dias úteis, no horário das 08;00hs (oito horas) às 14:ÜOhs (doze quatorze) onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no
vww.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por e-mail (contato@cmpedreiras.ma.gov.br). onde
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras. Estado do Maranhão, em XX dc abril de 2025.

Mareio Francigard Furtado e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇAO N" XXXX/2025

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo 25Q200I/2Q25

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e

pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Pedreiras

Municipal, desempenha uma série de atividades institucionais, legislativas, protocolares e
representativas que exigem a utilização de materiais de apoio e identidade institucional.

2.2. Nesse contexto, verificou-se a necessidade da aquisição de materiais personalizados,
sendo eles: mochilas em couro, kits de carteiras, bottons e pastas executivas, com o objetivo

de atender às seguintes demandas específicas:

2.2.1. Os materiais solicitados serão utilizados por vereadores, servidores e colaboradores da
Câmara em atividades externas e eventos oficiais, como audiências públicas, congressos,

seminários, encontros legislativos, visitas técnicas e demais ocasiões de representação formal

do Poder Legislativo municipal. E essencial que esses representantes estejam adequadamente
identificados e equipados com itens padronizados que transmitam profissionalismo e a

identidade da instituição.

2.2.2. A utilização de itens personalizados, como os bottons e kits executivos com logomarca,

contribui para a fortalecimento da imagem institucional da Câmara, além de garantir uma

apresentação coesa e institucional dos seus representantes, especialmente em ações de caráter
público ou interinstitucional,

2.2.3. As mochilas e pastas executivas atenderão às necessidades dos parlamentares e

servidores no transporte e armazenamento de documentos oficiais, equipamentos de trabalho

(como tablets e notebooks), e outros materiais de expediente. Essa aquisição, portanto,
também tem caráter operacional e funcional.

2.2.4. Os materiais poderão ser utilizados como kits institucionais em eventos promovidos ou

apoiados pela Câmara, como cursos, treinamentos, reuniões ampliadas, recepção de
autoridades, ou entrega de homenagens, fortalecendo o papel da Câmara como agente
institucional ativo.

2.2.5. A contratação desses materiais contribui para melhorar as condições de trabalho dos

parlamentares e servidores, refletindo positivamente na prestação dos serviços legislativos à

MA, enquanto órgão do Poder Legislativo

Página 17 de 46



cAu":*'
Prrr^,

n.í:. w
■'K

' «>●

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pügg. www.ciiinedreiras.ma.gov. br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

sociedade. Trata-se, portanto, de medida que promove a eficiência, organização interna e
valorização institucional.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referencia foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 19.840,53 (Dezenove mil,
oitocentos e quarenta reais e cinquenta e três centavos).

\'alor

Unitário

Médio

Valor Total

Médio
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE

Mochila masculina lex premium

-Mochila em couro legitimo cabardine prime
60035, com brasão da república afixado.

Liga metálica de Latão , formada pela mistura de
55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente 900"C e 940°C e

esmaltado nas cores originais, , interior forrado
em tecido possui três aberturas externas com
zíper resistentes , costura reforçada . A abertura
principal com uma divisória interna e a última
abertura contendo suporte para notebook de 15,6
polegadas, com alça extensível acolchoadas
ajustáveis com um acabamento em couro e alças
de mão reforçadas.

Compr.: 50 cm

Larg.; 40 cm
Alt.: 45 cm

Pronf: 14 cm

Peso: 870 grs

em

1 Unidade 13 952,30 12.379,90

Mochila atlas

-Mochila em couro legitimo cabardine prime
6003, com brasão da república afixado, cm Liga
metálica de Latão , formada pela mistura de 55 a

95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900®C e 940T c esmaltado

nas cores originais, , interior forrado em tecido

possui tres aberturas externas com zíper
resistentes , costura reforçada . A abertura
principal com uma divisória interna e a última

abertura contendo suporte para notebook de 15,6
polegada, com alça extensível acolchoadas

ajustáveis com um acabamento em couro e alças
de mão reforçadas.

Compr.: 48 cm	

2 Unidade 1 RS 889,33 RS 889,33
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Larg.: 35cm
Alt.: 50 cm

Peso: 1.038 kg

Kit de carteiras PCL

Carteira

cabardino personalizada com um brasão da

República fundido afixado em Liga metálica de
Latão . formada pela mistura de 55 a 95% de

cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900°C e 940°C e esmaltado nas

cores originais, e com duas peças em latão

gravadas em baixo relevo com as informações
funcionais . com lona 0600 .cartolina duplicada

n" 250, cristal 030, porta documentos reforçados

3.3, forro magnetado , linha nylon 100% algodão,
COMPOSTA plásticos, tecidos, componentes
específicos e ligas metálicas especiais, com lona
0600 .cartolina duplicada n" 250, cristal 030,

porta documentos reforçados 3.3, forro
magnetado , linha nylon 100% algodão.
Personalização: Na capa c na lapela com um

brasão da república e 2 plaquinhas.

Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.
Porta Documentos: Tem 7 (sete) plásticos porta
documentos de 8 x 10.5 cm,6 divisórias cm

couro. 1 compartimento para dinheiro.

Porta PCL Couro

RS 325,37 RS 3.904,44Unidade 123

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro cm couro em couro cabardino prime
com brasão da Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de

zinco, ponto de fusão relativamente 900X e
940°C , esmaltado à mão em resinas com Couro e

Mosquetão Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44
grs. Cor:

-Cédulas em papel
-Confeccionada cm papel flligranado (com
marcas d'água antifraude);
Impressão holográfica na parte superior e inferior
do documento;

● Brasão da república impresso colorido
com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo

com modo de segurança;	
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TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República. Confeccionado
em latão estampado, esmaltado a mão em resina,

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de
45% a 5% de zinco, ponto de fiisão relativamenie

900 “C e 940'’C , com espessura de 2mm
folheado a ouro e com fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0

cm, peso : 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0
cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com vinil

automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional em couro legítimo cabardino
prime, personalizada com um brasão da república
fundido afixado em Liga metálica de Latão,
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de
45% a S% de zinco, ponto de fusão relativamente

OOO^C e 940“C e esmaltado nas cores originais, e
duas peças em latão gravadas em baixo relevo

com as informações funcionais. Composta de

plásticos, tecidos, componentes específicos e
ligas metálicas especiais, com lona 0600
.cartolina duplicada n° 250, cristal 030, porta
documentos reforçados 3.3, forro magnetado ,

linha nylon 100% algodão, personalização: Na
capa e na lapela com um brasão da república e 2

plaquinhas , medindo 8,5 cm x 12 cm carteira
fechada, peso 81 grs.
Porta Documentos: Tem 6 (seis) plásticos porta
documentos de 8,5 x 12,00 cm, Conta com três

espaços para cartões, sendo um de 5.5 x 8.5 cm

atrás da lapela e outro de 7.5 x 10 cm na contra

capa para documento de identidade .
Peso:87 gramas

4 Unidade 3 RS 299,83 RS 899,49

-Chaveiro cum brasão República

Chaveiro em couro em couro cabardino prime
com brasão da Republica sobreposto em latão
estampado, folheado a ouro, formada pela
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mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de

zinco, ponto de fusão relativamente 900°C e
940°C , esmaltado à mão em resinas com Couro e

Mosquetão Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44
grs. Cor;

-Cédulas em papel
-Confeccionada em papel fiíigranado (com
marcas d'água antifraudc);

Impressão holográfica na parte superior e inferior
do documento;

● Brasão da república impresso colorido
com .sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo

com modo de segurança;
TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República
Botlon Pin com brasão da República.

Confeccionado em latão estampado, esmaltado a
mão em resina, formada pela mistura de 55 a

95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900“C e 940°C, com

espessura de 2mm folheado a ouro e com fecho
importado, medindo (Comprimento x Largura)
2,2 cm X 2,0 cm,peso ; 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO; 9,0 Cm Altura X 14,0
cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com vinil
automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

-Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República
Confeccionado em latão estampado, esmaltado a

mão em resina, formada pela mistura de 55 a
95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900°C e 940“C, com

espessura de 2mm folheado a ouro e com fecho

importado, medindo (Comprimento x Largura)
2,2 cm X 2,0 cm, peso : 3 grs.

RS 1.031,70RS 68,78Unidade 155

Pasta Executiva Feminina Elegante
RS 735,67 RS 735,67Unidade 16
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Em couro gabardine prime legitimo com brasão
da república pendurado em couro, com um

brasão da república fundido afixado cm Liga
metálica de Latão, formada pela mistura de 55 a
95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamentc 900"C e 940"C e esmaltado

nas cores originais.

Medidas: Comprimento: 42 cm/ Altura 33 cm /

Base 10 cm. Alça de mão e alça transversal com
regulador. Por dentro, forro tecido oxford, l

compartimento traseiro com zíper. E na parte
central com 3 compartimentos internos sendo 1
compartimentos com zíper em tecido interno
fixo.

Peso:857 kg

SOMA GERAL 19.840,53

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 05 (cinco) dias para entrega dos materiais a panir do
recebimento da ordem de fornecimento.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de

referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independenlemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eveniualmente contratado fornecimento dos materiais;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Fornecer dos materiais conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos materiais para atender as demandas
contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características materiais;

5.7. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;
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5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contraio e prestar os esclarecimentos
necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além dc provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na ordem de
fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega
estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
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5.19. Os materiais deverão ser dc primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer materiais que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais utilizar os materiais da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n“ 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do material do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos lermos da Lei n” 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos

neste Termo de Referência;

6.9. Receber os materiais fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de material que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;
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6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preeslabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos materiais.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento contratado, sob os
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos materiais.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do material da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco por
item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus
anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n*^ 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-sc a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de cconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

N

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa

anual = 6%

I = (TX) 1 = (6 / 100 )/365

8.13. As dúvidas/csclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de

compras da Câmara Municipal.
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9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao

disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincuiar-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
An. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no an. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte:

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da

despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n" 14.133/2021.
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I2.I. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente norma! de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresaproponente,depois de informadadas decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para interposiçào de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da
ata, se presente no momentoda abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n“ 14.133, de 2021. será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadeda Administraçãoou de seus agentes e prepostos, dc conformidade com o
art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATTVIDADE: 01.122.0001. 2001

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Manut. e Funcionamento das Atividades

15. DO REAJUSTE
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15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos lermos do art. 155 da Lei

Contratada que:

14.133, de 2021. a

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16,1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\'eniente devidamente
justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não.entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções;

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência,

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
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infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2. e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6
(seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1. 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do ari. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n“ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n** 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmcnte.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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16.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade.

16.12. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativatipificadapela Lei n® 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativode Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos lermos da Lei n" 12.846,
de r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCÍAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n” 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a;

Habilitação jurídica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termode Referênciase fundamentana Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante,
deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do
objeto, excetuando-se os casos cm quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente
comprovadopelas anotaçõesde data dos fornecimentos.

19.2. Independentementeda aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material
fornecido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1.1.

17.1.2.
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20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter
mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,
de forma a se evitar “jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou
menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇAO N'“ XX/2025.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, boitons
e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

ou

1, Proponente;
Razão Social:	

CNPJ;	

Endereço:	
E-mail:		

(DDD) Telefone: (...)....

2. Representante legal que assinará o contrato;
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: RS
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL
QTDDESCRIÇÃO UNDITEM

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:	

5. Dados Bancários;

Banco: Banco do Brasil. Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados ein
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
Dispensa.

dede( ).
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” XX/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATOii

CONTRATO N"	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2502001/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO

/2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS DE PEDREIRAS E A

, PARA O FIM QUE

N

EMPRESA	
ESPECIFICA.

Por esle instrumenio particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município
de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no
CNPJ sob o 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara

Municipal. Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04,
qualidade de CONTRATANTE, do outro lado a empresa
CNPJ sob o N"	

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
portador do CPF n“

Contrato Administrativo N“	

N° xxxx/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2502001/2025,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N°i4.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

inscnta

doravante
na

, sediado nano

, têm, entre si, ajustado o presente
/2025. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO

n ÁUSIII.A PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCAO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para aquisição
de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N"

1,1.

010/2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
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PARAGRAFO UNICO: Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s') Ordem(ns) de Fornecimento, os materiais objeto da presente
contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS MATERIAIS

A contratada deverá garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos, nos termos da
legislaçãovigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemenie da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos materiais fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento dc contrato, a
CONTR.ATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS 	

)-(

QUANT VL. TOTALVL.UMTUMD.DESCRIÇÃOITEM

Valor Total

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista,mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n*^ 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes á contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar

ou
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a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados nomialmenle, até que se decida pela rescisão do contraio, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislaçãoaplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438TX = Percentualda taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

g.ÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
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consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme
abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2001

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Manui. e Funcionamento das Atividades

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso dc prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e in-eajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal

14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

n

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e

Vetar o emprego de qualquer produto que considerarPARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuanos;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidadesprevistas na Lei n** 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;
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PARAGRAFO QUINTO; Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às

penalidades cabíveis nos termos da Lei n*' 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir iinüateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n"l 4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO; Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO; Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo

assinar ao

em

final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicilar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto

entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a

partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

as

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os fornecimento, objeto do contrato, cm
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço.
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independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n“ 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto cm relação a si. quanto ao pessoal eventualmcnte contratado para a execução dos
Fornecimentos;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos materiais

fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO:

definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

Manter capacidade mínima de execução para atender as

Executar os Fornecimentos conforme especificações

PARAGRAFO VIGÉSIMO:

demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos materiais;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Fomecimento(s), os materiais objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos fornecimentos que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmcnte, preposto apto a representá-la
Junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo dc seus representantes legais, preposlos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO; Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento dc Arrecadação Municipal - DAM, a
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ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTEpara pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os materiais reprovados na aceitação,

dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas

expensas. dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Fornecimentos deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

Termo de Referência e no(s) respectivo(s)

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14,133. de 2021. aComete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n'

Contratada que:
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PARAGRAFO PRIMEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração,ao funcionamentodos serviços públicosou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO; dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado:

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n" 12.846,
de r de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste

contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1
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● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem corno pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas á CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n° 14,133, de 2021, as empresasou profissionaisque:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

o

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
o contraditório e a ampla defesa à

14.133, de 2021. e
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'

Páaina 43 de 46



cr
Í12Frc'

rtr^.

R-f?V

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 9Ü6 - Centro - Pedreiras
Fone/Fax: (099) 3642-204o - Homij Pag6-.\v-v.xv.ciiipedrciras.ma,gov.br-

CNPj: 12;538.625/000l-90

MA-Cep: 65.725-000,

subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999,

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO; Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente,

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO; Caso o valor da multa nào seja suficiente para cobrir os

prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO; A autoridade competente, na aplicação das sanções,

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como 0 dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1" de
agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA; A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. seguirão seu irto normal na
unidade administrativa.

ou

PARAGRAFO TRIGÉSIMA; O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à
Administração Pública Federa! resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização .será exercida no interesse da Administração e não

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vicios redibitórios, e, na ocorrência desta.
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposios, na
vigência do art. Art. 120 da Cei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO; À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117,
da Lei n” 14.133/2021.

nao

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINXÀO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO; A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO; O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
14.133. de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.
n'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n°
14.133/21. que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO; A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidorfes) responsável(is) pelo acompanhamento ”in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
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A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço fisico, bem como
fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n‘'14.133/21,

a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, c dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO UNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. dede

Mareio Francigafd Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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PARECER jurídico

MODALIDADE: DISPENSA DE LIClTAÇAO

PROCESSO n" 2502001/2025

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons
e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade da
Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta
executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, que autorizou a abertura do procedimento de contratação, que justifica o ato
aduzindo: ...a necessidade da contratação, ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA
2.1. VIABILIDADE .TURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

Art. 37

XXI -

obras, seniços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

ressalvados os casos especíifcos na legislação, as

-K
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Tai princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêuticapor meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática; licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam o
dever de licitar. São os casos de licitações lidas por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de dispensa de licitação, eis que se
subsumi à hipótese do art. 75, inciso II) da Lei n° 14.133/2021.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N“ 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 75, inciso II
da Lei n° 14.133/2021

Art. 75. È dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros seniços
e compras; valor atualizado por Decreto n" 12.343/2024, de
30 de dezembro de 2024, para RS 62.725,59 (sessenta e dois
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

Reais)

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que conta que o bem objeto do presente
procedimento estima-se que o valor é de R$ 19.840,53 {Dezenove mil, oitocentos e quarenta
reais e cinquentae três centavos).

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja concretizada
a contratação pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, solicitante. Salientando-se que não
compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o
preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇAO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n“ 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensade licitação,deverá ser instruídocom os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise dc riscos, termo dc referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

IV

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
obscr\'açòes já apontadas no presente parecer,

4. DO PARECER

À vista do exposto, considerando que a contratação pretendida pela Câmara Municipal
de Pedreiras/MA, no valor de RS 19.840,53 (Dezenove mil, oitocentos e quarenta reais e
cinquenta e três centavos), está amparada pelo Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021,
concluo pela viabilidade e legalidade da dispensa de licitação para a Contratação dc empresa
para aquisição dc mochilas em couro, kit carteiras, botions e pasta executiva, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Recomendo que o procedimento seja conduzido com a devida instrução processual,
contendo o Termo de Referência, a pesquisa de preços e a justificativa da escolha do fornecedor,
assegurando a conformidade com os princípios administrativos.
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SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicilante para análise e

deliberação.

Pedreiras/MA, 09 de abril de 2025.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
OAB/MA 6947
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P.’

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo N" 2502001/2025

Dispensa de Licitação N" 010/2025

Eu, Mareio Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal do Município
de Pedreiras/MA. no uso de minhas atribuições legais e em conformidade com o disposto
no § 3”, inciso II, do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, AUTORIZO a publicação
do Aviso de Dispensa de Licitação n° 010/2025, que tem como objeto a Contratação de
empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

A presente autorização é fundamentada no parecer jurídico favorável emitido pelo
setor jurídico do Município de Pedreiras/MA, conforme análise do processo administrativo

2502001/2025, que sugere a aprovação da documentação apresentada e valida os
procedimentos para a contratação.

Determino, assim, o prosseguimento das medidas necessárias à publicação do Aviso

de Dispensa de Licitação e à formalização do contrato, observando os princípios da

legalidade, eficiência e economicidadeprevistos na Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

n'

Pedreiras/MA, 14 de abril de 2025.

/

t^^garti Furtado e Silva
ite da (gamara Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2502001/2025

CONTRATAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS
EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE

(ME, EPP, MEl)

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementam” 147/2014).

Art. 75, inciso II da lei n® 14.133, de T de abril de 2021,

atualizada pelo Decreto n® 12.343/2024, de 30 de dezem
bro de 2024 e demais normas pertinentes à espécie.

BASE LEGAL

Contratação de empresa para aquisição de mochilas em

couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO

LINK DO AVISO https://www.pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php

PERÍODO DE RECEBIMEN

TO DAS PROPOSTAS E DO

CUMENTARÃO

DE 15/04/2025

ATÉ 24/04/2025

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOS-

TAS E DOCUMENTAÇÃO
contato(^cmpedreiras.ma.gov.br

TIPO DA CONTRATAÇAO Menor Preço Por Item.

RS 19.840,53 (Dezenove mil, oitocentos e quarenta reais e

cinquenta e três centavos).
VALOR TOTAL ESTIMADO
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V

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N” 010/2025

ART. 75, INCISO II. § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA. situado à Rua
Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o n“ 12.538.625/0001-90, neste
ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, por
tadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, nos termos do art. 75.

^ inciso II combinado com o seu § 3", da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público
que tem interesse em realizar a Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit
carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras
- MA. na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação
direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚBLICO o inte
resse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)
E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 010/2025

PROCESSO ADM: N°. 2502001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 24/04/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 15/04/2025 à 24/04/2025
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras -

MA, no horário das 08:00hs às I4:00hs, em dias uteis ou pelo E-
mail: contato@.cmpedreiras,ma.gov.br	

na

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de
mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 19.840,53 (Dezenove mil, oitocentos e qua
renta reais e cinquenta e três centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensade Licitação, observado o subitem 12.2 deste
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de
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contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos do
cumentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções pre
vistas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe
queno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou panicipar da execução do contrato,
direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de namreza técnica, comercial, econômica, financeira, traba
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe
nhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro
vado 0 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa
de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - MA,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta c documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empre-
sa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos
documentos exigidos, que poderá recorrer administralivamente num prazo de até 3 (três) dias úteis
após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO,
poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para verificar se as
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.
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4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os

itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA{S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao
agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes
formas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de
licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita
ção relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: conta-
loía.'cmpedreiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de pre
ços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação
n° 010/2025;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVI
SO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n“:	
Endereço:	

Razão social:

CNPJ n“:	
Endereço:	

AA

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rego, n° 906, centro. Pedreiras
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'* 010/2025
Envelope 2 - “Documentação para habilitação’

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025
Envelope 1 - “Proposta de preços

99

5.5.2. Devem ser ineluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na

proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em alga
rismo e, preferencialmenie, por extenso, expresso cm reais, com duas casas decimais, incluindo
todos os impostos,taxas, fretes e demais encargose despesas decorrentes da execução do objeto;
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5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contrata

ção disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo
1 do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponen
te a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação,
em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informa

ções técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegu

rar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tri

butos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais,

trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, loeomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do

objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos re

quisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste

procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de respon

sabilidade limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa

LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de

micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELl). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente

(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a
Fazenda Federal,

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas

(CPF), se a numeração do mesmo estiver explicita na cédula de identidade.

Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou6.3.

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou
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Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratan
do de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.

6.5.

6.6.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista;

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovan
te de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tri
butos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Fe
deral e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fa
zenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedidapelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regula
ridade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativi
dade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, compro
vando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidadepara com a FazendaMunicipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribu
nais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.
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6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peran
te agente da Administração,mediante apresentaçãode original ou de declaração de autenticidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 o reconhecimento de fuma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, sal
vo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilita¬
do.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados
da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de ha
bilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen
tação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dis
pensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo 111 do Pre
sente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignadosno orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
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PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamenlo das Atividades Adminis
trativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotaçào de menor preço, para,
no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto
neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa fisica ou jurídica deverá manter as mesmas condições dc
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste ins
trumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa fisica ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o dis
posto no art. 106,107 e 124, da Lei n“ 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14,133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Além dos requisitos constantes no termo dc referência, os requisitos da contratação abrangem
o seguinte;

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada:

13.1.3. A(s) empresa(s)vencedora(s)deverá(ã)o apresentartoda a documentação necessária à habi
litação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito dc Recurso, nos termos do art.
165 da Lei n” 14.133/2021.

Página 8 de 42



/^x\

i r
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge’.~www.cinpedrciias,ma-t’o v.br- E-inail:

CNPJ: 12.538.625/OOOT-90

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por es
crito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente nor
mal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no

prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14. l .2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habi
litação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para
interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavraiura da ata, se presente no momen
to da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo
no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompa
nhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relaci
onadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni
cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

cventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí
veis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obritracões nrevistas no contrato e no Termo de Refe

rência:

16.1.1 Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompa
nhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Contratada
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas

na Lei n" 14.133/2021;

caso a
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16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n'
14.133/2021:

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n” 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir uniiatcralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n'
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

16.1.9. Receber os materiais fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de materiais que julgar insuficientes, inadequados ou pre
judiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos evenlualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não lenha apresentado
defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos prcestabelecidos cm Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o forneci
mento do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quanti
tativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito
à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Refe

rência:

16.2.1. Executar os fornecimentos, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lei n" 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda c qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal even
tualmente contratado para a execução dos fornecimentos;
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16.2,3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos materiais fazendo discriminar no seu corpo a de
dução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo dc contratação.

16.2.4. Executar os fornecimentos conforme especificações definidas no presente Termo de Refe
rência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade minima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos fornecimentos:

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Fomecimen-
_ to, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2,8, Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente cm
relação aos fornecimentos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato:

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompa
nhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11,1, Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA
DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

^ de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parci
almente. a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais em

pregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

16.2.14, Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA

TANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os fornecimentos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
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16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18, Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais corno frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os fornecimentos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do

contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua

vigência,

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de for

necimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AD.MINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14. i 33, de 2021. a Contratada

que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração, ao funci
onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4- deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi
cado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de T dc agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

17.2.2. Muita de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas infra-

^ çÕes administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRA

TADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even
tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no im
porte de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensató
ria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previs
tas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do an. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as em

presas ou profissionais que:

17,7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco
lhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previs
to na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
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17.9.1. Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob
servado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administra
ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda
mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos temios da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicospara apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSÍÇOES GERAIS

__ 18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus ane
xos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus
termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo
aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados,
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda
a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA. será o único competente para dirimir questões decorrentes
do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:
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18,6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmcnte pela presidente da Câmara Munici
pal de Pedreiras/MA, situada à Rua Mancco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, de 2"' a 6“ feira,
dias úteis, no horário das 08;00hs (oito horas) às 14:00hs (doze quatorze) onde poderão ser consul
tados

www.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por e-mail (contato(tt)cmpcdreiras.ma.tzov.br). onde po
derá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível noou

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência,

19. l .2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 15 de abril de 2025.

furtaHõe Silva

unicipal de Pedreiras
Mareio Ffancjg

Presidente da ,tâmar;
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo 2502001/2025

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta exe
cutiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, enquanto órgão do Poder Legislativo Municipal, de
sempenha uma série de atividades institucionais, legislativas, protocolares e representativas que
exigem a utilização de materiais de apoio e identidade institucional.

2.2. Nesse contexto, verificou-se a necessidade da aquisição de materiais personalizados, sendo
eles; mochilas em couro, kits de carteiras, bottons e pastas executivas, com o objetivo de atender às

seguintes demandas específicas:

2.2.1. Os materiais solicitados serão utilizados por vereadores, servidores e colaboradores da Câma
ra em atividades externas e eventos oficiais, como audiências públicas, congressos, seminários, en

contros legislativos, visitas técnicas e demais ocasiões de representação formal do Poder Legislativo
municipal. É essencial que esses representantes estejam adequadamente identificados e equipados
com itens padronizados que transmitam profissionalismo e a identidade da instituição.

2.2.2. A utilização de itens personalizados, como os bottons e kits executivos com logomarca, con
tribui para a fortalecimento da imagem institucional da Câmara, além de garantir uma apresentação
coesa e institucional dos seus representantes, especialmente em ações de caráter público ou interins-
titucional.

2.2.3. As mochilas e pastas executivas atenderão às necessidades dos parlamentares e servidores no

transporte e armazenamento de documentos oficiais, equipamentos de trabalho (como tablets e no-
tebooks), e outros materiais de expediente. Essa aquisição, portanto, também tem caráter operacio
nal e funcional.

2.2.4. Os materiais poderão ser utilizados como kits institucionais em eventos promovidos ou apoi

ados pela Câmara, como cursos, treinamentos, reuniões ampliadas, recepção de autoridades, ou en
trega de homenagens, fortalecendo o papel da Câmara como agente institucional ativo.

2.2.5. A contratação desses materiais contribui para melhorar as condições de trabalho dos parla
mentares e servidores, refletindo positivamente na prestação dos serviços legislativos à sociedade.
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Trata-se, portanto, de medida que promove a eficiência, organização interna e valorização instituci
onal.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi deter
minado com base era cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com base em tal

procedimento, foi estimado o valor total de R$ 19.840,53 (Dezenove mil, oitocentos e quarenta
reais e cinquenta c três centavos).

Valor Uni

tário Médio

Valor Total

Médio
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UNID. QTDE

Mochila masculina lex premium
-Mochila cm couro legitimo cabardinc prime 60035,
com brasão da república afixado, em Liga metálica de
Latão , formada pela mistura dc 55 a 95% de cobre c dc

45% a 5% de zinco, ponto dc fusão relativamente
900°C e 940"C c esmaltado nas cores originais, , inte
rior forrado cm tecido possui três aberturas externas
com ziper resistentes , costura reforçada . A abertura
principal com uma divisória interna e a última abertura

contendo suporte para notebook de 15,6 polegadas,

com alça extensível acolchoadas ajustáveis com um
acabamento em couro e alças de mão reforçadas.
Compr.: 50 cm

Larg.: 40 cm
Alt.: 45 cm

Pronf: 14 cm

Peso; 870 grs

1 Unidade 13 RS 952,30 R$ 12.379,90

.Mochila atlas

-Mochila cm couro legitimo cabardinc prime 6003,
com brasão da república afixado, cm Liga metálica de
Latão , formada pela mistura dc 55 a 95% de cobre c de

45% a 5% de zinco, ponto dc fusão rclativamcntc
900°C e 940°C e esmaltado nas cores originais. . inte
rior forrado em tecido possui tres abermras externas
com ziper resistentes , cosmra reforçada . A abertura

principal com uma divisória interna c a última abertura

contendo suporte para notebook dc 15.6 polegada, com
alça extensível acolchoadas ajustáveis com um acaba
mento cm couro c alças de mão reforçadas.

Compr.: 48 cm
Larg.: 35cm
Alt.; 50 cm

Peso: 1,038 kg

2 Unidade R$ 889,33 RS 889,33

Kit de carteiras PCL

Carteira Porta PCL Couro cabardino personalizada
com um brasão da República fundido afixado cm Liga
metálica dc Latão , formada pola mistura dc 55 a 95%
de cobre e de 45% a 5% dc zinco, ponto de ilisâo rcla-
tivamente 900°C c 940“C e esmaltado nas cores origi
nais, c com duas peças cm latão gravadas em baixo
relevo com as informações funcionais . com lona 0600

3 Unidade 12 RS 325,37 RS 3.904,44
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.cartolina duplicada n“ 250, cristal 030, porta documen

tos reforçados 3.3, forro magnetado , linha nylon 100%
algodão, COMPOSTA plásticos, tecidos, componentes

específicos e ligas metálicas especiais, com lona 0600
.cartolina duplicada n" 250, cristal 030, porta documen

tos reforçados 3.3, forro magnetado , linha nylon 100%
algodão.

Personalização: Na capa e na lapela com um brasão da

república c 2 plaquinhas.
Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.
Porta Documentos: Tem 7 (sete) plásticos porta do
cumentos de 8 X 10.5 cm,6 divisórias cm couro, 1

compartimento para dinheiro.

●Chaveiro com brasão República

Chaveiro cm couro cm couro cabardino prime com
brasão da Republica sobreposto cm latão estampado,

folheado a ouro, formada pela mistura de 55 a 95% de
cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão rclati-
vamente 900°C e 940°C , esmaltado à inào em resinas

com Couro e Mosquetào Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44 grs.
Cor:

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas
d agua antifraude);
Impressão holográfica na parte superior c inferior do
documento;

● Brasão da república impresso colorido com
sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo com

ttiodo de segurança;
TAMANHO: 15,1 X9.5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República. Confeccionado cm

latão estampado, esmaltado a mão em resina, fonnada

pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de

zinco, ponto de íúsão rclativamcnte 900 “C c 940”C ,

com espessura de 2mm folheado a ouro c com fecho

importado, medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cni

X 2,0 cm, peso : 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para Identifi

cação De Veículo Das Autoridades Do Legislativo.

DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Largura. Peso
3 grs. Fabricados com vinil automotivo de alta durabi

lidade c qualidade ISO 9001.

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional cm couro legitimo cabardino prime,

personalizada com um brasão da república fundido

afixado cm Liga metálica de Latão, formada pela mis-
tura dc 55 a 95% dc cobre c de 45% a 5% de zinco.

4 Unidade 3 RS 299,83 RS 899,49
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ponto de fusão rclativamentc 900'’C e 940°C e esmal
tado nas cores originais, c duas peças em latão grava
das em baixo relevo com as informações funcionais.

Composta dc plásticos, tecidos, componentes específi
cos e ligas metálicas especiais, com lona 0600
.cartolina duplicada n“ 250. cristal 030, porta documen
tos reforçados 3.3, forro magnelado , linha nylon 100%

algodão, personalização; Na capa c na lapela com um
brasão da república c 2 plaquinluis , medindo 8.5 cm x

12 cm carteira fechada, peso 81 grs.
Porta Documentos; Tem 6 (seis) plásticos porta docu
mentos de 8,5 X 12,00 cm, Conta com três espaços
para cartões, sendo um de 5.5 x 8.5 cm atrás da lapela e

outro de 7.5 x 10 cm na contra capa para documento de
identidade.

Pcso;87 gramas

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro cm couro em couro cabardino prime com

brasão da Republica sobreposto cm latão estampado,
folheado a ouro, formada pela mistura de 55 a 95% de

cobre c de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão relati-
vamente 900°C e 940“C . esmaltado à mio em resinas

com Couro e Mosquetão Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44 grs.
Cor:

●Cédulas cm papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas

d agua antifraude);

Impres.são holográfica na parte superior c inferior do
documento;

● Bra.sâo da república impresso colorido com
sombras na parte central;

● Brasão da República impresso cm fundo com
modo de segurança;

TAMANHO; 15,1 X 9,5 cm

-Botton brasão da República

Bolton Pin com brasão da República. Confeccionado
cm latão estampado, esmaltado a mão em resina, for
mada pela mistura dc 55 a 95% de cobre e dc 45% a
5% dc zinco, ponto de fusão rclativamentc 900“C c

940“C, com espessura de 2mm folheado a ouro e com

fecho importado, medindo (Comprimento x Largura)
2,2 cm X 2,0 cm,peso : 3 grs .

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para Identifi

cação Dc Veículo Das Autoridades Do Legislativo.
DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0 cm Largura, Peso
3 grs. Fabricados com vinil automotivo dc alta durabi
lidade c qualidade ISO 9001.

●Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República Confeccionado
5 Unidade 15 RS 68,78 RS I.03I.70
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em latão estampado, esmaltado a mão em resina, for
mada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a
5% de zinco, ponto de fusão rclativamente 90fl'’C e
940°C, com espessura de 2mm folheado a ouro c com
fecho importado, medindo (Comprimento x Largura)
2,2 cm X 2,0 cm, peso ; 3 grs.

Pasta Executiva Feminina Elegante

Em couro gabardine prime legitimo com brasão da
república pendurado cm couro, com um brasão da
república fundido afixado cm Liga metálica de Latão,
formada pela mistura de 55 a 95% de cobre c de 45% a

5% de zinco, ponto de fusão relativamente 900®C e
940'’C e esmaltado nas cores originais .
Medidas; Comprimento: 42 cm/ Altura 33 cm / Base
10 cm. Alça de mão e alça transversal com regulador.
Por dentro, forro tecido oxford. 1 compartimento trasei

ro com zíper. E na parte central com 3 compartimentos
internos sendo 1 compartimentos com zíper cm tecido
interno fixo.

Peso ; 857 kg

R$ 735,67 RS 735,67Unidade6

RS 19.840,53SOMA GERAL 1

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo dc 05 (cinco) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento da
ordem de fornecimento.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1.0 fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lei n" 14.133/2021:

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
prevídenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto ao pessoal even-
tualmentc contratado fornecimento dos materiais;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de fornecimento fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos
exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Fornecer dos materiais conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,

não podendo nunca ser inferior a esta:

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos materiais para atender as demandas contratadas:

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as características materiais:

5.7. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabe
lecido;
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5.8, Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em re

lação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

5.9. Indicar, fonnalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiei execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rela
ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha
mento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano. acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmen
te, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, c recusar os materiai.s emprega
dos que julgar inadequados:

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por cie

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATAN

TE para pagamento;

5.15. Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16, Apresentar os empregados devidamente unifomiizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos dc Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na ordem de forneci
mento. objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido:

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impos
tos. taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigên

cias do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.
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5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência e no(s) respectivo(s) conlrato(s). inclusive quanto ao compromisso de forne
cimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer materiais que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os materiais da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei n” 14.133/2021;

6.4, Intervir ou interromper o fornecimento do material do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n“ 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
tennos da Lei n" 14.133/2021;

6.7. Modifiearou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei ir’ 14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste

Tenno de Referência;

^ 6.9. Receber os materiais fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em confomridade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de material que julgar insuficientes, inadequados ou prejudi
ciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações cons
tantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmentc causados à CONTRATADA, de

correntes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para

teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defei¬
tos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
dos materiais.
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6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe

prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos materiais.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7. l. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do material da presente Dispen
sa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco por item, cuja docu
mentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO c seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do rece
bimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c con
ta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão con

tratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação men
cionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreslado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inici-

ar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,

para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da con
tratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noimalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele

vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.11. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento: VP =
Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa

anual = 6%

I = (TX) I = (6/100 )/365

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem scr enviadas ao e-mail do setor dc com
pras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no

^ AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento dc contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste ins
trumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, devi
damente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do An.
105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o dis
posto no art. 124. da Lei n" 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo an. 124 da Lei n®.

14.133,^2021.0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato que se fize
rem nas compras.
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!0. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de referên
cia, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à habi
litação. inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dis
pensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do con
trato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021, sucedendo que
toda e qualquer obrigação entre as partes se eneerrara após a liquidação da despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lei nM 4.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por es
crito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente nor
mal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocan

te à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente
no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no
prazo previsto na Lei Federai n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133. de 2021. será designado representante para acompa
nhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacio
nadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
obsei'\'ados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni
cas ou vícios redibitórios, e, na ocoiTÔncia desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis
tração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.
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13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona
das com a execução do contrato, indicando dia, mès c ano. bem como o nome dos funcionários
cventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabi-
veis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo
especificado:

^ ÓRGÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Adminis
trativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresen
tação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do ari. 155 da Lei n** 14.133. de 2021. a Contratada
que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci
onamento dos ser\'iços públicos ou ao interesse coletivo:

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16. l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi
cado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contraio;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16. l. 11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n“ 12.846, de 1" de agosto de 2013.
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16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contraio celebrado com a contratação direta c
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações adminis
trativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRA

TADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento even
tualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no im
porte de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensató
ria e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previs
tas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n“ 14,133, de 2021, as em
presas ou profissionais que:

16,7,1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco
lhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7,3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previs
to na Lei n“ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n” 9.784, de 1999.
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16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 ü (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmcnte, conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob
servado 0 princípio da proporcionalidade.

16.12. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n** 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administra
ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidadeda empresadeverão ser remetidasà autoridade competente, com despacho funda
mentado.para ciência e decisão sobre a eventual instauraçãode investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto

de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federai re
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1.0 AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regu
lamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n“ 14.133/2021, exigindo principalmen
te documentação relativa a:

Habilitação jurídica;
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

17.1.1.

17.1.2.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133. de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garaniia/validadc definidos pelo contratante, deverá ser
igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do objeto, excetu-
ando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas ano
tações de data dos fornecimentos.

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material fornecido,
pelo prazo de validade.
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20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apre
sentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compatibili

dade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se
evitar “jogo de planilha”, ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá
ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2025.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e

pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos àvossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa
de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade

das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente;
Razão Social;	

CNPJ;	

Endereço;	
E-mail;	

(DDD) Telefone; (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato;
Nome;	

Cédula de identidade/órgào emissor;	
CPF:	

Cargo/Função;	
E-mail;	

(DDD) Telefone; (....)	

3. Proposta de Preços; RS

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
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VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL
ITEM DESCRIÇÃO QTDUNI)

Total RS

4. Prazo de validade da proposta;	

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência;

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.

de dc( ).
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 010/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
lí

CONTRATO N“	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2502001/2025

FORNECIMENTO

/2025 QUE ENTRE SI CELE
BRAM A CAMARA MUNICIPAL DE PE

DREIRAS DE PEDREIRAS E A EMPRESA

. PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

CONTRATO DE

N'

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de
Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rego, n° 906, centro, Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob
0 n“ 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRA
TANTE. do outro lado a empresa

. sediado na	
neste ato representada por seu representante legal, Sr.

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" xxxx/2025, formalizado nos

autos do Processo Administrativo n° 2502001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N‘’14.133/21 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

. inscrita no CNPJ sob o

, doravante denominada CONTRATADA,

portador do CPF
Administrativo

N'

n

N'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCAO

Constimi objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para aquisição de

mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, dc acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a Empreita
da por Preço por item.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FQRNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO: Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, os materiais objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS MATERIAIS

A contratada deverá garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos, nos termos da legislação
vigente.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Indcpendentcmente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade
dos materiais fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a CON
TRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de RS ).{

QUANT VL. TOTALDESCRIÇÃO VL.UNITITEM UMD.

Valor Total

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mo

mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n“ 14.133. de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perti
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem

plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamen
to ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra
zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de eada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situ
ação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não esteja em

situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse pú
blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da con
tratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
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legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contralada regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar n" 123. de 2006. nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos im

postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribu

tário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos caso.s de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária

da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusu¬
la.

● Banco:	

● Agência:	
● Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consigna

dos no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especifi
cado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Adminis

trativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alleração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.
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CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de

assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n°
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquida

ção da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obiigaçôes previstas no AVISO e no Termo dc Refe
rência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitantc do

contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompativel
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os

produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator

as penalidades previstas na Lei n" 14,133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper 0 fornecimento do objeto nos casos e condições

previstos na Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Con
trato:

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penali
dades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente 0 Contrato nos casos previstos na
Lei n‘’14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo dc Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO; Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes,

inadequados ou prejudiciais;
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto entre

gue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente
causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da re

cepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da
emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto con
tratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detec
tadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irre
gularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento
dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referên
cia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os fornecimento, objeto do contrato, em conformidade
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilida-

^ de de natureza civil, trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em rela
ção a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos Fornecimentos;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos materiais fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os Fornecimentos conforme especificações definidas

no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO; Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados

pelo contratante, relacionados com as características dos materiais;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Fomecimcnto(s), os materiais objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido:
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PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO; Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente em relação aos foniccimenios que forem objetos do Contrato e

prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a represcntá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamcnle quaisquer orientações e exigências dos
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

^ PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos díretamenie causados à CONTRA
TANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer

empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante

o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do Con
trato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscali
zação da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,
e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibili

dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apre

sentando à CONTRATANTE para pagamento:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os materiais reprovados na aceitação, dentro

do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos dc Proteção Individual -
EPl, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATAN

TE na Ordem de Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo
de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO; Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do
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objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive cm caso de troca, se houver,

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Fornecimentos deverão ser de primeira qualidade,sen
do aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor,

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cum

primento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s). inclu
sive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULANONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à ihexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contraio;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulentona execuçãodo contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual
quer natureza:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;
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PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de 1
de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçüo total ou parcial do objeto deste contrato, a

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifi
cativos para a Contratante;

Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar corn administração pública pelas infrações previstas no
Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas in
frações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações admi
nistrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando- a dos paga
mentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des
se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o con

tratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administra
ção a converta em compensatória e prorhova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cu
mulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei
n° 14,133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA; Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO; Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obje
tivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO; Demonstrem não possuir idoneidade pura contratar com a
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Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO; A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali
zar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-seo procedimentoprevisto na Lei n” 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n"
9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO; As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judi
cialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO; Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO; Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju

ízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanes
cente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO; A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA; Sc. durante o processo de aplicaçãode penalidade,se houver
indícios de prática de infração administrativatipificadapela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

_ necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compe
tente. com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi
gação preliminar ou Processo Administrativode Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrati
vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O proce-ssamento do PAR não interfere no seguimentoregular dos
processos administrativos cspecificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminis
tração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici
pação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou
comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não ex

clui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm
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corrcspon-sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do ari. Art. 120
da Lei n” 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar,

conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pen

dências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO; As decisões c providências que ultrapassarem a competência do servidor
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os

artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO; O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n”
14.133, de 1° de Abril de 2021, c pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E RE

CEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal
do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133/21. que de
verá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

^ PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmentc,
o(s) servidor(cs) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo
com 0 gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto:
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A

EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros jun
to a esta municipalidade seu endereço de c-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações,
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n‘M4.133/21, a Lei

Página 41 de 42



25
r r.

ESTADO DO MAlO\NHÀ0

CÂMARA MUMCIPAI. DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cetitró - Pedieiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 Hon2e Pjgg,●vvww.cmpedrciras.ma.uov.br - E-mail:

CNP.I; 12.538.625/0001-90

Complementar n® 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privile
giado que seja.

E, por estarem justos c contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual
distribuição,para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. de de

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a).
Contratada
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COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14,133/2021

Informações do protocolo

2025.04.15-0001Número de protocolo:

PRESENCIAL/EMAILTipo de recebimento:

15/04/202517:30:24Datalhora do inicio do recebimento:

Datathora do fim do recebimento: 23/04/2025 23:59:00

COMPRAS E SERVIÇOS

Infonvacões da publicação

FRANCISCA MARTA ARAGAO DE OLIVEIRAResponsável:

192.168.100.145iP da máquina:

DESKTOP-NH8CQRTComputador:

DataVhora do envio do arquivo: 15/04/2025 17:33:39

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇÃODATA

PUBLICADO15/04/2025

Câmara Municipal de Pedreiras
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - CEP: 65725-000 ● PedreirasIMA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99) 98454-3804 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

www.cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133/23
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Câmara Municipal de Pedreiras

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA
CNPJ; 12.538.625/0001-90 - Tel: (99) 98454-3804 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOCHILAS EM COURO, KIT CARTEIRAS,
BOTTONS E PASTA EXECUTIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133/23

Pedreiras/Ma, 15 de Abril de 2025.

Francisca Marta Aragão de Oliveira
Responsável

Câmara Municipal de Pedreiras S^|i]
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirastMA

CNPJ: 12.538.625/0001-90 - Tel: (99) 98454-3804 - Site: www.cmpedreiras.ma.gov.br

vwiw.cmpedreiras.ma.gov.br/lei14133/23
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ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇAO N” 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2502001/2025

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas cm couro, kit carteiras, boitons
e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Data de divoilgação do aviso no Portal; 15/04/2025
Link do aviso: hltps://w\vw.pedrciras.ma.gov.br/licitacaolisla.php

Data fim de recebimento de propostas: 24/04/2025

E-mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br

l.DO RELATO:

Aos 25 do mês de ABRIL, ás 09h50min, do ano de 2025, na Câmara Municipal de

pedreiras/MA, situada na Rua Maneco Rego, n° 906. centro, CEP; 65.725-000 Pedreiras -
MA. por meio do Agente de Contratação, Sra. Francisca Marta Aragão Freitas Lima,
designado pela Portaria 111/2025 - GP. vem por meio dessa ata divulgar a análise da(s)

proposta(s) e documentos de habilitação apresentados, tendo em vista que o aviso de dispensa

foi publicada no portal de transparência, com intuito de obter propostas adicionais de

eventuais interessados na contração direta, do referido objeto acima mencionado, com base no
art. 75 inciso II. nos termos da Lei n" 14.133. de T’ de abril de 202! e demais legislação

aplicável, com critério de julgamento por menor preço.

As empresas interessadas poderiam obter o respectivo aviso de dispensa junto a Comissão de

Contratação de forma presencial, ou de forma eletrônica pelos seguintes meios

hitps://www.pedreiras.ma.gov.br/licilacaolista.php c E-mail: contato@cmpedreiras.ma.gov.br.

As propostas de preços e documentos de habilitação poderiam ser entregues/enviadas de
forma presencial junto a Comissão de Contratação, mediante um protocolo de recebimento na

Câmara Municipal de Pedreiras/MA. situada Rua Maneco Rêgo, n° 906. centro, CEP; 65.725-
000 Pedreiras - MA. ou de através do E-mail da comissão: contatoía^cmoedreiras.ma.uov.br

Serão anexados nos autos do processo todos os comprovantes de recebimento das propostas e

habilitação via e-mail. bem como os protocolos de forma presencial, caso tenha acontecido.

2. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇAO:
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Foi constatado no e-mail; contatoracmpcdreira.s.ma.aov.br. que a empresa A F BRITO

MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 19.522.415/0001-53. enviou pelo seu e-mail:

THERMAS.VENDAS2@outlook.com. cm 24/04/2025 ás I6h:39min. sua proposta de preços

e os documentos de habilitação.

3. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Após análise da proposta de preços e documentos de habilitação, declaro a empresa A F
BRITO MOREIRA LTDA - EPP. inscrita no CNPJ: 19.522.415/0001-53. classificada e

habilitada, tendo em vista que a referida empresa atendeu todos os requisitos do AVISO DE
DISPENSA.

4. DO VALOR:

PROPOSTA DA EMPRESA:

A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP

[TEM bESCRIGAO DOS SERVIÇOS

Mochila masculina lex premium

●Mochila em couro legitimo cabardine prime
60035, com brasão da república afixado, em
Liga metálica de Latão , formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente 900“C e 940“C e

esmaltado nas cores originais,, interior forrado

em tecido possui três aberturas externas com

zíper resistentes , costura reforçada . A Unidade

abertura principal com uma divisória interna e

a última abertura contendo suporte para
lotebook de 15,6 polegadas, com alça

extensível acolchoadas ajustáveis com um
acabamento em couro e alças de mão

reforçadas. Compr.: 50 cm - Larg.: 40 cm

Alt.: 45 cm - Pronf: 14 cm - Peso: 870 grs

DND, QÜANT V. UNIT. V. TOTAL

1 13 908,00 11.804.00

Mochila atlas-Mochíla em couro legitimo
cabardine prime 6003, com brasão da república
afixado, em Liga metálica de Latão , formada

pela mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a

5% de zinco, ponto de fusão relativamente
900°C e 940“C

originais, , interior forrado em tecido possui Unidade
ires aberturas externas com zíper resistentes,

costura reforçada . A abertura principal com
uma divisória interna e a última abertura

contendo suporte para notebook de 15.6
oolegada. com alça extensível acolchoadas

ajustáveis com um acabamento em couro e	

e esmaltado nas cores
0 1 844,00 844,00
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alças de mão reforçadas. Compr.; 48 cm -

Larg.: 35cm - Alt.: 50 cm - Peso: 1,038 kg

Kit de carteiras PCL - Carteira Poria PCL

Couro cabardino personalizada com
brasão da República fundido afixado em Liga

metálica de Latão . formada pela mistura de 55

a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto
de fusão relativamente 900”C e 940'^C e

um

esmaltado nas cores originais, e com duas

peças cm latão gravadas em baixo relevo com
as informações funcionais , com lona 0600

.cartolina duplicada n" 250, cristai 030, porta
documentos reforçados 3.3, forro magnetado ,

linha nylon 100% algodão, COMPOSTA

plásticos, tecidos, componentes específicos e

ligas metálicas especiais, com lona 0600
.cartolina duplicada n° 250, cristal 030. porta

documentos reforçados 3.3, forro magnetado ,
linha nylon

Personalização: Na capa e na lapela com um

brasão da república e 2 plaquinhas.

Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.

Porta Documentos: Tem 7 (sete) plásticos
porta documentos de 8 x 10.5 cm,6 divisórias

em couro, 1 compartimento para dinheiro.
●Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro cabardino prime

:om brasão da Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro, formada pela
Tiistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%

100% algodão.

3 Unidade i2 290,00 3.840.00

de zinco, ponto de fu.são relativamente 900”C e
940°C , esmaltado à mão em resinas com

Couro e Mosquciào Dourado com gravação

nome CÂMARA na cor preta, medindo 9x4.
Deso 44 grs. Cor: -Cédulas em papel

●Confeccionada em papel filigranado (com

marcas d'água antifraude):

Impressão holográflca na parte superior e
inferior do documento;

● Brasão da república impresso colorido
com sombras na parte central;

● Bra.sãü da República impresso em

fundo com modo de segurança;
TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm- -Botton brasão

da República

República. Confeccionado cm latão estampado,
esmaltado a mão cm resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%

de zinco, ponto de fusão relativamente 900 "C

Botton Pin brasão da
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CÂMARA MLNICÍPAL DF, PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püi’e.'ww\v,cmpedreiras.ma.ijov .br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5 940®C , com espessura de 2mm folheado a
ouro importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x

2,0 cm, peso ; 3 grs .Adesivos - Adesivo Para
Uso Interno Do Para-Brisa Para Identificação

De Veiculo Das Autoridades Do Legislativo.
DIMENSÃO: 9.0 Cm Altura X 14.0 cm

Largura, Peso 3 grs. Fabncados com vinil

automotivo de alta durabilidade e qualidade
ISO 9001.

fechoe com

Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional em couro legítimo
cabardino prime, personalizada com um brasão

da república fiindido afixado em Liga metálica
de Latão, fonnada pela mistura de 55 a 95% de

cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900”C e 940“C e esmaltado nas

cores originais, e duas peças em latão gravadas

em baixo relevo com as informações

funcionais. Composta de plásticos, tecidos,

componentes específicos e ligas metálicas

especiais, com lona 0600 ,cartolina duplicada

1° 250. cristal 030. pona documentos
reforçados 3.3, forro magnetado , linha nylon

100% algodão, personalização: Na capa e na

lapela com um brasão da república e 2

alaquinhas , medindo 8,5 cm x 12 cm carteira
fechada, peso 81 grs. Porta Documentos: Tem

6 (seis) plásticos porta documentos de 8,5 x
12,00 cm, Conta com três

cartões, sendo um de 5.5 x 8.5 cm atrás da

lapela e outro de 7.5 x 10 cm na contra capa
para documento de identidade . Peso:87 gramas

4 Unidade 3 290,00 3.480,00
espaços para

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro cabardino prime
com brasão da Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro, fonnada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%

de zinco, ponto de fusão relativamente 900“C e
940‘’C , esmaltado à mão em resinas com

Couro e Mosquetão Dourado com gravação
nome CÂMARA na cor preta, medindo 9x4,
peso 44 grs. Cor: -Cédulas em papel

●Confeccionada em papel filigranado (com

marcas d'água antifraude); Impressão
liolográfica na parte superior e inferior do

documento;	
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● Brasão da república impresso colorido
com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em
fundo com modo de segurança;

TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm -Botton brasão

da República Botton Pin com brasão da

República. Confeccionado em latão estampado,

esmaltado a mão em resina, formada pela
mistura de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5%

de zinco, ponio de fusão relativamente 900"C e

940°C. com espessura de 2mm folheado a ouro
fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x

2,0 cm,peso ; 3 grs . .Adesivos -Adesivo Para

Uso Interno Do Para-Brisa Para Identificação

De Veículo Das Autoridades Do l.egislativo.

DIMENSÃO; 9.0 Cm Altura X 14,0 cm
Largura, Peso 3 grs. Fabricados com vinil

automotivo de alta durabilidade e qualidade
ISO 9001.

5 com

●Botton brasão executivo. Botton Pin com

jrasào da República Confeccionado em latão
estampado, esmaltado a mão

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão

'elativamente 900®C e 940’’C, com espessura de

2mm folheado a ouro e com fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2,0 cm, peso : 3 grs.

em resma.

5 Unidade 15 55,00 825,0,0

Pasta Executiva Fciniiiiiia Elegante

Em couro gabardine prime

brasão da república pendurado em couro, com
um brasão da república fundido afixado em

Liga metálica de Latão, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão reiativamente 900"C e 940"C e

esmaltado nas cores originais . Medidas: Unidade
Comprimento: 42 cm/ Altura 33 cm / Base 10

cm. Alça de mão e alça transversal com
■egulador. Por dentro, forro tecido Oxford. I

compartimento traseiro com zíper. E na parte
central com 3 compartimentos internos sendo 1

compartimentos com zíper em tecido interno
fixo. Peso :857 kg

legitimo com

6 690.00 690,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pí/gf.\v\v\v.ctnp,edieíras,ma.gov.br:

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Declaro a empresa A F BRITO MOREIRA LTDA

19.522.415/0001-53, vencedora da referida Dispensa pelo valor total de RS 18.483,00

(dezoito mil, quatrocentos oitenta c três reais).

Nada mais havendo digno de registo, encerra-se a presente ata, que após lida e achada
conforme, vai assinada pelo Agente de Contratação designado a conduzir e operar o certame.

EPP, inscrita no CNPJ:

Pedreiras/MA, em 25 de abril de 2025.

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 009/2025

Agente de Contratação



PROPOSTA DE PREÇO - REFERENTE A

DISPENSA DE LICITAÇÃO NooiO/2025
Thermas Metal e Couro <THERMAS.VENDAS2@outlook.com>

conta to(5>cmpedreiras. ma, gov.br

<contato@cmpedreiras.ma.gov,br>

24/04/2025 16:39

Assunto;

De

Para:

Data

Prioridade Mais aita

● HABILITAÇAO.pdf (~2.7 MB)
● PROPOSTA DE PREÇO.pdf(~271 KB)

Boa tarde!

Segue anexo, solicitação de preço referente a dispensa de licitação n9010/2025.

Aguardamos um futuro retorno da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

At.:

Agenor Felipe Brito Moreira

Representante Legal

THERMAS METAL E COURO AGRADECE SEU CONTATO
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AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, N° 02, SALA , CtPÓ - BA

19.522.415/0001-53
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Empresa: A F BRiTO MOREIRA LTDA - EPP

Endereço: Avenida 7 de Setembro n° 02 - Centro
Estado: Bahia.Cidade: CipóCEP: 48.450-000

CNPJ: 19.522.415/0001-53
r

TELEFONE: (75) 98189- 4488

E-mail: thermas.vendas2@outlook.com

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta

executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

' V.\U)H

LNIT.

V.ALOR

TOTAL
ITKM ESPECIFICAÇÃO QLANT.l MDADE

Mochila masculina Icx prcmíum

Mochila em couro legitimo cabardine prime

60035, com brasão da república afixado, em liga

metálica de latão, formada pela mistura de 55 a

95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de
fusão relativamente 900°C e 940°C e esmaltado

nas cores originais, interior forrado em tecido

possui três aberturas externas com zípcr

resistentes, costura reforçada. A abertura principal
com uma divisória interna e a última abertura

contendo suporte para notebook de 15,6

polegadas, com alça extensível acolchoadas

ajustáveis com um acabamento em couro e alças
de mão reforçadas.

Unidade01 13 908,00 11.804,00

Compr.: 50 cm
Larg.: 40 cm
Alt.: 45 cm

Pronf: 14 cm

Peso: 870 grs
Mochila atlas

02 Unidade 01 844,00 844,00Mochila em couro legitimo cabardine prime 6003,

com brasão da república afixado, em Liga
metálica de Latão, formada pela mistura de 55 a

E-MAIL: t^iorm«aa.voncJas2^outlooK.com XEL: rXOJSASS-l 2-| S t CEL: <76)9-9856-21-1-1

AV. SETE OE SETEMBRO. IM- 02, SALA . CIF»Õ - BA
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AV. SETE DE SETEMBRO, N“ 02, SALA , CIPÓ - BA

19.522.415/0001-53

95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de

fusão reiativamente 900°C e 940“C e esmaltado

nas cores originais, interior forrado em tecido

possui três aberturas externas com zíper

resistentes, costura reforçada. A abertura principal
com uma divisória interna e a última abertura

contendo suporte para notebook de 15.6 polegada,

com alça extensível acolchoadas ajustáveis com

um acabamento em couro e alças de mão

reforçadas.

fcAii''''

Precy

R-.-ÍV

/202J

m

Compr.: 48 cm

Larg.: 35cm
Alt.: 50 cm

Peso: 1,038 kg

t Kit de carteiras PCL

í Carteira Porta

cabardino personalizada com um brasão da

República fundido afixado em liga metálica de

latão, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre

e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900°C e 940°C e esmaltado nas

cores originais, e com duas peças em latão

gravadas em baixo relevo com as informações

funcionais , com lona 0600, cartolina duplicada n°

250, cristal 030. porta documentos reforçados 3.3,

forro magnetado, linha nylon 100% algodão,

COMPOSTA plásticos, tecidos, componentes

específicos e ligas metálicas especiais, com lona

0600 .cartolina duplicada n° 250, cristal 030, porta

documentos reforçados 3.3, forro magnetado,

linha nylon 100% algodão.

PCL Couro

Unidade 12 290,00 3.480,0003

Personalização: Na capa e na lapela com um

brasão da república e 2 plaquinhas.

Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.

Porta Documentos: Tem 7 (sete) plásticos porta
documentos de 8 x 10.5 cm,6 divisórias em couro.

1 compartimento para dinheiro.

E-MAII-: tHariTtuS.vondas2@OutlOOK.com XEI_: <7S)3<»35-'1 2.'! S f OEI-: <7S)9>98SS-2111

AV. SETE DE SETEMBRO, N- 02. SALA . Clf»Ó - SA



AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, N° 02, SALA , CIPÓ - BA

19.522.415/0001-53

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro cabardino prime

com brasão da Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro, formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão relativamente 900°C e 940°C,
esmaltado à mão cm resinas com Couro e

Mosquetão Dourado com gravação nome

CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso 44
grs.

a^.i'
/202^P c

r

\

-Cédulas cm papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas

d'água antifraude);

Impressão holográflca na parte superior e inferior

do documento;

● Brasão da república impresso colorido com
sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo com
modo de segurança;

TAMANHO; I5,l X 9.5 cm

-Botton brasão da República

Botton Pin brasão da República. Confeccionado

em latão estampado, esmaltado a mão em resina,

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamentc

900°C e 940°C, com espessura de 2mm folheado a
fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2.2 cm x 2,0

cm, peso: 3 gramas.

ouro e com

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0
cm Largura. Peso 3 grs. Fabricados com vinil

automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO
9001.

E-MAII-: tr>oi-m£ts.vor>ctos2@0uttook.com TEI-: <7S)3.<»3S--t 218 / CEI-: (78)9-9888-2111

AV. SETE OE SETEMBRO. N- 02. SALA . CIRO - BA
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Kit Carteira tradicional

Carteira tradicional em couro legítimo cabardino

prime, personalizada com um brasão da república

fundido afixado em Liga metálica de Latão,

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e de

45% a 5% de zinco, ponto de fusão relativamente

900"C e 940°C e esmaltado nas cores originais, e

duas peças em latão gravadas em baixo relevo

com as informações funcionais. Composta de

plásticos, tecidos, componentes específicos e ligas

metálicas especiais, com lona 0600, cartolina

duplicada n° 250, cristal 030, porta documentos

reforçados 3.3, forro magnetado. linha nylon

I00% algodão, personalização: Na capa e na

lapela com um brasão da república e 2 plaquinhas,

medindo 8,5 cm x I2 cm carteira fechada, peso 8l

Prc2-

rLSL

R'{St.

grs.

Porta Documentos: Tem 6 (seis) plásticos porta
documentos de 8.5 x 12.00 cm. Conta com três

espaços para cartões, sendo um de 5.5 x 8.5 cm

atrás da lapela e outro de 7.5 x 10 cm na contra

capa para documento de identidade.

Unidade 0304 280,00 840,00

Peso:87 gramas

-Chaveiro com brasão República

Chaveiro em couro em couro cabardino prime

com brasão da Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro, formada pela mistura

de 55 a 95% dc cobre e de 45% a 5% de zinco,

ponto de fusão rclativamente 900"C e 940°C,
esmaltado à mão em resinas com Couro c

Mosquetão Dourado com gravação nome

CÂMARA na cor preta, medindo 9x4. peso 44
grs. Cor:

-Cédulas em papel

-Confeccionada em papel filigranado (com marcas

d'água antifraude):

E-MAIU: tMarnr>«iS.voncl»s2@outioo»(.com XEt_: <7S)343S-'I 21 S / OEI-: (75)9-98SS-2111

AV. SETE OE SETEMBRO. N« 02. SALA . Clf>0 - BA
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4^

Impressão holográfica na parle superior e inferior
do documento;

1*15A
/2-● Brasão da república impresso colorido com

sombras na parte central;

● Brasão da República impresso em fundo com
modo de segurança;

TAMANHO: 15.1 X 9,5 cm

Pr(

12 Tri.'.

r.‘! V

-Botton brasão da República

Botton Pin com brasão da República.

Confeccionado em latão estampado, esmaltado a

mão em resina, formada pela mistura de 55 a 95%

de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão

relativamente 900°C e 940°C, com espessura de

2mm folheado a ouro e com fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0

cm. peso: 3 gramas.

Adesivos

Adesivo Para Uso Interno Do Para-Brisa Para

Identificação De Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X 14,0
cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com vinil

automotivo de alta durabilidade e qualidade ISO

9001.

-Botton brasão executivo.

Botton Pin com brasão da República

Confeccionado em latão estampado, esmaltado a

mão em resina, formada pela mistura de 55 a 95%

de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão

relativamente 900°C e 940°C, com espessura de

2mm folheado a ouro e com fecho importado,

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x 2,0

cm. peso: 3 gramas.

Unidade 55.00 825.001505

Pasta Executiva Feminina Elegante

Unidade 690,0001 690.0006 Em couro gabardine prime legitimo com brasão

da república pendurado em couro, com um brasão

da república fundido afixado em Liga metálica de

E-MAIL: thortnas.voiiclaB2@outlook.com XEI_: <7S>3438--1 21 S / CEI_: (75>9-98S6-2'l 11

AV. SEXE DE SEXEMBI^O. M- 02. SALA . OIE<^ ■ SA
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19.522.415/0001-53

4.

Latão, formada pela mistura de 55 a 95% de cobre

e de 45% a 5% de zinco, ponto de fusão
relativamente 900°C e 940°C e esmaltado nas

cores originais.

Prcc. J202^

Medidas: Comprimento: 42 cm/ Altura 33 cm /

Base IO cm. Alça de mão e alça transversal com

regulador. Por dentro, forro tecido Oxford. I

compartimento traseiro com zíper. E na parte

central com 3 compartimentos internos sendo I

compartimentos com zíper em tecido interno fixo.

Peso: 857 kg

Valor Total RS 18.483,00

(Dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três reais)

Cipó-BA, 24 de abril de 2025.

Validade da proposta 60 dias

Atenciosamente.

«

'”19.522.415/0001-53“'
AF BRITO MOREIRA LTDA-EPP

THERMAS METAL E COURO

dpóBA
L.

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 19.522.4I5/0001-53

E-|WI>\II_: tHormas.voncfaBZ^outlook.com X(EI_: <76>3‘<*3S.-| 21 S / CEt_: <7S)»-98SS-2111
AV. SETE OE SETEMBf^O. tg- 02. SAI.A . CIPA - BA
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA F,

NUM6RO De INSCRIÇAO
19.522.415/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

14/01/2014

NCME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

TiTUlO DOESTASEIECI-JEMO iVOUE DE PAr.TASIAi

THERMAS METAL E COURO
PORTE

EPP

CÓDIGO E OESCRIÇÍO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRIMCIPAL
47.89-0-01 ● Comércio varejista de suvenires, bijuterlas e artesanatos

COOGO E DESCRlCÍO DAS ATIVIDADES ECCíJDMICAS SECUNDÁRIAS

14.13~M)1 ● Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

15.21*1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
15.29-7-00 ● Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente
16.29-3*01 ● Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

16,29-3*02 ● Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis
17.49-4-00 ● Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartâo e papelão ondulado não
especificados anteriormente

22.29*3-99 * Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
23.99*1*01 * Decoração, lapidação, gravação, vttrfficação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
25.31-4*01 ● Produção de forjados de aço
25.31*4*02 ● Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
26.40-0*00 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e video
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.02-1-00 - Fabricação demoveis com predominância de metal
32.11-6-03 ● Cunhagem de moedas e medalhas
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos

32.99-0-99 ● Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

33.12*1*02 * Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1*03 ● Manutenção e reparação de aparelhos elelromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação
38.11*4*00 ● Coleta de resíduos não-perigosos

côdjgo e descricAo da natureza jurIdica

206*2 * Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO
NUUERO COMPLEMENTO

SALA02

CEP BAIRRCUDISTRITO

CENTRO

município

ClPO

UF

48.450-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

renatlnhasbrito@hotmall.com
TELEFONE

(75) 8189*4486/ (75) 3435*1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO CE SiruACAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília), Página: 1/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

*T.,

NUWEROCEIf.SCRIçAO
19.522.415/0001-53

MATRIZ

OATACE ABERTURA

14/01/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

KOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTOA

COaCO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46,47-B-OI - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-05 ● Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-4-08 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 ● Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.51-6-02 ● Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 ● Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.24-5-00 ● Comércio varejista do hortifrutigranjelros
47.29-6-99 ● Comércio varejista de produtos alimentícios om geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.44-0-02 ● Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 ● Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.59-8-01 ● Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

C02IGD E DESCRICAO DA naTuREZa juRiCiCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO COMPIEMENTO

SALA02

CEP BAIRRCVOISTRITO

CENTRO

URMUNICÍPIO

CIPO48.450-000 BA

ENDEREÇO ELETROniCO

renatinhasbrltoigjhotmail.com

TELEFONE

(75) 8189-4486/(75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
● ***●

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
***●*«*1»

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
●«*«**●●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2025 às 10:42:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DÊINSCmC^^O
19.522.415/0001-53

MATRIZ

OATAOE ABERTURA

14/01/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

CODIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADeS ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.61-0-02 ● Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71-7-03 ● Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72-5-00 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 ● Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 ● Comércio varejista de artigos de óptica
47.82-2-01 ● Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47,89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47,89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 ● Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
58.12-3-01 -Edição de jornais diários

CODIGO £ OESCfilÇAO DA NATUREZA JURÍOCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVSETE DE SETEMBRO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA02

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CIPO

UF

48.450-000 BA

ENDEREÇO EIETRONICO

renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
14/01/2014

SITUAÇAO cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUÃÇIÕÊSPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*«****●« ●«*●*●**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2,119, de 06 de dezembro de 2022.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE mscfiiçí.0
19.522.415/0001*53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIA CE ABERTURA

14/01/2014

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

CÔÕGO £ DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.01-5-01 ● Desenvoivimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02-Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00-Suportetécnico, manutençãoeoutros serviços em tecnoiogia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de apiicação e serviços de hospedagem na internet
63.99-2-00 ● Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
74.20-0-01 ● Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 ● Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais a domésticos não especificados anteriormente
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
82.11 -3-00 ● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias

CODIGO E MSCRIÇAO DA NATUREZA JURIDHCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA02

CEP 0AIRROIDISTRITO

CENTRO

Município

CIPO

UF

48.450-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE

(75) 8189-4486/(75) 3435-1215

ENTE FECERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)
**««*

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
14/01/2014

SITUACao cadastral

ATIVA

MOTIVO Oe SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
«**«*♦♦*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.522.415/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/01/2014

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÍO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.19-9-99 ● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-03 ● Serviços da gravação de carimbos, exceto confecção
85.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

85.99-6-05 ● Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormenie
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos

95.11-8-00 ● Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 ● Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrônlcos de uso pessoal a doméstico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA

LOGRADOURO

AVSETE DE SETEMBRO

NUMERO

02

SAIRROiDISTRiTO

CENTRO

Município

CIPO

UFCEP

48.450-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

renatinhasbrito@hotmail.com

TELEFONE

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
áé aéé

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/01/2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
*«●***«●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA

RESPONSABILIDADE LIMITADA

AF BRITO MOREIRA LTDA

CNPJ 19.522.415/0001-53

UNIPE^Ç^ttr^
Frc~.

ru:
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O.
> oAGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1994,

empresário, com CPF n®. 025.060.145-19, documento Carteira Identidade, RG n®.

13.388.059-16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86

centro Cipó/BA. CEP: 48.450-0000 Brito. Empresário registrado sob o nome empresariai:

AF BRITO MOREIRA com sede na Avenida Sete de Setembro, 02 sala Centro Cipó/BA.

CEP: 48.450-000, com CNPJ sob n® 19.522.415/0001-53, fazendo uso do que permite o

§ 3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei

Complementar n® 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, mediante as seguintes cláusulas:
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CLÁUSULA 1® - Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE UNIPESSOAL

LIMITADA, sob o nome empresarial AF BRITO MOREIRA LTDA com sub-rogação de todos

os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do

Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula seguinte,

garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensílios e

acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma.
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m nCLAUSULA 2® — O capital social, no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais),

subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 50.000 (cinquenta
mil) quotas no valor 1,00 ( um ) cada quota, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, fica
atribuído ao sócio da seguinte maneira:

M CO

O

CL

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de RS 50.000,00 (cinquenta
mil reais)

X

CA

Ci
●O

O

z:

<13

CLAUSULA 3® - A empresa passa a ter o seguinte objeto:

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO

VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM ; COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO;

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS;

TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS(

CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE ARTESANATO;. ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;
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REQUERIMENTO 81300001671635

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Regisiro sob o n® 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976

Esle documento pode ser verificado em http://regín,juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023

por liana Reglla M G de Araújo > Secretária-Geral

28/11/2023

JUCEB
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ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.EXC ÈTO
ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E
SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MÉDICO, CIRÚRGICO.HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA

FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO

VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS

LUMINOSOS; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEME NTE

PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS;

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E

ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIÇOS

FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIÇÃO DE
JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

ENCOMENDA; \A/EB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS

DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRATAATIVIDADE S DE

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECÍFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS É EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE

TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

COMUNICAÇÃO; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA;

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL;

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO

MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA,

PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJE IROS;

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO ; COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO

CONFECÇÃO;

ORGANIZAÇÃODE DE
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ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO £ PESSOAL;

INSTRUMENTOS MUSICAIS;

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO;
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; ATIVIDADES DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA;
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; ATIVIDADES DE

BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS

PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;

COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE

COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE

OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS

DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,

CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA;

PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS

NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE
ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E

MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM

CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA
DE METAL;

COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM. BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS

4789001

1413401

1521100

1529700

1629301

1629302

REQUERIMENTO 81300001671635

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n® 2920S933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F 8RITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.90v.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2023

por Tiana Regila M 6 de Araújo - Secretária-Geral

28/11/2023

JU€EB



HÍte -

r'-^v

y2ü33.

3S
C-ARTOLINftAPÀPPL-CÁRTÃO1749AQ0 FABRICAÇAO DE PRODUTOS OE PASTAS CELULOSICA5

E PAPELAO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS2229399

ANTERIORMENTE

DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇAO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA,2399101

LOUÇA, VIDRO E CRISTAL

PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO

PRODUÇÃO D£ FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS OE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL

FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO 6 AMPLIFICAÇÃO DE

2531401

2531402

2593400

2640000

AUDIO E VIDEO

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

3101200

3102100

CUNHAGEM OE MOEDAS E MEDALHAS3211603

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E

3299004

3299099

3312102

CONTROLE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÉUTICOS E

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. EXCETO PROFISSIONAIS

3312103

3811400

4642701

E DE SEGURANÇA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS £ ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE4642702

SEGURANÇA DO TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,4645101

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA4647801

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPE2A E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

4649405

4649408
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COMêRGO ATACADISTA 0£ OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E4649499
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COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA4651601
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COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS4724SQQ

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM4729699
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PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
K>

un cu

o tfi

o^ w

o

^ 3
>Ck Qj

t/1 Q*
k-* O

VÔ N?

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS4744002

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4744099
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>
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RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA4751202
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COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS4754701
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COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

4759801

M C/5

4759899 o

rr
la
c

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ●<
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COMÉRCIO VAREJISTA OE JORNAIS F REVISTAS4761002 >0
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X
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761003 Cfi

ffí

O

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4763602 o

E

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMÉOPÃTICOS

4771701
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COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE4789003

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS4789005

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMA5EM—

Prcr.2

4789008

TRANSPORTE ESCOLAR4924800

RESTAURANTES E SIMILARESS611201

LANCHONETES. CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES5611203

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS5620101

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO5620104

DOMICILIAR

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÀO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5812301

6190699

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA6201501

6201502 WEB DESIGN

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS6202300

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-6203100

CUSTOMIZÁVEIS

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

6204000

6209100

6311900

HOSPEDAGEM NA INTERNET

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS6399200

ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECÍFICA

7020400

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA7420001

7721700 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS Ê ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS £ APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;7729202

INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS7729299

ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO7733100
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7739003 ALUGUEL 0£ PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMP ;AHIO,

EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

OUTRAS ATIVIDADES DÊ SERVIÇOS OE SEGURANÇA

8020001

8020002

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITOHIO E APOIO ADMINISTRATIVO

FOTOCÓPIAS8219901

8219999 PREPARAÇÃO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OE APOIO ADMINISTRATIVO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO OE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

8230001

8299703

8599603

8599604 TREINAMENTO CM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

4 8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
,● \

9101500 ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

REPARAÇÃO £ MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO

9511800

9512600

9521500

PESSOAL E DOMESTICO

CLÁUSULA 49. A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à importância

total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2 10.406 de 10 de

janeiro de 2002, respondendo pela integralização do capital social da sociedade
limitada.

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE

LIMITADA, com o teor a seguir:
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSOJRIÇAO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA

AF BRITO MOREIRA LTDA CNPJ 19.S22.41S/0001-53

rir..

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1994,

EMPRESÁRIO, com CPF ns. 025.060.145-19., Carteira de Identidade RG n®. 13.388.059-

16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86 Centro, Cipó/BA .

CEP: 48.450-000/BA. passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual

se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA 13 A sociedade UNIPESSOAL girará sob o nome empresarial AF BRITO

MOREIRA LTDA. e terá sede na Avenida Sete de Setembro, 02, sala centro Cipó/BA, CEP:
48.450-000.

Parágrafo único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.

1.052 CC/2002

O capital social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).CLAUSULA 2i

subscritos e integralizados em moeda corrente do pais e divididos em 50.000 (cinquenta

mil) quotas no valor 1,00 (um) cada quota, no valor de RSl,00 (um real) cada uma, fica

atribuído ao sócio da seguinte maneira:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 50.000 quotas no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais)

CLÁUSULA 3® As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas no

todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua

aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLASULA 43 O objeto será;

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COMERCIO VAREJISTA DE

SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ; COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS;

TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS{

CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVElROS) FABRICACAO DE ARTESANATOS. ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO,

EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E

SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
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COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMERCIO\ARbJISTA

DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS;

FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO;

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

SERVIÇOSDOMESTICO;

FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIÇÃO DE JORNAIS

DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB

DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMI2ÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

NÃO-CUSTOMIZÁVEIS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO TRATAATIVIDAOES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE

TELECOMUNICAÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA

VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO

MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL,

CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJE IROS;

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO ; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS. FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA

EMPRESAS. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO

DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE

CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO

DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO; ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA;

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E

CONTROLE; ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ; TREINAMENTO EM

INFORMÁTICA; CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO;

ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO

E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO

VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS

REQUERIMENTO 81300001671635

RESTAURANTES; DE ORGANIZAÇAO DE
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Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976

Este documento pode ser veriricado em hltp://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 28/11/2023

por Trana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/11/2023

JUCEB



Frc-, ^Ò^Át2^z3.
aMrtí-,

F,‘iT^

E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; RECARGA DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO £

AMPLIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA

USO PROFISSIONAL E OE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE TAPEÇARIA;

PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA £

DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS

LIGAS; PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO

DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO,

GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E TRABALHOS EM CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E CRISTAL;

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL;

UCHOS PARA

COMÉRCIO VAREJISTA OE SUVENIRES, BIJUTÊRIAS E ARTESANATOS

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL

FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU. PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO

E PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMFNTF

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS

4789Q01

1413401

1S21100

1529700

1629301

1629302

1749400

2229399

ANTERIORMENTE

DECORAÇÃO. LAPIDAÇAO. GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA,

LOUÇA, VIDRO £ CRISTAL

PRODUÇÃO DE FORJADOS DE AÇO

PRODUÇÃO DE FORJADOS OE METAIS NÃO-FERROSOS £ SUAS LIGAS

FABRICAÇÃO D£ ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO £ PESSOAL

FABRICAÇÃO OE APARELHOS DE RECEPÇÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAÇÃO E AMPLIFICAÇÃO DE

ÁUDIO E VÍDEO

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA OE MADEIRA

2399101

2531401

2531402

ZS93400

2640000

3101200

REQUERIMENTO 81300001671635

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico 0 Registro sob o 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976

Este documento pode ser verificado em http.7/regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 105585877197358

Esta cópia /oi autenticada dígitalmente e assinada em 28/11/2023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretâria-Geral

28/11/2023

JUCEB



r

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL3102100 Prcc-
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3211603 CUNHAGEM D£ MOEDAS E MEDALHAS

^ T3

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

FABRICAÇÃO DÊ PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3299Q04

(0

3299Q99 o w

!-● 0)

H 0>MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA. TESTE E3312102
o
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CONTRÜI.F T3
w
o

PI CA

MANUTENÇÃO Ê REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÉUTICOS E

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3312103
●tJ Ci
o o
» 3

Ü*
o HJ
K>

381140Q LT* A)

O CA

Ov CA

O

I- 3
^ (U

I/» o,
O

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS4642701

E DE SEGURANÇA

i' Oi
Ci Ü*COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE4642702
m

Z (u
O c
aj rrSEGURANÇA DO TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,

a

15 3
m rr

c- H-464S101
»-H n

ro (U
W

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS fiJ

(3 O

ro o
« n
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COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA4647801

<
Z Q
O H-
» II
m r>
k-. Co

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

4649405

4649408

tA

C
4649499 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E

o
-o

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ●«j

a

X
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA46S16Q1

O

4651602 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA o

COMÉRCIO ATACADISTA OE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA CD4652400
n

ST

E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

tu

<

n
4724500

ts

H

COMÉRCIO VARCJISTA DC PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM4729699 O

O'

O)

o

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE O

T3

T3

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS4744002

X
KJ

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA

4744099 3

£
3
O

47S1201

«D

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA4751202
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COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO4753900

E VIDEO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS4754701

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

4759801

4759899

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

çÁ' I' V

Prc-J
rLJ-_

/202^COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS4761002

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

4763602

4771701

4771702

4771703

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL4772500

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS4773300

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA4774100

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS4782201

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM4782202

COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE4789003

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS47S9005

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM4789008

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

RESTAURANTES E SIMIIARES5611201

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES5611203

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONOERANTEMENTE PARA EMPRESAS5620101

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONOERANTEMENTE PARA CONSUMO5620104

DOMICILIAR

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5812301

6190699

6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6201502 WEB DESIGN

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS6202300
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6203100 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE CO

CUSTOMIZÁVEIS

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECI^LÜGIA”dÁ INFORMAÇÃO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

6204000

R' ir;.

6209100

6311900

HOSPEDAGEM NA INTERNET

OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS6399200

ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPÉCÍFICA

7020400

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AÉREA E SUBMARINA7420001

7721700 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO 6 PESSOAL;7729202

INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS7729299

ANTERIORMENTE

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

EXCETO ANDAIMES

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8020002 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO8211300

FOTOCÓPIAS8219901

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO8219999

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

03

n
8299703

■ff
z
■a8599603 a>

X

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL £ GERENCIAL 3
X
3

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS8599605 o

50
lO

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
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9101SQO ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS

REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DQ EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO

9511800

9S126QO

95215Q0
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> o
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CLÁUSULA 5- A sociedade tem prazo de duração indeterminado. i'
r.

o

o o
70 3

CLÁUSULA 6i A administraçio da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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rtCLÁUSULA 7ã Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados.

tn s
PI rr

f H«

O

rç Ckl
c»J rt

CS o

►H rt

CLÁUSULA 8- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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CLÁUSULA 9- 0(s) Administrador (es) deciara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 12, CC/2002)
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PARAGRAFO UNICO. Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar

balanços ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se) e poderão ser

distribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas cotas ou de forma convencionada
entre os mesmos.
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CLÁUSULA lOã Fica eleito o foro de Cipó/BA para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Cipó/BA. 09 de setembro de 2023.
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AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certific» 0 Registro sob 0 n® 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 29205933976

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMEfíTOS/AUTÊNTICACAO.aspx
Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/11/2023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/11/2023

JUCEB



JUCEB 231312520

TERMO I>E AUTENTICACAO

NOME DA EMPHESA A F BRITO MOREIRA LTDA

PROTOCOI.O 23I3I2S20 - 17i'II/2ü23

(K»2 - AI.TERAÇÂOATO

FATNTO 046 - TRANSFORMACAO

./ao2__Frc5v

nsu.
MATRIZ

>IIRE 20205933076

."NPJ 10.522.415/0001-53

JF.RTIFICÜO RFÍilSTRÜ .FM 3K/11/2023

‘ROTOCOLO AUÜUIVAMF.NTO 20205033076 DE 2K/11/2023 DATA^^Fyf|lyy^A(y^/l 1/2023

REP ●ANTF.S ODF, A.SSINARAM DIGIT,

v

175rpf: 02506014510- AOENOR FELIPE lAu Ado

U-J.D

IÍKA.ÍNI ■ .

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secrctári si-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico 0 Registra sob o n= 29205933976 em 28/11/2023
Protocolo 231312520 de 17/11/2023

Nome da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 2920593397$

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov. br/AUTENTICACAODOCLlMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 105585877197358

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 28/11/2023

por Tiara Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/11/2023

JU€EB



Emissão; 13/03/2025 17:01GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETAIUA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Frc

nz. rrrri
R-,-.

Certidão N"; 20251410047

RAZÃO SOCIAL

A I' BRITO MOREIRA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

114.287.214 19.522.415/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabeiecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 13/03/2025, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRi;

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de I RelCcrtidaoNegaliva.rpi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

%

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:31 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 15/07/2025.

Código de controle da certidão: 2EB2.F92B.EF9E.4845

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CAÊ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.522.415/0001-53

AF BRITO MOREIRA

AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA / CENTRO / CIPO / BA / 48450-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/04/2025 a 03/05/2025

Certificação Número: 2025040423212125568683

Informação obtida em 10/04/2025 10:14:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https //consulta-crf.caixa.gov br/corsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

SITUAÇÃO CADASTRAL	
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CD
OOOOQ0932 27/01/2014 N

CDMOM OURAÜCOSÕCUl CNfMPf

o>AF BRITO MOREIRA-EPP 19.S22.41S/0001-53

a
INOUC FARTASIAI

THERMAS METAL E COURO

COOICO C OESCRiÇAo DA ATrv^OAOE ECONOMiCA PRMCIAl

237 ● TFF/TLL ● Comercio Varejista.

COOICO E OESCHIÇAO DA HATUREIA JVRiOlCA

999999999 - NÃO INFORMADA

LOGRAOOlfRO NUMERO COiJPLEMCmO

AV Sele de Setembro 02 SALA

8AIRR0«ISTniT0 municípioC£P UF

CIPÓCENTRO48450000 BA

OATAOA SmjAÇAO CADASTRAI.SITUACAO CAOASTRÃT OAIAOEVAIIOAOE

ATIVA 31/12/2025

J (



Prefeitura Municipal de Cipó

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA JURACY MAGALHAES, S/N°

CENTRO-CIPÓ-BA

CNPJ: 13.808.936/0001-95

Pr^~.Aâi
nz,	

;.K

CEP: 48450-000
Ciro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000041/2025.E

Nome/Razão Social: AF BRITO MOREIRA - EPP

THERMAS METAL E COURONome Fantasia:

Inscrição Municipal; 000000932

Endereço:

CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53

AV Sete de Setembro, 02 SALA

CENTRO CIPÓ - BA CEP: 48450-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNIClPIO.

Observação:

«««●««●●●«●*ft*«»X******»«*«M*****«»««»«>K««*«»t«*********«*«*«* *lf ●«●●●«*●*»*●«*●««***«●«●««

●******●***●●●««■●●●●●●●«●●■●●*●●******●****●●●●●●●●●«●■●●●●* t ●●*●*●**●******●*«-**»●●●●●●●●' ****************

●●●****●

**«*********t*●●******»***■****»*******♦●»*●●*********●*******««**»*«,♦*****»,,,**********»**,*****,****************,*,***********,****

Esta certidão foi emitida em 04/04/2025 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 04/05/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 5600010824960000000932030000041202S04044

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

https://cipO-saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 04/04/2025 às 12:12:09
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ÈR-íX.PODER JUDiCIAPIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Certidão n': 2795584/2025

Expedição: 15/01/2025. às 11:24:34

Validade: 14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A F brito moreira ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

coo. CONTRIBUINTE INSC MUNICIPAL

0000009328204

CONCEDIDO A

AF BRITO MOREIRA - EPP

NOME FANTASIA

THERMAS METAL E COURO

C.N.P.J. INSC. EST, C.P.F.

19.522.415/0001-53

ENDEREÇO

AV Sete de Setembro 02 SALA CENTRO - CIPÓ - BA

DESCRIÇÃO DA TAXA-

237 TFF/TLL - Comercio Varejista.

ATIVIDADE PRINCIPAL-

TFF/TLL - Comercio Varejista.237

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLACAO EM VIGOR.

PARA FUNCIONAMENTO NOS SEGUI^fTES HORÁRIOS:

HORÁRIO ESPECIALHORARlO NORMAL

Das; 00;00 às 00:00 x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

DATAINICIOATIVIDADE- DATA DE EMISSAC

13/01/5 0227/01/2014

DATA OE VALIDADE-

IS*
31/12/2025

AVISO

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL DE FÁCIL VISU ^LIZAÇAO

4



m PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU

CERTIDÃO N°:00773053E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/prime irograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 10/04/2025.

verifiquei NAO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada;

12
Razão Social: AF BRITO MOREIRA

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, N°2, CENTRO, CIPÓ-BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 10 de abril de 2025

1
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.~w\v\v.cinnedreira.s.ina.aov.br- E-mail:

cainaramunicipalpcdreiras2017faamail.coni
CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUSTIFICATIVA

fLF-..

Rv.V
Processo Administrativo n° 2502001/2025

Dispensa de Licitação n" 010/2025

OBJETO: Contratação dc empresa para

aquisição de mochilas em couro, kit cartei
ras, bottons e pasta executiva, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Fundamentação Legal:

Alt. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros ser\’iços e com

pras: valor atualizado por Decreto n“ 12,545/2024, de 50 de de

zembro de 2024, para RS 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

Justifica-se para a contratação direta de uma empresa para aquisição de mochilas em couro.

kit carteiras, bottons e pasta executiva visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Pe
dreiras MA. conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licitações n"

14.133/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação para contratações que envolvam

valores inferiores a RS 62.125,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos), valor atualizado pelo Decreto n° 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024, no caso de

outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Câmara Municipal de Pedreiras para aquisição de mochilas

em couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva. A contratação direta, respaldada pelo inciso II do

artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, proporciona agilidade no para aquisição de mochilas em couro,

kit carteiras, bottons e pasta executiva, evitando qualquer descontinuidade no atendimento às necessi

dades da instituição.

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo do limite

estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para

a efetivação do contrato de prestação de serviços.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg,●\v\v\v.cmpedrciras.ma.üov .br- E-mail:

cainaramunicipalnedreiras2017f'a'umail.coin
CNPJ: 12.538.625/0001-90
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Economia de Recursos Públicos; A opção pela contratação direta contribui para a otimi^ção d^s
recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realização de um proces
so licitatório formal.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação: A empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ: 19.522.415/0001-53. que apresentou todos os documentos de habilitação exigidos

no Aviso de Dispensa, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para executar o objeto
do contrato. Essa conformidade com os critérios estabelecidos assegura a legalidade e a legitimidade

da contratação.

Justificativa de preço:

19.522.415/0001-53,

apresentou a proposta mais vantajosa, no valor de R$ 18.483,00 (dezoito mil, quatrocentos oitenta e
três reais), considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade dos materiais, a
conformidade e a capacidade de atendimento da empresa selecionada.

A empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ;

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que apresentar

a proposta mais vantajosa para o fornecimento de gêneros alimentícios, considerando o disposto no

inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 20 de maio de 2025.
i
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■ãnSgam Fuioado e SilvaMareio

Presidénte da C^mára Municipal
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ESTADO DO MARANI lÂO

CÂMARA MUMCIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg.'www.cmpedreiras.ma.aov.br- E-maii:

eamaramutiieinalDcdrL‘iias2017toiimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇAON° 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2502001/2025

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ sob o ti“ 12.538.625/0001-
90, com sede na Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, inscrito no CNPJ
sob 0 n® 12.538.625/0001-90 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, por meio de sua

autoridade competente, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, toma público o

presente Termo de Adjudicação e Homologação relativo à Dispensa de Licitação n°
010/2025, oriunda do Processo Administrativo n° 2502001/2025.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas em eouro, kit carteiras,

bottons e pasta exeeutiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente dispensa de licitação encontra amparo no

art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre a

possibilidade de contratação direta, por dispensa de licitação, quando o valor da
contratação não ultrapassar o limite de R$ 50.000,00 (einquenta mil reais), atualização

do valor conforme pelo Deereto n" 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024, para RS

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos) para serviços e compras, e que sejam observados os princípios da
administração pública, especialmente os da economicidade, eficiência e razoabilidade.

inscrita no CNPJ:

Centro, CEP:

EMPRESA: A F BRITO MOREIRA LTDA

19.522.415/0001-53, com sede à

48.450-000 Cidade: Cipó Estado: Bahia.

EPP,
Avenida 7 de Setembro n” 02

VALOR GLOBAL: R$ 18.483,00 (dezoito mil, quatroeentos oitenta e três reais),

conforme proposta apresentada e analisada no âmbito do processo administrativo.

JUSTIFICATIVA: A contratação foi precedida de regular instrução processual, com a

comprovação da vantajosidade da proposta apresentada pela contratada, atendendo aos
requisitos de qualidade técnica, capacidade de execução e compatibilidade eom o valor
de mercado, conforme parecer técnico e jurídico constantes nos autos do Processo
Administrativo n” 2502001/2025.

ADJUDICAÇÃO: Após análise da documentação apresentada e verificação da
regularidade fiscal e jurídica da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ: 19.522,415/0001-53, com sede à Avenida 7 de Setembro n" 02 - Centro,
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;uww.cmpedreira.s.ma.gov.br - E-maii:

caniaramutiicioalncdreiras2Q 17iâ.'gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

CEP: 48.450-000 Cidade: Cipó Estado; Bahia, bem como da adequação da proposta ao
interesse público, adjudica-se o objeto da Dispensa de Licitação n" 010/2025 à referida
empresa, nos termos do art. 71 da Lei n° 14.133/2021.

HOMOLOGAÇÃO; Considerando o cumprimento das exigências legais e a
conformidade do procedimento com os princípios da administração pública, homologa-
se a presente dispensa de licitação, autorizando-se a contratação da empresa adjudicada
para a execução do objeto descrito, pelo valor total de RS 18.483,00 (dezoito mil,
quatrocentos oitenta e três reais).

DISPOSIÇÕES FINAIS; O presente Termo será publicado na forma da lei, dando-se
ciência às partes interessadas, e os autos do processo administrativo permanecerão à
disposição para consulta e eventual fiscalização pelos órgãos de controle.

Pedreiras =.

t4afchrFfãnc^garaFurtado e Silva
Presidente da Gaitara Municipal
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RE: Comunicado de Resultado - Dispensa de Licitação n

010/2025 - Encaminhamento de Contrato e Ato Convocatório

0

Caixa de entrada (1) Thermas Metal e Couro

Rascunhos (3)

rLí-u		

Par^: ▼

/202gr

●:;I0

Enviados

Visualizar 2 anexos

Boa tarde!Spam (1)

Lixeira

Segue documentos assinados.
Qualquer dúvida, estaremos a disposição para qualquer esclarecimento.□eleted Messages

At.:

Setor Financeiro

AF Brito Moreira

De; Câmara de Pedreiras <contato@cmpedreiras.ma.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 4 de junho de 2035 09:27
Para; Thermas Metal e Couro <THERMAS.VENDAS2(®outlook.com>

Assunto: Comunicado de Resultado - Dispensa de Licitação n« 010/2025- Encaminhamento de Contrato e Ato Convocatório

Cumprimentando-os corflialmente, venho, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
ln*ormar que, após analise minuciosa da proposta comercial e da documentação apresentada, a empresa A F
BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n® 19.522.41S/0001-53 , com sede na Avenida 7 de
Setembro, n® 02, Centro, CEP 48.450-000, Cipó/BA, foi declarada vencedora da Dispensa de
Licitação n° 010/2025.

O objeto da referida contratação é a aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta
executiva, conforme demanda apresentada por esta Casa Legislativa, visando atender às suas necessidades
administrativas e funcionais.

Dessa forma, encaminhamos, em anexo, o Contrato Administrativo e o correspondente Ato Conyocatorio,
os quais deverão ser devidamente assinados e devolvidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento deste e-mail.

Solicita-se, ainda, que sejam encaminhados, juncamente com os documentos acima, a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa, conforme determina a legislação vigente, em especial a Lei Federal n®
14,133/2021.

Certos de vossa atenção e colaboração, renovamos votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente,

Márcio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Fone: (99) 98454-3804

5:iix3r todr.^ Oa ure>o^
ZanexDS
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ESTADO 1)0 MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAI, DF. PF.DRFIRAS

Rua Maneco Rcgii, 906 - Centro - Pedreiras
Fone/Pax; (099) 3642-2()4ó - Home fttge. www.cmncdrciras.ma.gov- hr- E-mail:

eamaramunidoalpcdreiras20l7(h-gmail.eom

CNPJ: 12.538.625/0001-90

MA-Ccp: 65,7:5-000.

CONN OCAÇÃO PARA ASSINATURA 1)0 CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, airavés da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa A F BRITO MORHIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ:
19.522.415/0001-53, com sede à

48.450-000 Cidade: Cipó Estado: Bahia, para comparecer em 05 (cinco) dias uteis à
Câmara municipal de Pedreiras/MA, para assinatura do contrato administrativo oriundo
da Dispensa de Licitação n° 010/2025.

Centro. CHP:Avenida 7 dc Setembro n° 02

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 04 de Junho de 2025.

/

/■ 1
/

C

Mareio Ft^ancigard Imrtado .F Silva
Presidente d^ Câmara Municipal

Assinado de
A F BRITO

MOREIRA
forma digital pot

RECEBIDO EM / /2025.
MOREIRA

LTDA‘1 95 LTOAil95224150
00153

2241500 Dados:

0153
2025.06.04

16:00:34 -03'00'
TROPINATI LTDA

CNPJ: 04.195.575/0001-68
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ: 19.522.415/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que.

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,_para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçãodesta certidão está condicionadaà verificaçãode sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://virww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:32:31 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2025.

Código de controle da certidão: 2EB2.F92B.EF9E.4845
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Cipó

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA JURACY MAGALHÃES, S/N“

CENTRO-CIPÓ-BA

CNPJ: 13.008.936/0001-95

rLR. S32
CEP; 48450-000

r.-!-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000073/2025.E

Social: AF BRITO MOREIRA - EPP

THERMAS METAL E COURO

Nome/Razão

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal: 000000932

Endereço:

CPF/CNPJ: 19.522.415/0001-53

AV Sete de Setembro, 02 SALA

CENTRO CIPÓ ■ BA CEP: 48450-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
.●●●*********●●*●●*«●«●«*«*●●****«*.***●●●*●*«●*●*«***●●●●●«●*●«**●»*●*»●●●*»**●**●●●●******●**«

■●●**●*●●●***●●●**●****●*●***●●******●●***»*●●●******●***●'●»**● ●**●***●*●●●●*●********●********●●●****●**●*■*****

com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em 29/05/2025

Certidão válida até: 28/06/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 36000110253300000009320300000 73202505297

Certidão emitida eletronicamente via internei. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

hltps://cipo.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Impresso em 29/05/2025 às 13;52:41



Emissão: 07/05/2025 14:58GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

f

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ● Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão H°: 20252461123

RAZÃO SOCIAL

A F BRITO MOREIRA I.TDA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

19.522.4I5/OOÜ1-53114.287.214

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabeleoimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/05/2025, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefa2.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelC crtidiioScjiativa.iptPágina 1 dí 1



Consulta Regularidade do Empregador19/05/2025,10.42
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19,522.415/0001-53

AF BRITO MOREIRA

AVE SETE DE SETEMBRO 02 SALA / CENTRO / ClPO / BA / 48450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:12/05/2025 a 10/06/2025

Certificação Número; 2025051209452125568600

Informação obtida em 19/05/2025 10:41:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

1/1
hnps://consulta-cri.cai);a.gov.br/consuUacrf/pages/consultaEnipregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Certidão n®: 2795584/2025

Expedição: 15/01/2025, às 11:24:34
Validade:

de sua expedição.

14/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

inscrito (a)Certifica-se que A F BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
no CNPJ sob o n® 19.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

" 12.440/2011 ens .

13.467/2017, e no

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

de responsabilidade dosCertidão são

em reraçaoNo caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa
a todos os seus estabelecimentos,

certidão condiciona-se

do Tribunal Superior

agências ou filiais.
à verificação de sua

do Trabalho na
A aceitação desta

autenticidade no portal

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasà identificação das pessoas

perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
necessários

inadimplentes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
inclusive no concernente

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

Ministério Público do

por

aos
judiciais trabalhistas,

previdenciários,
recolhimentos determinados em lei;

acordos

recolhimentos

emolumentos ou a

firmados perante ode execução de acordos

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.disposição legal.

«*, I n - r



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia4
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CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ^ GRAU

CERTIDÃO N°: 00800128E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/05/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AF BRITO MOREIRA

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, N°2, CENTRO, CIPÓ-BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judiciai e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba,jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira, 7 de maio de 2025

1
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2241 5000 Dados: ESTADO DO MARANHAO

cAmara municipal de pedreir.\s

Rua Mancco Rogo. 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pflge;w\\^'.emnedreiias.ina.aov .br- .P-mail;

camaraniunicinalnedrciras2017fS^t;niail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

2025.06.04

16:01:08-OrOO'153

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Ü12/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ ülÜ/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25020Ü1/2025

-

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA A

F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, NA

FORMA ABAIXO:

Por esle instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Régo, n° 906, ceniro. Pedreiras - M.A.
inscrito no CNPJ sob o n” 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado c Silva, portadora do CPF sob n°
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, c dc outro lado, a empresa A F
BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ; 19.522.415/0001-53, com sede à

Avenida 7 dc Setembro n" 02 - Centro, CEP; 48.450-000 Cidade; Cipó Estado: Bahia,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. Agenor Felipe
Brito Moreira, portador do CPF n" 025.060.145-19. têm. entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo N° 012/2025, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
ÜIO/2025. formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2502001/2025,

submctcndo-sc às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N®14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à

espécie;

CL.ÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO .F REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto dc,ste contrato administrativo a Contratação dc empresa para

aquisição dc mochilas em couro, kit carteiras, botions e pasta executiva, para atender as
necc.s.sidadcs da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA, dc acordo com a DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 010/2025.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime dc execução a

Empreitada por Preço por item.

LI.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTQ/FORNECIMENTO DO OBJE I O

PARAGRAFO UNICO: Fornecer os materiais, nos locais delenninados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) do Fornecimento, os materiais objeto da presente

contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

CLAUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS MATERIAIS

A contratada deverá garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos, nos termos da

legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Indcpcndcntcmcntc da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos materiais fornecido.s.

Página I dc 15
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HSTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Manecü Rego. 906 - Centro — Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046- //ome Ptieg.~wwi\',cmoeclreiras,ma.gov.br-E-iTiail:

camaramuiiicinalncdrcirasZO 17<Sgmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

2025.06.04

16:01:28-03'00'

CI.ÁUSUI.A OLARTA -VALOR R FORMA l)K PAGAMENTO

PARAGRAFO PRTMKIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato,

a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de S 18.483,00 (dezoito

mil. quatrocentos oitenta e três reais).

[TEM IDESCRICÃO DOS SERVIÇOS

Mochila masculina Icx premium

●Mochila cm couro legitimo cabardinc prime
60035, com brasão da república afixado, cm
Liga metálica de Latão , formada pela mistura
de 55 a 95% de cobre c de 45% a 5% dc zinco.

Donto dc fusão rclativamcnie 900"C e 940°C c

esmaltado nas cores originais,, interior forrado
em tecido possui três aberturas externas com

1 ziper resistentes , costura reforçada . A abertura
ririncipal com uma divisória interna e a última

abertura contendo suponc para nolcbook dc
15,6 polegadas. com alça extetisívcl

acolchoadas ajustáveis com um acabamento em

couro e alças dc mão reforçadas. Compr.: 50

cm - Larg,: 40 cm

Alt.: 45 cm - Pronf; 14 cm - Pe.so: 870 grs

DND. QUANT V. UNIT. V. TOTAL

Unidade 13 908,00 11.804,00

Mdchila atlas-Mochila cm couro legitimo
cabardinc prime 6003. com bra.são da república
afixado, cm Liga metálica dc Latão , formada
pela mistura dc 55 a 95% de cobre e dc 45% a

5% de zinco, ponto de fusão relativamente

900°C e 940‘’C e esmaltado nas cores originais,
, intcrioi- forrado em tecido possui ircs
aberturas externas com /íper resistentes, Unidade
costura reforçada . A abertura principal com
uma divisória interna c a última abertura

1 844,00 844,00

contendo suporte para notebook dc 15,6

polegada, com alça extensível acolchoada.s
ajustáveis com um acabamento em couro c

alças dc mão reforçadas. Compr.: 48 cm -

Larg.: 35cm - All.: 50 cm - Peso: 1.038 kg
Kit de carteiras PCL - Carteira Porta PCL

Couro cabardinc personalizada com

bra,sáo da República fundido afixado cm Liga
metálica de Latão , formada pela mistura dc 55
a 95% de cobre e de 45% a 5% de zinco, ponto
dc fusão relativamentc 900“C e 940“C c

esmaltado nas cores originais, e com duas
peças cm latão gravadas em baixo relevo com
as informações funcionais , com lona 0600

.cartolina duplicada n“ 250, cristal 030. porta
documenios reforçados 3.3, forro magnetado ,

um

3 Unidade 290,0012 3.840,00



Assinado deforma

digital por A F BRÍTO
MOREIRA
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LTDA:1952253
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Dados: 202S.06.04

16:01:44-03'C0'ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Manccü Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-ÜOÜ.
Fone/Fax: (099) 3642-2046- //«me rggtvww^ .cmnedreiras.ma.uov.br - F-mail;

camaiammiiciijulncdrciras2ü 17iaiizniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

linha nylon 100% algodão, COMPOSTA
plásticos, tecidos, componentes específicos e
ligas metálicas especiais, com lona 0600

.cartolina duplicada n" 250, cristal 030, porta
dücumento.s reforçados 3.3, forro magnelado ,
linha

Personalização: Na capa e na lapela com um
brasão da república c 2 plaquinhas.
Medidas: Mede 22 x 8,5 quando fechada.

Porta Documentos: Tem 7 (sete) plásticos
porta documentos de 8 x 10.5 crn.6 divi.sórias
cm couro, 1 compartimento para dinheiro.
●Chaveiro com brasão República

Chaveiro cm couro cm couro cabardino prime
com brasão da Republica sobreposto em latão

estampado, folheado a ouro. formada pela
mistura dc 55 a 95% dc cobre c de 45% a 5%

de zinco, ponto de fusão relalivamcnfc 900“C c
940“C . esmaltado à mão cm rcsina.s com Couro

e Mosquctào Dourado com gravação nome
CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso
44 grs. Cor: -Cédulas cm papel
-Confeccionada em papel dligranado (com
marcas d'água antifraude);

Impressão holográfica na parte superior c
inferior do documento;

● Bra.são da república impres.so colorido
com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso cm

fundo com modo dc segurança;
TAMANHO: 15,1 X 9,5 cm- -Botton brasão

da República

República. Confeccionado em latão estampado,
e.smaltado a mão em resina, formada pela
mistura dc 55 a 95% dc cobre c dc 45% a 5%

yÁ

Prcr-.jií:
rL«-_

í
33^nylon algodão.100%

Botton Piii brasão da

de zinco, ponto de fusão rclativamentc 900 “C

e 940°C , com espessura de 2mm folheado a
fecho importado.ouro e com

medindo (Comprimento x Largura) 2.2 cm x
2,0 cm, peso : 3 grs .Adesivos - Adesivo Para

Uso Interno Do Para-Brisa Para Identificação
De Veículo Das Autoridades Do

Legislativo. DIMENSÃO: 9.0 Cm Altura X

14,0 cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com
vinil automotivo dc alta durabilidade e

qualidade ISO 9001.

Kit Carteira tradicional

^ Carteira tradicional cm couro legitimo
cabardino prime, personalizada com um brasão

Unidade 3 290,00 3.480,00

da república fundido afixado cm Liga metálica
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Dados: 2025.06.04

16:01:59-03'00'ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

3

Rua Manccü Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.		
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Uornc Püs-tr. www.cmnedreiras.nia.güV.br- E-mai

camaiammiicipaliredrciras2017f'á: amaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

f2^2^Prc

^3FLC.

dc Latão, formada pela mistura de 55 a 95% dc
:obre e dc 45% a 5% de zinco, ponto de flisão
rclalivamcntc 9üO“C c 940“C e esmaltado nas

cores originais, c duas peças cm latão gravadas
em baixo relevo com a.s informações

funcionais. Composta de plásticos, tecidos,

componentes específicos c liga.s metálicas
especiais, com lona 0600 .cartolina duplicada
n" 250, cristal 030, porta documentos

reforçados 3.3, foiTo maunetado , linha nylon
100% algodão, personalização: Na capa c na

lapela com um brasão da república c 2
alaquinhas , medindo 8,5 cm x 12 cm carteira
fechada, peso 81 grs. Porta Documemo.s: Tem

6 (seis) plásticos porta documentos dc 8,5 x
12,00 cm, Conta com tres espaços para
cartões, sendo um dc 5.5 x 8.5 cm atrás da

lapela c outro dc 7.5 x 10 cm na contra capa

para documento de identidade . Peso:87 grama,s

●Chaveiro com brasão República
Chaveiro cm couro em couro cabardino prime

com brasão da Republica sobreposto cm latão

e.siampadü, folheado a ouro, fonnada pela
mistura dc 55 a 95% dc cobre c dc 45% a 5%

dc zinco, ponto de fusão relativamente 900°C c
940°C . esmaltado à mão em resinas com Couro

e Mosquetãü Dourado com gravação nome

CÂMARA na cor preta, medindo 9x4, peso
44 grs. Cor: -Cédulas em papel

●Confeccionada em papel llligranado (com
marcas d'água antifraiide); Impressão

holográtlca na parte superior e inferior do
documento:

● Brasão da república impresso colorido
com sombras na parte central;

● Brasão da República impresso cm
fundo com modo de segurança:

TAM.AXHO: 15,1 X 9.5 cm -Rotton hrasãn

da República Botton Pin com brasão da

República. Confeccionado em latão estampado,
esmaltado a mão cm resina, fonnada pda
mistura de 55 a 95% dc cohrc c dc 45% a 5%

de zinco, ponto de fusão relaiivamenie 90Ü”C e
940°C, com espessura de 2mm folheado a ouro

Iccho

medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x

2,0 cm,pcsü : 3 grs . Adesivos -Adesivo Para
Uso Interno Do Pava-Brisa Para Identificação
De Veículo Das Autoridades Do

Lcgi-slativo. DIMENSÃO: 9,0 Cm Altura X

importado.c com
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digital por A F
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415000153
Dados: 2025.06,04

16:02:1S-03'00'
HSTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 9(K) - Centro - Pedreiras
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pqgf. 'viA\'v^'.empedreiras.ina .i;ov.br- E-mail:

camaranmnicinalpcdrciras2017fSgmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

MA-Cep: 65.725-000.

iiiríPãcsv-'r.:yA

14,0 cm Largura, Peso 3 grs. Fabricados com
vinil automotivo de alta durabilidade e

qualidade ISO 9001.

rLF-,

●Botton brasão executivo. Botton Pin com

brasão da República Confeccionado em latão

estampado, esmaltado a mão em resina,

formada pela mistura de 55 a 95% de cobre e
de 45% a 5% de zinco, ponto de fu.sâo,, - . .

^ relativamemc 900'C c 940"C, com espessura de
2mm füllieadü a ouro e com fecho importado,
medindo (Comprimento x Largura) 2,2 cm x
2,0 cm, peso : 3 grs.

55,00 825,0,015

Pasta Executiva Feminina Elegante
Em couro gabardine prime

brasão da república pendurado cm couro, com
um brasão da república fundido afixado em

l.iga metálica de Latão, formada pela mistura
de 55 a 95% de cohrc c dc 45% a 5% dc zinco,

ponto de fusão relativamemc 90()“C c 94(t"C c

esmaltado nas cores originais . Medidas: Unidade
Comprimento: 42 cm/ .Altura 33 cm / Ba.sc 10

cm. Alça dc mão e alça transversal com
regulador. Por dentro, forro tecido oxlbrd. 1

companimenio traseiro com zípcr. E na parte
central com 3 compartimentos internos sendo 1

compartimentos com zípcr em tecido interno

fixo. Peso : 857 kg		

legitimo com

6 690,00 690.001

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos

sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. dc
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente dc penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iiiiciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

A
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Dados: 2025.06.04

16:06:37-03'00'
ESTADO DO MARANHAO

cAMAR/\ municipal de PEDREIR.AS

Rua Mamtco Rego, 906 - Centro-Pedreiras - MA -Cep; 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pace. wvw.cmnetireiras.nia.üuv. br-

cumaianiuiiicipalpcdrciras2ü 17<á;ümail.com

CNPJ: 12.538.625'0001-90
rcr-

l*^Li

r-

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em quc-constarcomü
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta
aos sitios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal c trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Temio de Referência.

PARAGRAFü OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmcnte, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não

esteja em situação regular, salvo por motivo de econoniicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiílcado, em qualquer caso.

pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada
prevista na legislação aplicável.

retenção tributária

PARAGRAFÜ DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente opiante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n” 123, de 2006, não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

]5agamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,

desde que a Contratada não tenha concorrido, dc alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da
seguinte fómiula:

EM = I X N x VP. sendo:

EM = Encargos moraiórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016-138, assim apurado;

I - (TX) I - ( 6 / 1ÜÜ )/365 I - 0,000 i 6438 TX - Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo e.specificada, mediante a apresentaçãt) das certidões
enumeradas nesta cláusula.

CL.ÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação conerào por conta dos recursos específicos
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Dados: 2025.06.04

16:06:53-03’00'
415000153KSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Manecü Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fux: Í099) 3642-2046- //omt- P<ief-'W\v\\',ciiinedreira.s. ma.gov.br- .F-mail:

camaraniunicinainc(lrdras20l 7fa:gniail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA. cla^^sijiçíihda-cai^bnne
abaixo especificado: Pre:;

22
ORGAO: 01 Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÜMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Manut. c Funcionamento das Atividades

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusâo dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CI.ÁUSUl.A SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo tlc um ano contudo

da data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência dc 07 (sctc) mc.scs, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei
Federal n° 14.133/2021, sucedendo que ioda e qualquer obrigação entre as partes se

encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRAT.ANTE além das obrigações previsia.s no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO:

Requisitatile do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, .Administrativo e

Vetar o emprego dc qualquer produto que considerarPARAGRAFO SEGUNDO:

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATAD.A. que

possa ser inadequado, nocivo ou danificar .seus bens patrimoniais, ou scr prejudicial â
saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO:

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,

aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n“ 14.133/2021;

A Contraianlc deverá ler rcscr\'ado o direito dc não mais

PARAGRAFO QUARTO: Inteivnr ou interromper o fornecimento do objeto nos casos c
condições previstos na Lei n" 14.133/202!;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as
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HSTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS3

Rua Manocü Rciio, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Home Ptfírtvwwvv.cmnedreiias.ma.aov. br- .F-mail;

cainaiaimiiiicÍDalncdrcira520l7i'gi.t;mail.eam

CNPJ: 12.538.625,^0001-90 Prc'
,/2v>2£.

352
disposições do Contraio;

PARAGRAFO SEXTO; Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos

previstos na Lei n‘'!4.l33/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher c enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os

critérios estabelecidos neste Tenno de Referencia;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que
estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

Solicitar a substituição imediata de produtos que julgarPARAGRAFO DFXIMO:

insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; Recusar com a devida justificativa qualquer

produto entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

Assumir a responsabilidade pelos prejuízosPARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO;

cvcntualmcntc causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação

imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da
fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos precstabelecidos cm Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas c quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anoiando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicandopor escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidadc.s. fixando-lhc prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; .Fxccutar os fornecimento, objeto do contrato, cm
conformidade com o termo de referência, c de acordo com a sua proposta de preço,

indcpcndcnlcmcntc de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

Assumir em caráter exclusivo. Ioda e qualquerPARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO;

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e
respectivos ônus. tanto cm relação a si, quanto ao pcs.soal cvcnlualmentc contratado para a
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415000153KSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Manccü Rego. 906 - Ccniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fune/Fax; (099) 3642-2046 -//umt' /^^^^."www.emnedreiias.ma.eüv.br- E-mail:

camaiammiicinalucdiciras2017f'aianiail.cuni

CNPJ: 12.538.625/0001-90
íeVí"?'

/2v>2^
execução dos Fomecinienios;

È
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fomccirncnto dõsTTíaTenars

fazendo discriminar no seu corjio a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, c o

lote c número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO; Executar os Fornecimentos conforme especificações

definidas no presente Termo de Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta;

Manter capacidade mínima de execução para atender asPARAGRAFO VIGESTMO:

demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO; Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelo conlratanle, relacionados com as características dos materiais;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO; Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Fomccimcnto(s), os materiais objeto da presente

contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega e.stabclecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,

qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos fomecimenios que forem objetos
do Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, fonnalmentc, preposto apto a representá-la

junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela tlcl execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender proniamenie quaisquer orieiUaçoes e

exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos direlamcnte causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos

ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por

qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de .Arrecadação Municipal - DAM.
a ser emitida pelo Gestor do Contraio no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo repre.sentante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;
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Dados: 2025,06.04

16:07:39-03’00'
HSTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Manccü Rego, ^06 - Centro - Pedreiras ~ MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge.-wwtv.cinnedreiias.ma.aüV .br- .F- naib ^

eamaramuiiicinalpcdrciras2ü 17rá;amuil.ami C» t
CNPJ: 12.538.625/0001-90

>.'25.Frc

rtE-.

PARAGRAFO VIGESIMü NüNü; Manter, durante toda a execução di

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c
qualitlcaçãoexigidasna ContrataçãoDireta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado c nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os materiais reprovados na aceitação,

dentro do pra7o estabelecido no Teimo dc Referencia, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente

unifüimizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem dc Fornecimento, objeto da presente contratação, às suas

expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO; Os Fornecimentos deverão ser dc primeira
qualidade, sendo aplicadas todas as nonnas e exigências do Código de Defesa do
Consumidor.

A'

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os

pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente
esteja previsto para ocorrer após o tennino de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o
fiel cumprimento das disposições contidas no Tenno de Referência e no(s) rcspectivo(s)
contrato(s). inclusive quanto ao compromisso de lornecimenio dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - ÜAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14,133, de 2021,Comete infração administrativa nos tennos do art. 155 da Lei n'

Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à incxccuçào parcial do contraio;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à incxccuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;
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PARAGRAFü QUINTü: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SKXTO: não manter a propo.sta. salvo em decorrência dc faio
superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-sc dc modo inidònco ou cometerfraude
dc qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar alo lesivo previsto no arc. 5° da Lei n"
12.846, de 1" de agosto de 2013,

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela inexecução total ou parcial do objeto deste

contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;

● .Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

● Multa dc 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item
9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo dc Referência.

● Declaração de inidoiieidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública,

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9,1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que juslinquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
ilcm 9.2.2, c impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito da
.Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo dc 3 (três) anos c máximo dc 6 (seis) anos.

Pájiina 11 de 15



Assinado de forma

A F BRITO

MOREIRA

LTDA:19522o!53

415000153

digital por AF
BRITO MOREIRA

LTDA:1952241500

; /AV

Dados: 2025.06.04

16:08:08-03’00'
HSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //orne /’flge. vATO'.cmne(lreiias.ma .aov.br- .f-mail:

camaianiunicinaliicdrciras2ü I Tfoianiail.coin

CNPJ: 12,538.625/0001-90 í-rc:

ri?:

PARAGRAFO DÉCIMü QUINTü; As sanções previstas nos subiten.s^ 'rtlT-patágiafe-
dccimo quarto poderão scr aplicadas à CONTRATAD.Ajuntamcnic com as dc multa,
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO; Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O auaso injustitlcado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa dc mora no importe dc 0.5% (zero virgula cinco porcento)
sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMü OITAVO; A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta cm compcn.satória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada dc outras sanções previstas no Tenno de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do an. 156, III e
rv da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO; Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para

contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação dc qualquer das penalidades
previ.stas realizar-se-á em processo administrativo que as.scgurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, obsei^vando-se o procedimento previsto na Lei n“ 14.133, de 2021, e
subsidiariamenie a Lei 11“ 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas c/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a screm pagos, 011 recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante dctemiinc. a multa deverá scr
recolhida no prazo máximo dc 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir

os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
0 valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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PARAGRAFü VIGÉSIMA SÉTlMü: A autoridade competente, na uplicaçào das sanções,

levará cm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como 0 dano causado à Administração, observado 0 principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA; Sc, durante o processo de aplicação dc penalidade,
se houver indicios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1"
de agosto de 2013. como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com dc.spacho fundamentado, para ciência c
decisão sobre a eventual iiustauração dc investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFü VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termo,s da Lei n" 12.846, dc P dc agosto dc 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA; O processamento do PAR não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à AdministraçãoPública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participaçãode agentepúblico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração c

não exclui nem reduz a rcspon.sabilidadc da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, c, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
prepostos, na vigência do an. Art. 120 da Lei n“ 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou scividor designado compele acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir c desembaraçar

quaisquer dúvidas c pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando 0
que for necessário à regularização das faltas, ou problemas obscivados, conforme prevê o
art. 117.daLei nM4.133/202l.

c

PARAGRAFO QUARTO: As decisões c providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para 0 acompanhamento e a fí.scalização do objeto deverão ser
solicitadas à autoridade superior deste Município, cm tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFÜ ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-^á de acordo
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3
%com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal ii°. 14,133/2021.

CI.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - l.F.GISI.ACÀO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O pre.sentc Instrunienlo é regido pelas disposiçõesexpressas na
Lei n“ 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
siiplelivamenie os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO:

DO ACOMPANHAMENTO.

PARAGRAFO PRIMEIRO; ,A execução do presente contrato será acompanhada pelo

gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. i 17 da Lei
n” 14.133/21. que deverá atestar a realização dc seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará
formalmcnte. o(s) ser\-idor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da
execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, dc
comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários c datas regulares para tomarem
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

CL.ÂUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão c condição Juridica do representante da
empresa).

CL.ÂUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO

E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO; A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros Junto a esta municipalidade seu endereço de c-mail c seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município
ucompanliar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena dc
responsabilidade.

DOM, para

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvido.s à luz da Lei Federal

14.133/21, a Lei Complementar n" 123/06 c alterações posteriores, e dos princípios
gerais de direito.

n'
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor c Ibrma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. 04 de juidio de 2025.

úrtadü e Silva

íT3a Càmará Nlunicipal de Pedreiras
rONTRATANTE

areio cr;

Pre^

A F
forma digital por

MOREIRA brito
MOREIRA

LfDA:l 95 LTOA:1953241SO
00153

A F RRTTÜ MOREIRA LTDA - EPP

CNPJ: 19.522.415/0001-53

Agenor Felipe Brito Moreira
CPF n" 025.060.145-19

CONTRATADA

2241 500 Dados:
2025.06.04

16:08:57-03'00'0153
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DISPENSA DE LICITAÇAO 010/2025
EXTRATO DE CONTRATO N" 012/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 010/2025. OBJETO: Contratação dc empresa para

aquisição de mochilas em couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: RS 18.483.00
(dezoito mil, quatrocentos oitenta e três reais).

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -- Câmara Municipal
PROJETO/ATÍVIDADE; 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
pela CONTRATANTE e a empresa A F BRITO MOREIRA LTDA ■ EPP, inscrita no
CNPJ: 19.522.415/0001-53, com sede à Avenida 7 de Setembro n" 02 - Centro, CEP:
48.450-000 Cidade: Cipó Estado: Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pela Sr. Agenor Felipe Brito Moreira, portador do CPF n" 025.060.145-
19, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 04 de junho de 2025.

Pedreiras - MA, 04 de junho de 2025.

/

' i

írâãsTsíi^
íésidenie âa Óâmara Municipal

Mareio Ecai
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 012/2025

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 2502001/2025,
proveniente da Dispensa de Licitação 010/2025 e contrato administrativo 012/2025,
que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de mochilas em couro,
kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Munici
pal de Pedreiras - MA, DECLARO para os devidos fins, conforme dispõe a Nova Lei
de Licitações 14.133/2021, designo o fiscal o servidor, llvia Maria Silva Sousa, confor
me Portaria N° 035/2025.

Pedreiras/MA, 04 de junho de 2025.

Ilvia Mana S iva Sousa

Fiscal do Contrato

Portaria N° 035/2025

\

f
n
í/

Mareio

Presidepte^a

Furtado e Silva

ira Municipal

L/
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FSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S

Rua Muneco Rego. 906 - Cenlro Ptdreiras-MA - Cep: 65.725-000.
Fonc/1'ax: (099) 3642-2046 - Home Poge: v\ ww.cmnedreiras.ma.gov .hr

,ail.comC-mail; ca

CNPJ: 12.538,625/0001-90

PORTARIA N*» 035/2025

Nomeia Servidor e dá outras

providências.

O EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA, Presidente da Câmara
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na forma
do Art. 35, Inciso íll, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. P - NOMEAR a Senhora ÍLVIA MARIA SILVA SOUSA, portadora do CPF n°
XXX.053.673-XX, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara
Municipal de Pedreiras.

Art. 2“ - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos
financeiros retroativo a 1° de janeiro de 2025.

An. 3*’ - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, em 02
de Janeiro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - TERMO DE ADJUDICAÇÃO: 010/2025

T.FH.W DK 4l)JLI)lC4Ç40 F HOMOLOGAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO T dlOíyÇS. PROCES.SO ADMINISTRATIVO N“ 2502001/:/J25. A

Cámura Mimicipol de Pedreiras ● MA, inscrito no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90. com scUe na Rua Mancco Règo. n“ 906. centro, Peilrcira-S - MA,
inscrito no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras MA, por meio ih.^ua auioridadf compeienw. no ucn Jai iinihuiçòe.'! qv
lhe foram conferulas, torna púhlico o presente Termo de Adjudicação e Homologação relativo á Dispensa de Licitação n" 010/2025, nrimida do
Processo AdministríUivo n° 2502001/202Í. OBJETO: Contratação dc empresa para aquisição de mochilas cm couro, kit carteiras, bottons c pasta
executiva, paia atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. FÜND.iMENTAÇAÜ LEGAL: A presente di.spensa de lirilaçâo
encontra amparo na art. 75. inciso II. da Lei ii" I4.13S. de I" de abril de 2021. ijue di.tpãc sobre o passihilidade de contratação direta, por dispensa de

licitação, quando u valor da contratação não ultrupa.s.sar o limite dc RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualização do valor conforme pelo Dcci cio n]^
12.343/2024, de .3» de dezembro de 2024. para RS 62.725,59 (sessenta c dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta c nove centavos) para
serviços e compras, c i/ue Sejam oh.ser\’ados os principios da administração pública, especialmenie os do economicidode. eficiência e razoabilidade.
PROPONENTE: A F BRITO MOREIRA LTDA - .FPP, inscrita no CNPJ; 19.522.415/0001-53. com sede à Avenida 7 dc Setembro n' 02 - Centro,

CEP: 48.450-000 Cidade: Cipó Estado: Bahia. \'ALOR GLOBAL: RS 18.483,00 (dezoito mil, quatrocentos oitenta c três reais), cüiifarme proposta
apresentada e analisada no âmbito do processo admiiiisirativu. JUSTIFICATIVA: A conlraUiçàii foi precedida dc regular insbvção proccs.siial, com a
niinprnvoção da vaiUaJasidadc da prnpn.sta apre.sentada pela contratada, atendendo ans requisitos de qualidade técnica, capacidade de execução e
compatibilidade com o valor dc mercado, conforme parecer técnico e jurídico constantes nos autos do Processo .4dmini,slralivo n“ 2502001/2(125.

ADJUÜICAÇAO: Apôs análise da documentação apresentado e veriifcação da regularidade fiscal e jurídica da empresa A F BRITO MOREIRA

LTDA ● EPP, inscrita no CNPJ: 19.522.415/0001-53, com sede à Avenida 7 de Setembro n" 02 - Centro, CEP: 48.45Ü-ÜÜ0 Cidade: Cipó E.sUído:
Bahia, bem como da adequação da proposta ao inleres.se público, adjudica-se o objeto da Dispensa de LUitaçâo n" 010/2025 d referida empresa, no.s

termos do ari. 71 da I.ei ii" 14.!5Í/2II2I. HüMOI.OG.iÇAO: Considerando o ciimprímenio das exigências legais e a conformidade do procedimento com
os príndpins da adminisn açâo pública, liomologa-se a pre.seme dispensa de licitação, auiorízando-se a contratação da einpre,sa adjudicada para a
execução da objeto descrito, pelo valor total de RS 18.483.00 (dezoito mil. quatrocentos oitenta e três reais). DISPOSIÇÕE.I FI.\AIS: O presente Termo
será publicado na forma da lei. dando-se ciência às parles interessadas, e os autos do processo administrativo pennanecerão d disposição para consulta
e eventual Ji.scalizaçào pelas órgãos de controle. Pedreiras - .MA, 03 de junho de 2025. Mareio Francigard Furtado e Silva ● Presidente da Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 012/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 0I2/2025. DISPENSA DE LICITAÇÁO N“ 010/2025. OBJETO: Contratação dc empresa para aquisição dc mochilas
couro, kit carteiras, bottons e pasta executiva, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: RS 18.483,üü
(dezoito mil, quatrocentos oitenta e três reais). ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal.
PRüJETO/ATIVIDADF.: Ü1.122.ÜÜ01, 2001

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. FONTE: OIOüüOOOOO. PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, pela
CONTRATANTE c a empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 19.522.415/0001-53, com sede à Avenida 7 de Setembro n”

02 - Cenlra, CEP: 48.450-000 Cidade; Cipó Estado: Bahia, doravante denominada CONTRATADA, ncslc ato representada pda Sr. Agenor Felipe Brito
Moreira, portador do CPF n° 025.060.145-19, pela CONTRATAD.A. DATA DA ASSINATURA; 04 dc junho de 2025. Pedreiras - MA, 04 dc junho de
2025. Mareio Francigard Furtado c Silva - Presidente da Câmara Municipal.
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